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AOS LEITORES 
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jEpois da Convocação dosJ_V-
tados Geraes na França, sendo re
conhecido haver enorme falta de 
sólidos conhecimentos do Direito 
Político no Corpo do Povo,, que 
estava y em grande parte , corrup
to nas cidades pela lição de pés
simos livros, e mui despreparado 
para a Reforma do Governo, hum 
Homem de Letras começou a pu
blicar vasta Compilarão de Disser
tações- sobre a* matéria* respecti
vas, como titulo de Bíbliotheca doílo-
mem Publico. Nella se lê' no to
mo XIV p#ag> 94 o presagio do 
chamada Bdla Espirita da" Eu
ropa-, que os indígenas dó Bra
sil havião ainda em vários secu-
los passar pôr três lotítamorpliases 
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para desenvolverem as próprias 
faculdades; mas que talvez algum 
dia terião Newtons e Tiockes * 

Esta passagem excitou-me .. a 
ideá de fazer hutna semelhante, 
porém mais breve, collecção; a fim, 
de concorrer a accelerar as epochass 
do presagiado desenvolvimento dos. 
dotes iutellectuaes dos que alli se 
denomináo Embryoes %da Espécie : 
na esperança de servir , não de 
Directorio aos instruídos, mas de 
Roteiro aos melosos dos Direitos 
de Cidadão , e amantes da Causa 
do Brasil , que , por suas profi-

( * ) Lc Brazilien est un animal 
qui _'a pas encore atteint le coniplement 
de son espece ; c'est un oiseau qui n a 
ses plames qac fort tard : une chenille 
enferme) dans sa séve , qui ne será papil-
Uon que dans quelques siecles. II y aura 
peut être un jour des Newtons, e dcs Lo-
ckcs.—•Bibliotheque deV Homme Publi
que. — Tom XIV pag* 9o. 



gôes^não possáo consultadas obras 
dos mais abalizados Estadistas. .1 
, •. Fallecendp-mejá as forças de 
espirito e corpo, tomei este mais 
proporcionado trabalho, que nada 
tem de meu senão f alguma se-, 
lecção , e nota. Reconheço qne 
raros 'tem sido em todos os sécu
los e Paizes os So/ons e Numas, para 
eontribuirem á formar Constitui
ção e Legislação accomodada ás 
circunstancias do Estado. E se 
ainda os Grandes Gênios , Fun
dadores de Impérios, tem cabido 
em erros , e tido arrependi
mentos na Policia estabelecida co
mo , em tantas luzes do século , 
me animaria a propor idéas pró
prias, e em tempos críticos, sobre 
o Direito Politicol Algum pre
parativo útil será: &çp-seht*£.?9 co
mo em Miniatura, Doutrinas dig
nas de attençáo, para excitar lem-
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brancas sobre os mais saudáveis 
Melhoramentos deste Reino. 

No meu tênue, ou nenhum y 

prestimo, será de algum serviça 
e subsidio aos Compatriotas con
centrar-lhes , por assrm dizer, a for
ça dos Espíritos, que se tem des
velado no Bem da Humanidade. 
Contento-me pois de ser Sombra 
de Grandes Nomes, e de poder 
dizer com o Político Tácito : 

Se non diversas spes , sed inco-
lumitatem Inperatoris simplicihr speo 
tarei. f 

23 de Agptsto^ 
t <.... 

,A.Í 



DO 

AUTHOR DO POEMA ÉPICO 
DO 

DESCOBRIMENTO DA BAHIA * 

FR. JOSÉ DURÃO. 

DESCRI PC AO DO BRAZlL 

J_^ | A vasta divisão _, que ao Luso veio , 
O precioso Brazil contido fica : 
Paiz de gentes, e prodígios cheio , 
Da America feliz porção mais rica-* 
Aqui do vasto Oceano iio meio, 
Por horrível tormenta proa applíca, 
O illustre Cabral com fausto acaso. 
Sobre gráos dezesei* do nosso Occaso. 
- - ' 

( * ) Caramurú hc o nome vulgar do Poema. As 
Estâncias seguintes se achão nos Cantos VI. VII. X. O 
Poema foi publicado cm Lisboa em 17 Si. 
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Da nova Região., que a l tento observa, 
Admira o clima doce, o campo amenOj 
E entre arvoredo immenso, a fértil herva 
Na viçosa extensão dt> áureo te r reno : "~ 
Cuberta a praia está, de grã caterva 
De incógnita Nação , que com o aceno, 
Porque a lingua ignorava, á paz convida 
Erguendo-lhe o troféo do Author da vida* 

*> 
Goza de t in to b>m , ter ra bemditai, 
E da Cruz do Senhor teu nome seja; 
E quando a luz mais tarda te visita , 
Tanto mais abundante em ti se veja : 
Terra de Santa Cruz tu sejas dita , 
Maduro frueto da Paixão na Igreja ( 

Da fé renova pelo frueto nobre , 
Que» o dia nos> mostrou que te descobre,. 

Dá principio na America opulenta. 
As províncias do Império Lusi tano, 
Grã Pará , que hum mar nos representa-, 
EmnTo em meio á te r ra do Oceano : 
F-et-descuberto já (come- se intenta) 
Por ordem do P í ssa r ro , de Arelhnno; 
Fa iz , que a l inha Equinocial tem dentro-
Onde a Torrida Zona esleud« o centro* 



E m nove 1'êgufts só d e c o m p r ú u e n f o , 
V i n t e seis de circuito se espraia , 
N o vas to M a r a n h ã o d'agoa, o p u l e n t o , 
Huma I lha be l la , que se estende á*praiâ: 
Regao-lhe quinze rios o ffureô assento , ' 
E hum breve estreito., qüe lh'e fôrma a ra ia , 
Pode passar ' por i s t hmo , que a eneívdea. 
A : t e r ra firme por mui breve .arêà . 

O CeaTá1 depois , P rov ínc ia vas ta , 
Sem por tos ' , e oommercior jaz i n c u l t a ; 
Gen t io ímmenso, qtfe em seus campos pas ta 
Mais fero que outros o Es t range i ro insulta; 
Com violento curso ao m a r se a r r a s t a , 
De hum lago do s e r t ã o , de qne resul ta , 
J i i o . , onde pescão nas profundas minas 
Asr bra-zilicas« péro las mais finas* • •-

D a fér t i l Pa ra íba não oceorre v- h 
Que informe a gente vossa, sendo empreza 
Do Gommercdo Fraucez , que aíli concorre 
A lenhos ca r r ega r , que a»Europa preza : 
Não mui longe da cos t a , que aíli corre ' 
Huma I lha vedes de foeno-r g r a n d e z a , v> 
Que amena , f é r t i l , rica , fc povoada, > 
He d'It_roai'a:tía 4 e nos chamada. ' -i" 

B ü 
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A. oito grãos do Equinocío se dilata > 
Pernanbuco, Província deliciosa, 
A pingue caça, a pesca, a fructa grata , 
A madeira eutre as outras mais preciosa, 
O prospecto , que os olhos arrebata 
Na verdura das arvores frondosa , 
Faz que o erro se escn.se a meu aviso, 
J}e crer que fora hum dia o Para^zo^ 

Serzipe então d 'E l -Reí ; logo o terreno, 
De que viste a belleza, e perspectiva ; 
Nem cuido que outro visses mais ameno,. 
Nem donde com mais gosto a gente viva: 
Clima saudavet , Ceo sempre sereno, 
Mit igada na nevoa a calma act iva; 
Palmas, mangues, mil plantas na, espessura, 
Não ha depois d a Ceo majs formosura* 

A quinze gráos do Sul na foz extensa i 
De hum vasto n o , por ílhéos cortado,. 
Outra Província de cultura immensa , 
Tem dos próprios ilhéos nome tomado r 
Depois Porto Seguro, a quem compensa 
O espaço da Província l imitado, 
Outra âmbito vasto , que se assoma x 

E ds Espirito Santo o nome toma. 

http://escn.se
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Nitheroi dos Tamoyos habitada ^ 
P o r largas t e r ras seú dcmmio estende ; 
Famosa região pela enseada , 
Que homa grábar ra dentro em siccmprende, 
Esta praia dcs vossos freqüentada , 
Que pomo de discórdia entre nós pende , 
Custará , se presago não me engano , 
Muito sangue ao Françez , e ao Lusitano. 

S* V i c e n t e , c S. Paulo os nomes derão^ 
A's extremas Províncias-, que occnpamos; 
Bem que ao Rio da Prata se estenderão 
As que com próprio marco assinalamos J 
E por memória de que nossas e rão , 
De Marco o nome no lugar deixamos ; 
Povoação , que aos vindouros significa , 
Onde o termo Hespanhol , e o Luso fica» 

O Brazil , Sire, infunde-me a confiança,' 
Que alli renasça o Portuguez Impér io , 
Que estendendo-se ao Cabo da Esperança , 
Tem descuberto ao Mundo outro hemisfério: 
Tempo virá , se o vaticínio o a lcança, 
Que o cadente esplendor do nome Hospcrío 
O século , em que está , recobre de ouro , 
E lhe çinjja o Brazil mais nobre lourp. 
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Mil e sinco3ftta e seis legoas do Costa , 
De valle.s , o a rvoredos r e v e s t i d a , 
Tem a t e r r a Brazil ica composta 
D - montes de grandeza desmedida : 
Os G u a r a r a p e s Borborema dista 
Sobre as nuvens na cima recrescida , 
A se r r a de Aimorés , que ao pólo he ra i a . 
As de I.bo-ti-catú , e I t a t i a i a : 

No? Tasto.r r i o s , e a l t a s alagoas, 
M a r e s den t ro das t e r r a s represtonta ; 
Cubcr to o Grão P a r i do mil canoas 
Vem na espantosa foz legoas oi tenta , 
Por dczesele se desagoa boas 
O v a s t i M i r a n h ã o log-ias q u a r e n t a 
O Jaguar ibo dista ; ou t ro se engrossa 
De S. Francisco com que o mar se adoça. 

O Serzipe , o Real de l icor p u r o , 
Que com vinte o Se r t ão regando correm , 
Santa Cruz que no po r to en t ra seguro , 
Depois de t r in ta que no mar conco r r em: 
liOgo o das C o n t a s , o L : i g ipe i m p u r o , 
Q u- abrindo a vasta foz no Oceano m o r r e m 
O R i ) Doce, n Cananea , a P r a t a , 
E outros siucoeuta mais, com que a r r ema ta . 
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Optinro* anil de p lan ta p c q r c r i n a 
E n t r e as Lreul Í.S k t v l l a s se recolhe ; 
Tece-se a í c u p a do í.l^ccí.o mais fina, 
Que em cópia edurdei . l i í . ma %e celhe : 
Que a abundai cia á ii cust i ia se ccn.bina, 
Cessando a i i . d c i a , t,ue mil luciCs 1clhe, 
Houvera do A l g o d ã o , que all i se t o p a , ' 
R o u p a , com que vestir-se toda a Europa** 

O u-rucü , f rueto do a rvore pequena , 
Como l ima , e pyramide elevada , 
De que hum cxt iaefo a diligencia o rdena , 
Que escar la ta p roduz mais mcaracla•-• 
De immor ta l t ronco a tara juba amena 
R e n d e a áurea côr das Belgas desejada J-
O pao Brazi l , de que c. engenhoso Norte !-
Costuma e x t r a h i r cór de leda a sorte» 

Ha de balsamos arvores copadas , 
Que po r l e g o a s , e legoas se d i l a t ã o ; 
Fo lhas , c i n z e n t a s , como a mur ta „ obradas.. 
E em g ra to aroma os troncos se desalSo: 
Se uelles pelas Luas são sangradas : 
E uso var io fazendo os que conl ra tão , 
Lavrão remedies mil , e obras !ustrosas„ 
Contas de c h e i r o , e caixas preciosas*. l 
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Troncos vari js em c ô r , e qualidade ] 
Qae inteiriças nos fazem as canoas , 
Dando a grossura tal capacidade , 
Que andão remos quarenta , e cera pessoas; 
E ha por todo o Brazil em quantidade , 
Madeiras para fabricas tão boas , 
Que trazendo-as aO mar por vastos r i o s , 
Pôde encher toda a Earopa de uayUs* 

Esta Rei glorioso foi o eleito 
Por providencia da eternal Bondade , 
A faz.ir do Brazil hum povo acce i to , 
E digno de a gozar na Eternidade: 
Pudera desta gente o forte pe i t o , 
Tendo n'Asia opulenta immensidade , 
Estes nossos Sertões trocar incultos 
Por Nações ricas , e terrenos cultos. 

E tu Monarca Jus to , de Ceo vindo' , 
Venha-te a palma sobre o Empyreo t a rda , 
E Pai da Pát r ia ao Reino presidindo, 
Com zelo a antiga Fé nos nossos guarda: 
Enche o grão nome , as portas reprimindo 
Do monstro Averno: que nos fundos arda; 
Q i s deixa Por tuga l , que na Fé medra , 
E Chrislo firma sobre a iinmovel pedra. 

NA TYPOGRAPHIA NACIONAL-



DIREITO POLÍTICO 

NUM. I. 

a' i 11 • 1 n " n i i » ' - • - • • - , 

Conhecimento he Poder. 
Bacon 

A Idade da% Con.$t,it*tifi&e* chegou'•*—.» 
JSttt* me_Joi_<v«l s«nt«_ça do Invasor *_* 
Jíorttigal' sé executou contra elie mesmo ; 
po*que,. desprezando as inti tuladas Cvns» 
fituiçòes do Império , tentou' estafefcfec%4» 
-» Despoíisra© Mil i ta r __ Eraa^a?, e -tf 
Systema- -Colonial _as Ântilifosre,. até -q?»é 
foi abandonado pelas próprias Cohortes, 
S<ão- &b#ta*n4« ka^er _a_-d_<[•«> «r sua -Sci-
«anciã, Estadistiea no soberbo Aphor i smo, 
ijoe Q methor instituição polüticw ftt 
Mmfo fiBom Exercito ; pois q u e , . t-en-> 
fió«íŜ  &&te , lem~?e tudo o resto. O re-
«il iado foi cahir do Throuo Imperial 

A 
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que usurpara, e ser afferrado ao Roche
do igual ao do Caucaso, sem lhe restar re
curso que roer o próprio* coraçSo ; dizen
do cm raiva impotente , que não as 
Potências contra elle confederadas, mas 
as Ideas Liberaes , e a invisível Liga 
das Espíritos mais illustrados do século , 
o havião perdido , ^frustrando as suas jac-
tancias de vãa gloria , e ímpia victoria , 
como elle havia bulrado- o» Pregoeiros 
da Democracia , que havião atroado o 
mundo com os seus enganosos — Brados 
Democráticos — Liberdade e Igualdade—* 
Guerra aos Palácios <— Pãz ds Cabanas. 

Por fatal e r r o , o presente Governo 
de Portugal , desattendendo á razão e ex
periência , se mostra seguir o falso cal
culo , e iníquo systema dó fallido Inva
sor, com péssimo agoiro fundando o Pro-
jecto da sua Nova Constituição em Força 
d'Armas * e Tramas Sybillinas, pertendeii-
«Jo estabelecer no Brasil ainda mais ;hor* 
rido Systema Mil i tar do que antes éxis* 
t i a , para com elle firmar e extender ò 

( * K 9 Congresso de Lisboa «eguio o espirito dá 
Junta Provisória do Porto, que se intitulou Supremo Go
verno do Reino, e que na Carta á El-Rei de 6 de Outu
bro de 1821 declarou-Ilvè que " Hum Concelho de Militares 
eom nobre ousadia executara o Projecto da Regeneráçãi 
Política „ 7 , 



"DíRÉlTO PoLlTÍCO^v $* 

Luciferino Plano de Reôolotiisação^e^fiEs-
cravidão. *«•»•• •;)' t»0'*i-s 

Felizmente parece ter a?» Divina7 

Providencia salvo esta Porção do Globo V 
não só desses horridos males , '-mas tani-' 
bem dos perigoa de Governo- DemôCra-' 
tico , de que estava ameaçado pe?lo exem-1 

pio e contagio dos Estados Coiítiiieritaes 
d 'America. "i>ti|,,, „j:ia>j > h 

A parte sensata do Povo f Brasileiro 
tem dado provas de reconhecer , que lhe 
não convém outra fôrma de Regência se
não a de Mònarchía Constitucional>" con
solidada na Dynastia da Casa 'de/, Bra
gança , tendo por seu Defensor Perpetuo 
o Senhor Príncipe Rea l , - Herdeiro da Co
roa Fidelissima. - ••*>• >i-< iti i.ru 

O Brasil quer saber , em que Lei Vleva 
viver, e possa* prosperar, por voto comniüm 
de todas as 'Províncias qüe forrti"t<3»'' b *seu> 
Corpo Político desde o Amazonas até 'o Pra
ta.' Nas actuaes circunstancias, ' 'he necessá
rio' que sejão mais correntes e apurados 
Os Conhecimentos da Ordem Civil e Social 
nas Classes influentes ua Geral Prosperi
dade, para huma Boa Constituição:'sem is
so, não pôde haver solido Poder, e nem 
ainda seguro de Existência. 
• * Cordialmente anhelei1 A União do -Bra*. 

sil com Portugal , e , quanto em niwn es
teve, -fiz: fesforços literários para os tira* 

A ii 
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«fir á -concórdia, esperando, que bons t>ra« 
selhos dirigissem o Congresso TJlysippo-
nense, para não abusar da sua Suprema-
zia Metropolitana. Mas ora vejo que cm 
vão trabalhei : todas as illusóes estão dissi
padas , e quasi as esperanças de reconcilia
ção desvanecidas : visto que já desem-
bainhou a E s p a d a , e ameaça dar o Brasil 
á Execução Militar; e isto sem mais culpa 
de que o ter. este feito sua Petição de 
Direito, para não ser espoliado da posse 
da Regcacia de seu Príncipe Natural , 
_ei»i do,-,Predicameuto de Reino, ftera d o 
Liberal Systenia de que EI-Rei lhe fez 
Mercê , e que todas a» Nações c Potên
cias applaodi rão , receberão, e gozão, co
mo Direito Publico do Império Brazilico. 

•v Olhos : da Europa se dizem ser a 
Trança e Inglaterra , por terem as Na-_ 
çóes Franceza) e Ingleza Jadquir ido na so« 
«iedàde civil a reputação de conhecimen
tos superiores cm todas as sciencias. A Itá
lia e AH-emanbq lhes dísputão o elogio* Po
rém o certo he , que aquelles Paizes são os 
que mais [se tem distinguido em eseriptos •©•* 
bre o Direito Politieo em suas Línguas ma
ternas , que hoje se eultivão por toda» a» 
Nações Letradas. Por isso recorri com es
pecialidade aos de credito estabelecido; 
com a difíeronça t o d a v i a , que sinto pre-
áilecçáo 4 Li tera tura 4a Gram-Bietaiih» ; 



DmsiTo T%itrmé 
r\ 

f«Mffn **nh «un Estado pôde ec_te__e* eos& 
ella cm estudes da Dynãmica Qivil, e „ q u « 3 

pela Liberdade da Imprensa, (ainda q«é 
cheia de abusos) se tem ahi desenvolvida 
prodigiosamente as forças da intelligeiicia á 
_um grSo desconhecido nos antigos e mo* 
dernos tempos , de sorte que até hum do* 
Eecriptores seus rivaos AnglO-A_iericanos 
de grande fcahilidade , e »go menor par-* 
cialídade á seu Paiz, a inti tula a—-Nação 
Intellectual. -*-** 

Por esta causa , antes de expor os 
Princípios do _)í*eito Político t offere^M 
aos leitores os segniates ÊxtTaetos M_# 
T-ríos Grandes Lu«iifiai<es dos ditos Paizês. 

Ainda que depois do celebrado Pre* 
si dente de M&ntesquieu JtaUito se tenha 
escrito sobre a Scienèia do Govêrij-o } 

e Constituiisã& dos Estados, comtild© lie 
reconhecido, qu« á sua Ofera do Espiri
to das Leis he à i -da dos melhores Hvrfcíi, 
onde, bem que abunde de paradoxo.-*, 
e e r ros , se ensinSo excellentes Inst*ucÇãê.í 
Políticas , ou Máximas Fundarnefitaes para* 
a boa Constituição, e Legislação. Porissó of* 
fereço / aqui algumas da» suas doutrinas. 

A preferencia que doii á L i te ra ta* 
T» I_glçz_ sohre a Fraíreeaa- em HrsteHa»' 

- • - • '• • - — - • - * • * • • • • • - - « • — - - • • * ; — - . - . , - - , 

( ** ) Útofrty. Çwyan ss The Sketek Booh $ 8 ^ 
te tondon 1821. ,,, . , 
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políticas , salva a honra de Montesquieiif 
o panegyris(a da constituição de Ingla-i 
terra , he reconhecida pela modorna 
Aspacia da Europa , a celebrada Madania 
de Stael, no tom III, da sua recente 
Obra sobre a Literatura d' sílcmanha , 
ahí dizendo na pag. 07 : 

» Parece que se poderião marcar no 
século XVIII . 11a França duas epochas per
feitamente dis t inetas; huma, em que sc< 
fez sentir a influencia de Inglaterra; c outra 
em que os espíritos se precipitarão a destroi-
ção : então as luzes se mudarão cm incén-' 
dió ; e a philosophia , mágica i r r i t a d a , 
consomio o palácio onde havia ostentado-
os seus prodígios.— Em Polít ica, Mon-
tequieu pertence á primeira epocha , e. ' 
Raynal á segunda. * 

Infelizmente na Revolução da Fran-*' 
ca as moderadas doutrinas daquclle fo--
rão desattendidas: e as deste , forão pre
conizadas, bem q u e , já descendo á sepul
tura se esconjurasse tcontra os seus en-< 
thusiastas discípulos, bradando com arre
pendimento e remorsos , que nunca fora. 
o seu intento que houvessem de s e r v i r ' d e 
rigorosas medidas de Legislação. Mas 
• — - ' • — • f 

(**)- He o Escriptor da Histeria dos Ettabelecimen- -
(os dos Europeos nas duas índias, que nesta e em outras 
obras muito disseminou falsas doutrinas em Religião , Mo-, 
ral, e Política. ' "" t 
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bradou em Vão,»porque os jovens contra
bandistas de PseUdo-politica tinhão, por más 
artes, e péssimas eleições, occupado as ca
deiras da Assembléa Constituinte, 

Sendo a,, falsa sciencia ainda pe.ior 
que a supina ignorância , os extractos que 
offer-eço de Aphorismos práticos da Arte 
das Artes de reger os homens, e que 
não são de difficil comprehensao ainda ás 
classes que seguem profissões differentes da 
Li teratura , servirão de antídoto aos ve
nenos , que ora se estão vendendo por 
balsamos em folhas Volantes e Regulare* 
Periódicos, em que se transcrevem dou
trinas do intitulado Sophista de Genebra , 
Escriptor do-Contracto social-, que / entre 
os seus absurdos paradoxos , sustentou , 
tm affectou sustentar , que o estado sal-
vagem era melhor que o civilizado; que 
o homem que pensa , he animal depra
vado .— que as sciencias, artes , e rique
z a s , corrompem a sociedade,—qué o pri-
jneiro que estabeleceo a distineção de—teu 
— m e u , foi inimigo dá Humanidade &c. 

Vendo a Instrucção Publica doso** 
rientada nas prezentes discussões de dou
tr inas políticas, e lendo com indignação e 
magoa c i t adas , como boas Authoridades, 
obras de escriptores que tem na Europa 
estragado a Mocidade, quasi corrompido 
a Moral Universal,, e descomposto a Or-
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•animação Civil ; euteadi ser urgente ep« 
por-lhes oontra-força em extractos 4.9 
obras de Escrip tares reconhecido* na &o> 
publica das Letras por Mestres de os* 
thodoxos documentos que segurfio a estar 
bili lade da ordem social. 

Como está ordenada a con-vocaçSo da 
«•—Assembléa Geral -—* , pareceo.me ser op» 
portuno, antes de tudo, fazer hum cora, 
pandio de Máximas do celebrado Poli* 
AO —- Burko » de que dei copiosos Extrac-
tos em i8 ia ; visto que agora , mais 
que nunca , cumpre fazer a justa appli-
caaçSo. Quando, na Assembléa da> França, 
no paroxismo. dos. furores da. Ana reli ia , 
•rSo citadas pelo Partido Moderada al
gumas passagens daquelle Estadista , logo 
do Banco do Partido da Montanha a» 
gr-tava — fora , fora-—1-nada. dejfiBurke<~*t 
he sabido, o funesto êxito da tnh desao 
ewrdo. Espero que,, se os uosao* Legisla*. 
dores tiverem, por guia «< este salvador 
da seu Paiz, afio se desorientaráãdo verdar 
dteiro.ruma da Felicidade-Brazdkira, 0;d«* 
fffca seguridade «a swvw< Ediücio*, 
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Conhecimento he poder. 
Bacon. 

H n 
A momentos na fortuna dos Estados 

em que certos homens são chamados ';. a 
fazer melhoramentos, por grandes esfor
ços meutaes. Nesses momentos, ainda quan
do gozem da confidencia de seu Príncipe 
e Paiz e sejfio revestidos de plena au-
thor idade , nefu sempre achão instrumcnv 
tos idôneos para a obra. O verdadeiro 
Po l í t i co , para fazer grandes cousas, de
ve então procurar descobrir a grande 
mola do mechanisma da benevolência c iv i l , 
para saber extrahir o bem ainda do mal. 

Os homens sábios não são violentos 
em condemnar a fraqueza do entender 
humano, A sabedoria não he o mais sa-

B 
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vero censor da ignorância. As loucura» 
rivaes são as que se fazem mutuamente 
implacável guerra ; e a que chega a pre
dominar, logo se prevalece de suas van
tagens, para pôr no part ido de suas que-
relas os espíritos vulgares. Ao contrario, 
a prudência he hum mediador neutral . 

Boa Ordem he o fundamento de to
das as boas cousas. O verdadeiro polí t i
c o , na reforma dos Estados, deve sem
pre ter em vista fazer, que o Povo , sem 
ser serVÜ , seja sempre t ractavel e obe
diente. Jamais sa deve pOr ar te desarrai-
gar dos seus espiritos os essencíaes prin
cípios da subordinação civil. Deve-se habi-
tuallo a respeitar as propriedades der que 
não podem part ic ipar . Deve-se-lhe permit-
t i r , que alcancem , por meio de seu 
t rabalho , tudo que se pode obter pela 
energia da industria honesta ; mas deve-
se-lhe sempre ensinar o religioso sentimen
to, de que, achando (como he mais com-
nium) os seus esforços desproporcíonados 
a conseguir melhor sorte , esperem para 
consolação de suas fadigas o obterem na 
vida futura as proporções compensatórias 
da Divina Justiça. Os que privão o po
vo destas consolações ,r não fazem senão 
amortecer a sua industria, e cortão pela 
raiz os meios legítimos de toda a adquísi-
çaõ , e de toda a conservação. O que a«-
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sim prat ica , he o mais cruel òppressor 
e immisericordioso inimigo dos pobres e 
miseráveis ; e ao mesmo tempo expõe bs 
fruetos da industria feliz , e as accumula-
ções da fortuna , aos attaqnes dos indiví
duos indigentes è desditosos , que mallo-
gra'rSo os seus projectos de melhorarem 
de condição. 

Jamais separarei a Justiça da Pol í 
tica. A Justiça deve ser sempre a Estrel-
la Polar de todos os actos do Governo na 
Sociedade Civil. 
Toda a grande aberração delia em quaes-
quer circunstancias, faz suspeitar ", que não 
he a Política que obra , mas a cubiça de 
dominação.'-

Quando os homens são animados a 
en t r a r em certo modo de vida pelas leis 
existentes, e são protegidos nesse modo 
de vida , como emprego legitimo de sua 
industr ia: quando elles accomodão todas 
as suas idéas , e todos os seus hábitos, 
ás oecupações respectivas; quando a poli
cia publica tem feito que a conformida
de â essas regras seja o fundamento de reputa-
ção,e o desvio dellas de deshonra e pena; certa* 
mente he injusto o fazer qualquer Leg slador 
violência aos espíritos esentinientos de seus sub-
ditos; eoderriballos do seu estado e conchçáo, 
e ainda demais afferrar vergonha e infâmia ao 
caracter dos indivíduos, e aos costumes do 

Bn 
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p\iz , que antes tinhão disso feito a medida 
de sua felicidade e honra. Não he preciso Sor 
mui sagaz para descobrir que este brinco 
despotico , feito com os sentimentos, cons
ciências , prejuízos, epropriedades dos ho
mens, não se pôde dis t inguir da mais 
atroz tyrannia. 

O homem encarregado de saudáveis re
formas ; que não obra debaixo do influxo 
das paixões: que em seus projectos não 
tem em vista senão o bem publico; ven
do que ainda as instituições or ginalmen-
te viciosas, depois de tomarem raízes 
profundas , se misturão e entrelação com 
muitas cousas boas, e que por isso não se 
podem desarraigar sem ao mesmo tempo 
notavelmente se destruírem essas boas cou
sas , não deve ser disposto a abolillas de 
repente. Ha em tudo justo meio. Rece
bendo alguém o governo de hum Estada 
deve compollo e ornal lo , corr ig indo, e não 
abatendo. Spartam accepisti , hanc 
exorn-j. 

Esta regra de profundo senso jamais 
deve estar fora do espirito de hum re
formador honesto. Não posso eonceber 
como hum homem chegue a subir á tal 
presumpção , que considere o seu paiz 
como nada mais que huma Carta branca, 
para escrever nella o que lhe der na 
vontade. Hum homem cheio de benevo-
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Jencia especulativa , pôde desejar que a 
Sociedade fosse constituída de modo dif-
ferente do que a acha: mas o bom pa
tr iota e o-verdadeiro político sempre se 
considerarão o como se poderá© melhor, 
aproveitar das matérias que achão no 
próprio paiz para as reformas indispen r 

.saveis. Dispozição a conservar e habilidade 
a melhorar serão sempre os padrões do 
Estadista. Tudo que he fora d is to , he 
vulgar no "conceito, e perigoso na exe
cução. ,t 

Sempre olharei com, piedade e re
verencia para os erros daquelles reforma
dores que são timoratos ;iios pontos que 
implicão com a felicidade do gênero hu
mano. Só Políticos máos e ignorantes são 
nisso ousados, assemelhando-se aós Cavab-
leiros de industria, que nada tem a perder 
e não sentem-paternal solicitude do bem 
publico; que não temem fazer a amputaçãp 
de huma criança, só para tentarem huma 
experiência perigosa. Estes taes na yastir 
dão de suas promessas, e na confiança de 
seus prognósticos , excedem todas as jac; 
tancias dos charlatães. 

A gloria de todos os grandes Mestres 
em todas as Artes consiste em confrontar 
e vencer as difficuldades; e quando tem 
vencido a p r imei ra , a convertem em in«-
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truraento para vencer novas difflculdadcs; 
e assim adquirem a possibilidade de ex-
tender o império da sua sciencia, e ainda 
transpollo alem do alcance de seus origi-
naes pensamentos, transcendendo até fora 
dos Marcos da intelligencia humana. A 
difficuldade he hum instrumento severo 
estabelecido por suprema ordenança do 
Pai e Legislador Omniscio, que nos conhe
ce melhor do quo nós nos conhecemos. O 
que lut ta com nosco , fortifica os nossos 
nervos , e aguça a nossa perspicácia. O nos
so antagonista vem a ser o nosso auxi
l iar . O amigável conflicto com a diffi-
culdade nos obriga a adquir i r mais int i
mo conhecimento do objccto proposto , e 
nos impõe o dever de consideralloem todas as-
suas relações, não soífrendo que sejamos su
per fie iaes. O que foje de tal l u t t a , mostra 
não ter nervos do entendimente para a 
sua tarefa. 

O degenerado appetite de fazer tudo 
em pouco tempo com enganosas facilida
des, e (como dizem os Francezes) golpes 
de mão, tem sido em muitas partes a cau
sa de se crearem no mundo Governos de 
poder arbitrário. Então as faltas de sabe
doria são suppridas pela plenitude da força , 
e os povos nada ganhão na mudança. 
Começando taes reformadoies os seus traba
lhos por principio de preguiça (que não 
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medita nem combina) tem a fortuna com* 
nium da gente preguiçosa. As difficulda-
dades , que elles mais illudirS© do que re
solve rão, t o m ã o a apparccer no curso do 
edifício, e são involvidos em labyrintho de 
confuso manejo, e em huma industria esto-
vada, e sem direcção. Assim fazem a sua 
obra viciosa, e sem seguridade. 

A scíencia de construir hum Es tado , 
ou de reformallo e renoual lo ,he como tcda 
outra Sciencia experimental , que não 
se ensina d priori. (*) Nem huma limita
da experiência nos pode instruir em cou-
sas de sciencia prát ica; pois que os reaes 
effeitos das causas moraes não são sempre 
immediatos. As vezes o que na primeirn 
instância he prejudicial , pôde ser excellente 
em huma operação mais remota. Até a 
sua excellencia pôde originar se dos máos 
effeitos que ao principio produzio. As vezes 
acontece o contrario ; pois tem-se visto pla
nos mui plauziveis , e com princípios mui 
brilhantes , que depois tiverão mui vergo
nhosos e lamentáveis êxitos. Nos Estados 
ha muitas vezes algumas escuras e, quasi 
escondidas causas , de que depende grande 
parte das prosperidades ou adversidades 

(*) Isto h e , só pelas caueas originaes , e por abt>" 
tractos princípios de analyse methaphysica . naò combina
dos com observações praticas do medo de viverem os 
homei.B na sociedade. L 
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das Nações que aliís consistem em cousas' 
á primeira vista de pouco momento. 

Sendo pois a sciencia do governo em 
si mesma huma sciencia pratica , e desti
nada para cousas prat icas , cila vera a ser 
matéria que requer muita caütella e 
experiência, e mais experiência do quo 
huma pessoa pôde ganhar em longa vida. 
Homens dô Estado de grande sagacidade 
jímais se aventürão a derribar hum Edifí
cio Político, que por séculos se sustentou 
enchendo os ordinários objectos da Socie
dade, nem a ediíicar hum do novo , sem 
ter ante os olhos modelos e padrões de 
approvada utilidade. 

Quando ouço fallar da jactanciosa 
ostentação de simplicidade na id<jia da for
matura de novas Constituições polí t icas, 
vejo logo quanto os presumidos artífices 
são grosseiramente ignorantes de sua a r t e , 
ou do seu dever. 

Governos simples são fundamental
mente defeituosos, a não dizer peior cousa. 
Contemplando-se a Sociedade somente em 
hum ponto de v i s t a , os modos simples de 
regime encantáo o espirito. Custa mais a 
perceber o todo de huma machina qúe 
tem partes mui complexas. Porém he me
lhor que o todo delia tenha huma ordem 
que satisfaça soffrivelmente ao seu fim, 
do que ter algumas partes muito exactas 



• *'i A Assemblea Naóional da Ffrtüçà só 
ladeou pelas difficuldades , sem • as resol
ver , nem erítar; e pOr isso começou os 
planos de reforma com" abolição- é dès* 
truiçâo. Em demolir á picarête, e-arrazar 
hum edifício, mostra-se habilidade? O ma
is rude entendimento, e a mão mais salva-, 
gem, he capaz de tal obra: raiva e phrô-
nesi pôde derribar em hnma hora mais , 
do que prudência,8 deliberação, e perièiá j 
podem edificar era cem annos. U*>I>Q>-*-

Os erros e defeitos doa estabelecimen** 
tos velhos são visiveii-e palpáveis: rSo':htt 
prcsisa muita sagacidade para apontallos; 
e onde se estabelece poder arbitrário, bas^ 
ta huma palavra para- destruir viciod juh** 
tamente com ' os estabelecimentos úteis; 
A mesma preguiçosa e inquieta' disposição 
que ama a inércia , e aborrece o socego, 
dirigi o os políticos da França para abate
rem a sua Monarchía, com tudo o que tam
bém havia de bom nella , sem alias sup-
pi irem devidamente o lugar das cousas des-
troidas. Hum dos do Corpo Lagislativo, 
que ali tinha ascendente , expríinio assim 
o 6eu Grande Principio destruetivo : na
da he mais simples. « Os estabelecimentos. 
« da França coroão a infelicidade do po*t 
« V0« Para o fazer feliz, he necessário re-
c novallo:. mudar suas ideas: mudar suas le-* 
« isj mudar seu» costumes; mudar os ho-

C 
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« m e u s ;*l_iwUr. as cousas ; Mudar' as 'pala-
«, vr*}s r ítudo dest rui r . ,* sim , tudo 4e*í 
«jtruir.,t«.pois que tudo se devqntprnar a 
« creár. » Se este arengueiro fosse;, esçoljhjq 
4$. paja Presidente da casa dPS orates , po
deria ser > havido por ente racional? ,,'u.rt 
-~ i Prepearvar e reformar he cousa mui 

diversa desta Prqposta. Quando se perten-
d«?i,concertar hum, grande edifício, sem 
destruir as partes ' ú te i s , deve se ter hum, 
espirito vigoroso, de perseverante atten-
Ção, dptado de talentos para comparar , 
« c o m b i n a r , ei hum,.entendimento fértil 
em, expedientes vigorosos , que entre, enj 
conflicto cow f a confederada r força.; dos ví
cios pppostos, a saber , da obstinação que 
rejeita todo o melhoramento ,i3 e da leveza 
que se fatiga e desgosta até com o bem 
de que testa de posse. Mas] ;este processo 
he lento , e não he pr.oprjo para pliantap-
tttos Legisladores, que se gloriao de exe
cutar , em poucos, mpzes a. obra que requer 
séculos. Iiuma das excellencias do mcthq-
do de reformar prudente he o em que o 
tempo lie hum dos assistentes, e cuja ope
ração vem a ser quasi imperceptível. 

Sc a circunspecção, e cautella $go par
tes da sabedoria:, ainda quando a obra bp 
só de matéria desanimada, sem, dúvida 
e«n$jtituem parte do nosso deve r , quando 
o objecto fo denipügf»* ou oftn»írttfiÇ_o t «Ã9 



lie obra de pedra é páo /mastde entes senfc 
siveis, que se tpódera fazer miseráveis em 
grande multidão, pela repentiba altafaçãO 
de séu estado J condição, ! e hábitos de -V» 
da. Mas em'Paris a pr«do«s»ttaHté Opinião 
he , que hum coração insensível, e>humá 
presümpçãouillimirada, são as-unida1*- qua** 
íificações para n hum perfeita legislador.» 
Porám mui differentes convém que strjSj} 
as idéas-deste» alto 'offieioj »)' 5Uji o) ?r,cí 
•<-, -ijR. O verdadeiro} Legisiiidor vdéve ter^htWH 
coração cheàou dte sensiibiilidJáâe.o jBHe deve 
amar e respeitar* a sua espécie', e rauif*i 
temer' de si • próprio. Regulamento político 
lie> obra .para entes -sociaes. fNelle > U espi** 
rito deve conspirar com- os*outros espiri* 
tos* A nossa paciência pôde melhor acabar 
a obra, do que a> hosta forçai A experi** 
enoia tem mostrado, que não ha plane 
que nâo 4eahaj sido; melhor emendado ope*. 
Ias. -Ohserlvaçóes 'idos que aliás; emr entendi
mento erão mui inferiores ás•' pessoas que 
havia dirigido o o negocio. Pêlo i lento* 6 
bem sustentado prOgregáo do exame , o ef* 
feito de cada passo ,'hehobservnd» 5 *! bdtn 
ou máo suoqesso do püiméitodái-nos luz afd 
segundo; e assim, dé luz! em luzfisOnaositxaii 
duzidos comsegurança por toda a série 
da* operações. Por este modo atteftdéiníoli 
á que!as partes do sy«tema - não camba11&<5 
etttre i si^ iQs 'inglês escondidos nas mais* «*• 

C ii 
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peeiasals' ap^parencias são r-remediados iogd 
que ÍSC ídivísáo. .vCada vantagem het assim 
menos; sacrificada . a. outra. Compensamos, 
concèUamosi.;balanceamos. Deste, modo so*? 
DSQSiqbabilijtadiOs:>i a unir i emj hum todo co* 
feerentç, as varias ..anomalias, eiíprincipios 
contradietorios, que se achão nos escriptos 
e regulamentos" dos homens; iDahi se 'ori
gina , : não .e exoellencia na isiroplicidade', 
mas (o que lhe he ;s«íperior) a* excellencia 
na '[ceimpQsiçÜo. Onde os grandes interesses 
d© Gênero Humano se transmittem pela 
longa: sucçesisãQjd-e gerações, também a sue-? 
cessãfrxde reforimas deve ser admit tida nos 
Gqnselhos dás .resoluções que ; profunda-
xpéjnte involvem taes» interesses; >.< att-r. 

J i P o r isso os- melhores legisladores tem 
muitas vezes, sido satisfeitos com, o estabe
lecimento dç algum seguro <e. solido prin
c ip io de governo , que reja. a Policia pu--
blicajj, .dojque.lBd$»p;tar iPIanpí de perfcir 
çáp ideal , (que podem ser falliveisv na prá
t ica . Procedfer. assim, heoproceder com 
principio previdente , .e energia prolífica, 
que he Q(critério da verdadeira sabedoria, 
O; que AS políticos francezes pensão ser os 
signaes de hum gênio- atrevido s, -e transcen
dente , são só provas, de deplorável ?falta 
de habilidade. Pelos seos violentos proce*. 
sos, com desvio dos .processi»- da natureza , 
vierio a abandonar-se. «tígametute 4-cada 
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projectista e<aventureiro, eácada empíri
co e alchymista. Elles na sua medicinado 
•Estado affectárSò não empregar ingrcdient 
t è que fosse commum. Dieta não lhes he 
liada no systema'dos remédios. A sua deseà*« 
pcraçío de curar por methodos irregulares 
procedeo ainda menos ide falta de comprè-
hensão, do que dermalignidade de tempo1-
xameuto. Taes legisladores1 formarão suas 
opiniões a respeito das profissões, ordens-, 
c" officios' dos homens ,> pelas -•deplamaçóes, 
e buffonarias dos satyricos; Olharão para 
as consas unicamente d a i p a r t e dos defei
t o s , e vícios, e ainda a estes debaixo da 
cor da exagger_çãojr•'•'-• , . ( i . ib 

íOi Em geral he húma verdade , < que oi 
habituados a não verem senão as * faltas 
dos out ros , são'incapazes da obra da re
forma ; pois que os seus espíritos não Cs* 
tão bastanteménte suppridos com padrões 
•do bom e bello, e só se deleitão na conv 
templação da malícia : e por isso odião os 
homens. Dahi nasce a maliciosa propensão 
qne taes reformadores tem ,de destruirntu
do com a sua activídade quadrimania. El
les intentarão reformar tudo pelos para
doxos de enthusiastas eloqüentes e loucos, 
como Rovsseau , o qual ' todavia , ainda 
nos seus lúcidos intervallos, se espantaria 
da rematada loucura dos 1 seus estudantes-, 
e ser vis imitadores' , qtte~.se; lembra rfco .'de 
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appltcar á Sociedade extravagâncias ; q i» 
tá foráo escritas para excitar as plian-
tasias com idéas maravilhosas, em lugar 
dos antigos romances de magioos, e fa
das, descobrindo taes discípulos assim fé 
implícita, ainda na sua incredulidade. . ; 

As pessoas que emprehendem tcousas 
de importância, ainda por methodos re-
gulares, devem dar fundamento, para se 
presumir nellcs habilidade superior. Com 
maior razão o medico do Estado , que , não 
satisfeito de pertender curar enfermida
des parcíaes , emprehende regenerar cous-
tituiçòes, deve mostrar talentos extraor
dinários, principalmente quando se jactão 
de não recorrerem á prática dos outros, 
nem terem modellos xjue imitem. Os anti
gos estabelecimentos são experimentados 
pelos seus effeitos. Se os povos são felizes, 
•unidos, opulentos, guerreiros, e ^podero
sos , bem podemos presumir o resto. Com 
Tazão concluímos, que he boa a cousa , 
donde se deriva bom effeito. Nos estabele
cimentos antigos, tem-se achado vários 
correu ti vos para as suas aberrações da 
theona. Elles são o resultado de varias 
necessidades, e conveniências , e não são 
conseqüências de theorias; antes as theort-
as se tem formado em virtude das experi
ências dos séculos no governo humano. 
Os meios ensinados por estas são melhor 
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accomodados aos fins pol í t icos , i ainda que 
;v ás vezes não pareção perfeitamente conei-

liaveis com o Plano original. lato se pôde 
curiosamente exemplicar na Constituição 
Britannjcq.. >o f.;?s'rc cr 

As minhas reformas econômicas,não 
consistem na extinção de huma pensão, ou 
de hum emprego demais. , ou de menos. -4 
economianjaos.meus Planos , he , como de
ve se r , secundaria , subordinada „ e instru
mental . Eu obro por Máximas de Estado. 
A Reforma nõp he mudança na sub
stancia das causas, mas dírecta appliçar 
ção do remédio aos gravam es de que ha 
Justa, queixg.. Removido* aquelles, p majs 
vai seguro. ; , ; Cj ,,x-: 

v ; ii Reformar não hç innovar linha ppf 
linham os Revolucionários Franceses quei
xarão-se de tudo, e nada reformarão: qui-
zerão mudar t u d o , e as tristçs consequertr 
cias de suas pfiantasias estão, antç nós, 
e sobre, nós. Eiles .abalarão a segurança 
publ ica ; tolherão a paz , e o gozo das fa
míl ias , acanharão o crescimento das cri
anças, turbarão o descançp dos ve lhos , 
fizerão parar o viajante na estrada, atr-p,-
pellarão o?.lavrador no campo, interrom
perão os negócios da Cidade; pjrpsso des-
cançp acabou-se , os t nps,sosf prazeres des
truirão-se, os nossos estudos se empeçonha-
ifio, e p e s d e r i o , a sçicftsia i i e r » a ç - ^ pe-
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ôr que a ignorância, pelos enormes males 
da sua horrorosa e total innovaçfio. As 
obscenas harpyas da Revolução da Fran
ça surgirão da anarchia do chãos, que ge
rou tantas cousas monstruosas, e prodi
giosas; e voando sobre nossas cabeças, ca
s a s , e mezas, nada deixarão impolluto, e 
não contaminado. 

Desde a aurora do meu eu tend inven
to-, aborreci todas os operações de opi
nião , inclinação, e vontade arbitraria nos 
negócios do governo, onde aliás só a so
berana razào deve dictar o justo; visto 
qne só ella he o fundamento de todas as 
formas de Legislação, e Administração. O 
Governo he feito para o fim de oppor ra
zão ao capricho,:* tanto dos reformados, 
como dos reformadores. 

Sempre me propuz o pôr em cautella 
o povo contra o maior de todos os ma
les , isto h e , hum cego, e furioso es
pirito de innoifação, debaixo do nome 
de reforma. Ainda havendo cousas que 
exijão reforma , não he próprio tempo 
dellas, quando ha convulsões políticas, e 
desgraças naoionaes. Quando sobre veni ter
remoto , não he então o momento mais 
bem escolhido para acerescentar hum an
dar novo ás casas , e alinhar quartei
rões. 

Na minha Reforma Econômica susteu-
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tei, que a Folha das Pensões devia ser 
sempre hum fundo sagrado, e aberto. Eu 
a deixei intacta, como Principio Político. 
Ni O tive a ousadia de roubar á Nação 
todos os fundos " appiiçados a remunerar 
o merecimeuto. Procurei só assignar o de
vido marco contra a disposição arbitra
ria. 'ÍJ {' i 

yi felicidade só se acha por meio 
da virtude de todas as condições de 
pessoas ; e nisso consiste a verdadeira 
igualdade moral do Gênero Humano, e 
não em a monstruosa ficção dos revoluci
onários , que, inspirando idéas falsas, e 
vãs esperanças, aos indivíduos destinados 
a passar pela escura estrada de huma vi
da de trabalhos, serve somente de muito 
aggravar , e ainda mais extender , a re
al desigualdade, que não^ se pôde jamais 
remover , e que a ordem da vida civil 
estabelece , tanto para beneficio daquelles 
a quem a fortuna deixa em hum estado 
humilde , como também para aquelles que 
tem exaltado á huma sorte mais esplendi
da, ainda que não mais feliz. 

O Parlamento de Pariz disse ao Rei, 
que, convocando os Estados Geraes, nada 
teria a temer do excesso do seu zelo ent 
prover ao sustento dorThrono. Os que de-
rao esse conselho, trouxerão ruína sobre 
s i , seu Soberano, e seu paiz. Taes decla-

D 
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rações t emerár ias tendem a de ixa r d o r m i r 
a Author idade R e a l , e an imal la a p rec i 
pi tar-se á aven tu r a s perigosas de novaW 
medidas po l í t i c a s , de que se não tem ex
pe r imen tado os bons ou mios efiVitos, e a 
despreza r as p repa rações e preeauçóes , 
que dis t inguem a benevolência da imbecil* 
l idade , e sem que , nenhuma pessoa pôde 
responder pelos saudáveis resul tados de al
gum abs t rac to P l a n o de g o v e r n o , ou da 
l iberdade . P o r falta destas precauções v i 
a Medic ina do Es tado co r rompida em ve» 
neno p rópr io . Os conselheiros v i r ã o os 
Francezes, rebel larem-se cont ra o seu. ingê
n u o e l eg i t imo M o n a r c h a com mais fúr ia 
e c r u e l d a d e , que nunca povo algnni fez 
c o n t r a ornais illegal u s u r p a d o r , 013 c o n t r a 
o mais sanguinár io T y r a n n o . Elles a t i r a r ã o 
com a mais vi l t r a i ção con t ra a mesma 
generosa m ã o , que lhe prodiga l izava gra» 
ças , favores , ^e immunidades. 

Os que kentão n ive l la r as classes do» 
i n d i v í d u o s , jamais as igualizão. Em todas 
ao Sociedades , compostas de va r i a s des-
cr ipções de pessoas, algumas sempre serão» 
super iores , e p reeminentes . Os n ivel lado-
res pois só mudão e p e r v e r t e m a n a t u r a l 
•ardem das cousas : elles sobrecar regão o 
edifício da Soc i edade , pondo nos ares o 
que a solidez da e s t rue tu ra r equer que 
«steja no c h ã o . Associações de oíhciae» 
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( , 
mechanicos não pódém ser adequadas a 
situações altas do Estado, em que se in-
tentão collocallos pela peior de todas as 
usurpações, ausurpação das }?rerogativas. 
da natureza, > 

O Chanceller da França na abertura, 
dos Estados Geraes , em tom de florida 
figura rhetorica disse , que todas as pro

fissões erão honradas. Se queria nisso di
zer , que nenhum emprego honesto he 
iguominioso aquém o exerce, não iria fo
ra da verdade. Mas dizer, que cada em
prego he emprego de honra , he dizer 
que elle tem em si alguma distíncçao. Ora-
não he menos certo , que v. g. o officio 
de cabellereiro , ou de fabricante de velas 
de sebo, não t raz honra e tdistincção á 
pessoa alguma. Os outros empregos , mais 
ou menos baixos, e se rv i s , estão em igual 
caso. Sem duvida as pessoas que os exer-*" 
cem, não devem soffrer oppressãp do Es
tado; mas o Estado soffrería oppressão, se 
se tolerasse que taes pessoas tivessem par-

^te no governo. Nisto não combatemos pre*> 
juízo a lgum: os que dizem 10 contrario ,• 
fazem guerra á natureza. t-.; 

O Livro do Ecclesiastico ensina ad* 
rairavelmente no cap. 58. A sabedoria do 
escritor vem no tempo do descanço; e 
só pôde ser sabia, quem nao he obriga
do a fazer trabalhos duros para ganhar 

D ii 
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sua vida. Que sabedoria pôde ter o /. * 
vrador, que tem sempre a relha do arci-
do na mão, e só fatia em. bois , novi
lhos, e gordura de vaccas? Assim he o 
oleiro, e todos os mais artistas, sem os 
quaes não ha cidade. Sendo peritos ni 
sua arte , são attendiveis no que per* 
tence d obra dellas. Mas não serão i.onm-
cocados para Deliberações dG interesse 
publico, nem se assentarão, na Cadeira 
do Juiz etc. 

Não se imagine que desejo monopoli
zar o poder , authoridade , e distíncçao , 
tão somente para vantagem da Nobreza 
de sangue„ nomes, e títulos. NSo ha qua
lificação para o governo senão Virtude , 
e Sabedoria , v actual , ou presumptiva. 
Achando-se estas qualidades em qualquer 
es tado , condição, profissão, ou modo de 
vida , os que as possuem, tem passaporte 
do Ceo para lugares de honra humana., 
Ay do paiz , que , fátua e inipiamente , 
rejeitasse o serviço dos talentos e virtudes 
c iv i s , mili tares, e religiosas, que lhe são 
dadas para ornar e aproveitar o mesmo 
paiz , e que condemnasse á obscuridade 
a qualquer habilidade destinada a espargir 
lustre e gloria em torno do Estado ! Mas 
também ay do paiz , que , passando ao 
extremo opposto, considerasse a educação 
haixa , que só da mui estreita vista da* 
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©ousas , é as occupações sórdidas, e mer
cenárias, como títulos preferíveis para ogo-> 
verno das Nações. Todos cs can inhos ás 
honras do Estado devem ser abertos; mas 
todos cs postos não devem ser indífferen*-
tes a' cada pessoa. Não he isto dizer , que 
a estrada á emineneia_ e poder no Estada 
deva ser feita muito fácil, nem mui tri
vial. Se o merecimento raro he a mais 
rara de todas as cousas, elle deve passar 
por huma sorte de prova, O templo da 
honra deve ser estabelecido em o cume 
de monte alcantilado, Se deve ser acce si*. 
vel á V i r t u d e , devemo-nos lembrar , que 
a Virtude não he jamais bem experimen-, 
tada , seiu"o com bastante dífEculdade 3 e 
algum combate. ; 

Nenhuma cousa he tão devida e ade*.'f 

quada representação do Estado, como a 
habilidade dos indivíduos que o compõe , 
e a sua propriedade. Mas como a habili
dade he hum principio vigoroso e a c t i v o , 
e a propriedade hum principio bronco y 

i n e r t e , e t ímido , a propriedade ngo pó** 
de ser segura das invasões da habilidade, 
sem que , no calculo das proporções , el-
la predomine na dita representação. Ellaj 
ou deve SPT. representada exuberantemente 
nas grandes massas de accumulação de 
hens , o u , do contrar io, não será rcál*» 
mente protegida. 
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Em vão se falia á ambiciosos e nnar-
chístas sobre a prática dos nossos antepas
sados, leis fundamentaes do p a i z , e fixa 
fôrma de Constituição , cujo merecimento 
se confirma pelo solido critério de longa 
experiência , e progressiva prosperidade 
publica. Elles dcsprezão a e x p o r i e n c i i , 
como sabedoria de homens não letrados ; 
e com suas visionárias theOrias preprirão 
a raiua , que deve fazer estourar com hu
ma grande^explosão todos os exemplos de 
ant igüidade , arestos , e diplomas publi . 
COs. Reconhecem que os tempos dessa ex
plosão serão calamitosos. Mas dizem , que 
a convulsão n0 mundo político não he ob-
jecto digno de lamentação, havendo de 
ser seguida por tão benéfico efFcito, qual 
he o de se estabelecer na t e r ra o Códi
go dos Direitos do Homem. Eis como es
ta casta de gente se prepara a ver cora 
firmes olhos as maiores calamidades que 
possão sobrevir á seu paiz ! 

Devcrn-se distinguir os reaes direitos 
do homem dos falsos direitos que osenlhu» 
siastas revolucionários vagamente incul-
carSo. Estes direitos espúrios servem a des
t ruir inteiramente aquelles direitos gç-
niiinos. 

Os Economistas da França , dhpOndo 
á arbítrio da sua própria especis em me-
thíiphysca aé r ea , não s'i canç irão cm 
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•eonsiderar particularidades de classes, e cal
cularão somente a grége civil , como só 
composta de homens em geral. Estes Le
gisladores methaphysicos , mathematicos , 
c cliimicos, tentarão confundir todas as 
sortes de Cidadãos em huma massa homo
gênea, e dividirão o seu montão , assim 
amalgamado , em incoherentes republicas, 
Nem ao menos attendêrão ás melhores li
ções da Methaphysica racional, que jus. 
tamente estabeteceo varias Cathegorías, e 
diversos predicamentos das cousas , bem 
distinguindo substancias, e quantidades, 
ordenando, q u e , em complexas delibera
ções , se attendesse á qualidade, re lação , 
acção, paixão, lugar , tempo, circunstan
cias, hábitos. Qnizerão estabelecer huma 
liberdade compulsória ; e corromperão o 
exercito para desertar e t r ab i r a seu So
berano r depois ordenarão que esse exerci
to fizesse fogo contra o povo : o seu máo 
exemplo" induzio a insurreição "das colôni
as , e a dos negros contra os colonos. 
Quizerão contradietoriamente, e com for
ça armada , continuar o systêma Colonial. 
Em que capitulo do Código dos Direitos-
do homem se l ê , que he parte dos Direi
tos do homem poder huma parte da Na-
ç?o mouopolisar e restringir o eommereio da 
entra p a r t e , para beneficio da que faa 
essa violência ? Ha opposição : a rep©g-
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ta he tortura , violência, t ropa , ma
tança . 

Eis os fructos de declarações metaphy-
sicas , extravagantemente feitas, e vergo
nhosamente retractadas! Como podia haver 
liberdade sem sabedoria , sem virtudo , sem 
inviolável guarda do direito da proprieda
de ? Sem isso, ella he o maior de todos 
03 males possíveis ; e vem a ser sandice 3 

vicio , e demência sem tu t e l a , nem res-
tricção. 

A inãa que talvez seria melhor continuar aqui os 
Extractos das Obras Políticas de Burke, com tudo re
servei u sua continuação para outros Números, se o 
PuÀc.o acceitar 01 preteri'es. Nesse, caso qffeiecerei al-
gu.ii d-i sua cel-bnh proposta no Parlamento Bri-
tanniro pi a a Indepsndn ia dos Estados unidos da 
Amr-ncii, que. a final o Govzmo Britan.iko foi obrir 
^ado a reconhecer. 
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NUM. III. 

Conhecimento he Poder. 
Bacon, 

>:99ea$ettc 

O S que tem Gênio assaz vasto para 
poderem dar Leis á sua Nação, devem at-
t^uder á certas Regras sobre a manei
ra de formal Ias, * 

.( * ) Como a Opinião Publica está justa e fortemen
te-, pronunciada para unicamente se adoptar entre nós a 
Monarchia Constitucional , não fiz extractos longos sobre 
as doutrinas relativas «iirectamerite as três formas simples 
de gsvetno — Democracia , Aristocracia , c Monarchia. — 
Transcrevo porém varias descripçóes de mão de Mestre de 
ffiontesquieu sobre os horrores do Despotismo. para ser 
abominado onde quer que se introduza ; [pois na verdade 
o pôde haver nas Constituições da quellas fôrmas, e até 
entrar na Constituição JVlixta dos três Poderes, rompendo 
• seu equilíbrio» 

E 
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Não fiz esta obra senão para pro
v a r , que o Espirito de Moderação de
ve ser o Espirito do Legislador. O Bem 
Político , assim como o Bem Moral, se acha 
sempre entre dous limites. Eis hum ex
emplo. 

Huma Lei de Solon declarava infa
mes todos os que em huma sedição não 
tomassem partido algum. A razão desta Lei 
extraordinária era , que , nas circunstan
cias da Grécia , sendo dividida em mui 
pequenos Estados, era de temer , q u e , sen
do a republica perturbada por dissensões 
c iv is , as pessoas prudentes se retiras
sem , e qne porisso as cousas fossem leva
das á extremidades ; pois que alli o gros
so da cidade entrava na querela , ou a 
fazia, Mas nas grandes Monarchias, os 
partidos se for /não por poucas pessoas , a 
o povo quereria viver na iuacçãr\ Nes* 
te caso he natural t razer os sedlcio-
ao grosso dos cidadãos, e njo o grossa 
dos cidadãos aos scdiciosos; bem como a 
fermentação de hum liquor pôde ser re
t ida só por huma gota de outro. 

O bomci-a , como eut^ physieo , he , 
igualmente come os outros corpos , goveiv 
nado por leis invariáveis : como ente íntel-
l igente , elle viola sem cessar as Leis que 
Deoa estabeleceo, e muda as próprias que 
elle mesmo estabelece. He preciso que el).% 
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êé' conduza bem ; mas he hum ente limi
t a d o , e sugeito á ignorância, e ao e r r o , 
tjomo todas as intelligencias finitas ; e até 
perde os seus fracos conhecimentos; coniO 
creatura sensível, he sugeita á mil paixões. 
Como hum tal ente podia á todos os ins* 
tantes ésquecer-se de seu Greador, Deos O 
attrahe á si pelas Leis da Religião; co
mo podia esquecer-se de si própr io , os 
philõsophos o advertem pelas Leis da Mo
ral ; sendo feito para viver na socieda
d e , e podendo-se esqueeer dos ou t ros , os 
Legisladores o tem reclamado aos seus 
deveres pelas Leis políticas e civis. \ 

Antes que houvessem Leis feitas, ha-
VÍSo relações possíveis de justiça : dizer 
.que nada ha de justo e injusto senão O 
que as Leis positivas ordenão ou prohi-
fiem , he o mesmo dizer , que, antes de 
se traçar hum circulo, todos os raios 
delle não erSo iguaes. 

Logo se deve confessar, que ha rela
ções de equidade anteriores á Lei positi
va que as estabelece. 

A Lei que imprimindo nos homens 
a idéa de hum Creador , nos at t rahe á 
e l l e , he a primeira das Leis nafuracs 
pela sua importância. — O desejo de vi
ver em sociedade he outra Lei da Cons
tituição Humana. 

- - A L e i , em g e r a l , _e a razão hü-
E ii 
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mana, em quanto ella governa todos os 
povos da Terra ; e as Leis políticas c 
civis de cada Nação náo devem ser scnâa 
os casos particulares cm que se applica 
esta razão humana. — Elias devem ser de 
tal modo próprias ao povo para que sã<» 
fei tas , que só por grande casualidade as 
Leis .le huma Nação podem convir á QU.-
t ra . 

Elias devem ser relativas á natureza 
do governa estabelecido , ou que se per-
tenJa estabelecer;, c também relativas ao 
physico do Paiz , frio, to r r ldo , ou tem
perado ; á qualidade do terreno ; á sua 
situação ; á sua grandeza ; ao genero de vi
da dos povos , caçadores , pastores , e 
lavradores. Elias devem acco.modar-.se aa 
g r ío de liberdade , que a Constituição pô
de soffrer ; á religião dos habitantes ; as 
suas inclinações , riqueza. ,# população t 

commcrcio, costumes , maneiras. Devem-
se pois considerar em todas estas \ista1-. 

Os homens são governados por diver
sas sortes de Le i ; pele Direito Natural* 
pelo Direi(o Divino, que he o da Re
ligião : pelo Direito Ecclçaiastico , que 
tem o titulo de Direito Canonico , que 
regala a Policia da Religião ; pelo Di~ 
reito das Gemes, que se pôde conside. 
rsr como o Direito civil da Universo 
u.0 sentido de que cada Povo se couside» 

http://acco.modar-.se
file:///ista1


D I R E I T O POLÍTICO $7 

ra como hum Cidadão; pelo Direito Polí
tico Geral, qne tem por objecto a sabe
doria humana que fundou todas as Socie
dades ; pelo Direito político Particular, 
que he concernente á cada Nação : pcl» 
Direito de Conquista , fundado em que 
hum povo tem querido, podido, ou devido 
fazer violência á out ro ; pelo Direito Ci' 
vil de cada sociedade, pelo qual o Clda lão 
pôde defender seus bens , e a sua vida 
contra qualquer outro Cidadão ; em fim 
o Direito Doméstico , que provém de e^-
tar huma Communidade dividida em di
versas famílias , que tem necessidade do 
hum governo particular. 

Ha Estado onde as Leis não são nada, 
mas somente a vontade caprichosa e t ran
si*.orla do Governo. 

O ^.Direito das Gentes he natural
mente fundado neste principio, que as 
diversas Nações se devem fazsr na paz o 
maior bem, e na guerra o menor mal que 
lhes he possível , sem prejudicar aos se
us verdadeiros interesses. 

Alem do Direito das Gentes , quo 
respeita a todas as sociedades, ha para ca
da huma o seu —- Direi/o Politicu •—. Ne
nhuma Sociedade poderia subsistir sem 
Governo. A reunião de todas as forças 
particulares forma o que se chama o —— 
Estudo Político -—. As relações que oa; 
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Cidadãos tem entre si, constituem o que 
se diz — Direito Civil—. 

As forcas particulares não se podem 
reunir sem que todas as vontades se reu-
nâo. A reunião destas vontades he o que 
se denomina Estado Civil. 

A força geral pode ser posta , ou 
nas mãos de hum , ou nas mãos de mui
tos. Alguns tem pensado que , havendo a 
Natureza estabelecido o poder paternal , 
© Governo de hum só era o mais confor
me á natureza; Mas o exemplo do poder 
paternal não prova nada ; porque , se o 
poder do Pai tem relação ao governo de 
huma só pessoa , logo depois da morte do 
Pai , o poder dos Irmãos , e depois da 
morte dos Irmãos, o dos Primos co-ir-
mãos, tem relação ao governo de mui
tos. A Potência Política comprebende ne
cessariamente a reunião de muitas famílias. 

He melhor dizer quo o Governo o 
mais conforme á natureza he aquelle* cu
ja disposição part icular se accomoda me
lhor á disposição do povo para o qual 
he estabelecido. 

He ridículo per tender decidir do Di
reito dos Reinos , das Nações, e do Uni
verso , pelas mesmas Máximas porque se 
decide entre parl ioul ares de hum direi
to sobre huma gouteira , para me servir 
da huma expressão de Cícero. 
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Ha Três espécies de Governo ; o Re
publicano , o Monarchico , e o Despoti-
co. O Governo Republicano he- o em qut* 
o povo em corpo , ©u somente em parte 
do povo, tem a Poder soberano -: MoBar* 
chico , onde huma só Pessoa governa , 
mas por heis fixas, e estabclec.das : o Des-
pot ico , em que hum só , sem L e i , nera> 
regra, tudo arrasta pela sua vontade , e 
pel-& seus caprichos. 

Idea do Despotismo. 

Quando os salvagens da Luisíana 
querem ter hum f rue to , cor tão a arvore 
pelo pé para o colherem. Eis o Governo 
Pespotico ! 

Quando na Republica e povo em, 
corpo tem o Poder soberano, he huma.. 
Democracia, Quando o Pod c r Soberano 
está nas mãos de, bjama p^rte, d ° Povo, , 
chama-se Aristocraci 

O Povo na Democracia he a -certos 
respeitos o Monarcha ; e a, centos putrOs 
he sujeito. -, 

Q Povo que tem a Po^eor soberana 
deve fazer por si mesmo tudo o que ello 
pôde bem fazer; e o que elle não pode 
bem fazsr , he preciso que o faça por 
seus Minis t ros , isto he , seus Magis
trados' 
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O Povo he admirável para escolher 
aquclles a quem deve confiar alguma par
te de sua authoridade. 

Elle não tem mais do que o deter
minar-se p^las cousas que estão dcutro dos 
seus sentidos. 

Elle sabe muito bem que hum ho
mem tem ido muitas vezes á guerra , c 
obtido taes e taes bons suecessos nella : 
lie pois muito capaz de eleger hum Gene
ra l . Elle sabe que ha hum Juiz sempre 
pronto ao despacho, e que muita gente 
sahe do seu tribunal contente delle , 
c que não tem jamais sido convencido de 
corrupção : eis quanto basta para eleger 
hum Pretor . Estas cousas são factos de 
que qualquer se pôde melhor instruir em 
huma Praça do que o Monarcha no seu 
Paço. Mas saberá conduzir huin negocio,' 
conhecer os lugares, as oecasíões, os mo
mentos , e aproveitar-se delles ? Não; elle 
não o saberia. 

Se se podesse duvidar da capacidade 
natural do povo para discernir o mere
cimento, bastaria lançar os olhos sobre a 
continua serie de espantosas eleições que 
os Athenieuses e Romanos fizerão, e que 
se não podem a t t r ibu i r ao hazar . 
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r _ra Roma, ainda quando o povo ob-> 
teve o direito de poder elevar aos Em
pregos Políticos os plebeos, elle não se po
de resolver a elegellos : ainda que em 
Athenas por huma Lei de Aristides Ŝ€f 
facultasse ao povo escolher os magjstra* 
doá d** todas as "classes ,v a plebe só no
meou as pessoas que podião interessar aí 
sua salvação , e a sua gloria. 

Como a maior parte dos Cidadãos 
que tem assaz sufficiencia para eleger, não 
tem assaz para serem eleitos ; também ó 
povo que tem assaz capacidade para pedir 
contas aos Administradores Poblicos, não a 
tem para elle fazer por si a boa Adminis* 
tração. 

O Povo tem sempre muita acção, ou 
muito pouca : algumas vezes com cem mil 
braços derriba tudo; outras vezes com cem 
mil pez mal anda como os insectos. ,» 
•c Quando Sylla quiz dar liberdade á 
Roma ^ ei Ia a não pôde mais receber , 
•visto que não tinha mais que hum ;resto 
de virtude ; e como da hi em diante sem
pre teve menos da mesma, em lugar de 
resurgir depois de César, Tiberio , > Caio i, 
Cláudio , Nero, Domiciano, foi sempre car 
•da vez mais escravo r todosi os igolpes, ca* 
hirão sobre os tyrannos , e neuhúin sobre 
3a tyraiínia. (.', o 
<. - - Antigapjente o. pa trimonio dos partir 

F 
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eulares fazia o Thesouro Publico ; h&je a 
Thesouro Publico vem a ser o patrimônio 
das particnlares: o Estado he hum Espo
lio ; e a sua força não he mais que o 
poder de alguns cidadãos, e a licença de 
todos. 

Quando Philippe ousou domiuar a 
Grécia ; quando appareçeo ás portas de 
Athenas , não tinha perdido senão o tem
po. Pode-se ver .nas Orações de Demos-
thcnes que trabalho teve para despertai-
la : temia-se a Phi l ippe, não como o ini
migo da liberdade, mas dos prazeres. E r a 
tão fácil t r iumphar das forças de Athe
nas , como era difhcil t r i umphar de sua 
v i r tude . 

Os poderes intermediários , subordina
dos, e dependentes, constituem a natureza-
do governo Monarchico , isto he , em 
<jue hum só governa por Leis fundamen-
taes. Na Monarchia , o Príncipe he a 
fonte de todo o poder político e civil . 

Leis fundamentaes suppõem necessa
riamente canaes médios por onde corra 
a potência; porque se não ha no Estado 
mais que a vontade momentânea e capri
chosa de huma pessoa, ahi nada pôde ser fi
x o , nem por conseqüência haverá Lei Fun
damental. 

O poder intermediário subordinado 9 
mais natural he o da pobreza j sem isso t 
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IiSo ha Monarcha , e só despotai Aboliu-
do-se em huma Monarchia as prerogati-
tas dos grandes Proprietár ios , do C l e r o , 
da Nobreza, e das Cidades, immedtata-
mente cahe-se ou no Estado democrático, 
ou no Estado Despotico. 

Não basta que tenha a Monarchia Or
dens intermediárias ; he preciso além dis
so hum Deposito de Leis. Este Deposito 
não pôde estar senão nos Corpos Politiz 
cos , que promulgSo a« Leis , quando são 
feitas, e exeitão a sua observância quan
do são esquecidas. A ignorância natural á 
Nobreza, a sua falta de respei to, e ainda; 
o seu desprezo, ao governo civil , exige 
que haja hum Corpo que faça sem ces
sar sahir as Leis da poeira , em que es» 
t ão sepultadas. O Conselho do Príncipe 
não he hum Deposito conveniente; pois 
q u e , pela natureza das cousas, elle vem 
a ser o Deposito da vontade momentânea do 
Principie que executa, e não o deposito das 
Leis Fundamentaes. De mais : o Conselho 
do Monarcha muda sem cessar: elle não 
he permanente ; não poderia ser numero» 
so : não tem em assaz alto grão a confiança 
do Povo: e portanto não se acha em esta
do de o esclarecer nos tempos difficeis, 
é o t razer á obediência. 

Não trata-se se ha razão de estabelecei 
os privilégios dos Ecclcsiasticos ; mas se es*. 

F i i 
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tão eâUelecidos; se fazem parte das Leis do 
paiz; pe não he . igual a hum bom Cidadão 
de.fendser a justiça do Príncipe , ou os li
mitas que elle mesmo de todos os tempos 
se, prescreyeo.. 

Quanto o poder do Corpo Ecclesias^i 
tico he perigoso em huma Republica , 
tanto elle he conveniente em huma Mo-
çarchia , sobre tudo nas que vão ao Des
potismo. -Onde estariào Hespanha e Por
tugal depois da perda de suas Leis , .sem 
aquelle poder , que he o único que re
tém a potência arbitraria . Barreira sem: 
pre boa; porque , como o Despotismo cau-; 
sa a natureza humana males hororosos , 
a té o mal que o limita vem a ser hum 
bem. 

Os antigos que não conhecião a- dis
tr ibuição dos Três Poderes no Governo, 
não podiâo formar huma idéa justa da, 
Monarchia fundada sobre hum Corpo Le
gislativo , formado dos Representantes da 
Nação. r 
» Em toda a Magist ra tura deve-se 
compensar- a grandeza, do poder com a bre
vidade de sua duração. r / 

A Educação nas Monarehias -não t ra 
balha senão para elevar o coração;- mas nos 
Estados Despoticos não se .procura senão, 
abaixallor he preciso que este sejaservil : o 
«aber seria perigoso, e a emulação funesta* 
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»r'-'.Húm ehomem a-* que,ra os seus- cinco 
sentidos^ dizem, sem cessar que elle he tu
do , he naturalmente preguiçoso , v iguoranj 
tfio , libertino ; ri e portanto abandona á 
algum Valido os negócios do Estado: por? 
isso o estabelecimento de hum Visir h^ 
-Lei Fundamental no Estado despotlco., . ~ 

A obediência extrema suppqe iguoran-, 
c j a , tanto em quem obedece, como em, 
quem manda : .pois nada ha á delibe? 
r a r , d u v i d a r , raciocinar; não ha senão 
qnerer. 7 *...!*, 

Em huma Monarchia ejn que o mes-
nio que faz executar as Leis , se julga es" 
t a r acima de]Ias , tem menos necessidade 
de virtude, do que em hum governo po
p u l a r , onde o qne faz executar as/• Leis* 
sente o ser sujeito á ellas , e que suppor-
tará o seu pezo. ^ 

He hum bello espectaculo, no século 
passado, 00 ver os esforços impotentes dos 
Inglezes para estabelecer entre elles a De*, 
Hiocracia. Como os que- tinhão parte ups 
negócios não tinhão v i r t u d e , e a sua am-i 
bicão„era i rr i tada pelo t r iumpho de Cro-
mwel , que havia sido o mais ousado em deri* 
r ibar 0 Governo , , e o espirito ; de hnnia 
facção só era reprimido pelo espirito d© 
ou t r a ; o povo (espantado, buscava a De
mocracia , e não a achava em parte ;* al
guma. Por â » jsu-dvçpfti*: de muitos movi; 
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mentos, choques , e convulsões, foi neces
sário descançar no mesmo Governo que se 
t inha proscripto. 

Os homens, havendo nascido para vi
verem em sociedade , são em conseqüên
cia nascidos para mutuamente se agrada
rem : o que não observa a cortezia , e 
escandaliza a todos com quem vive , se 
desacreditaria á ponto de se tornar inca
paz de fazer algum bem. 

Muitas cousas governão os homens; o 
c l ima, a re l ig ião, as Le i s , as máximas 
do governo , os exemplos das cousas pas
sadas, os costumes, as maneiras*' de tudo 
isso se fôrma o espirito geral. 

A proporção que em cada Nação hu
ma dessas causas obra com mais força, 
as outras lhe cedem em igual razão • a 
natureza e o clima domiuão quasi tudo nos 
salvagcns. 

O Legislador deve seguir o espirito 
da Nação, quando este não he contra
r io aos princípios do Governo : porque j 
nós nenhuma cousa fazemos melhor que o ' 
que fazemos l ivremente , e seguindo o nos
so gênio natural . 

Não convém corrigir tudo ' a Nature
za repara tudo. 

Quanto mais os homens se commu-
uicao, tanto mais facilmente mndão de 
maneiras; -porque cada.hum he espectacnlo 
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a out ro : assim se vêem melhor as singula
ridades dos indivíduos. O clima que faz 
que huma Nação ame o communícar-se , 
também faz que ame o mudar-se, e que te
nha o gosto da Civilisação mais polida. 

He huma maximaiCapital , que se não 
devem mudar os costumes e maneiras em 
hum estado despotíco ; pois a mudança se
ria logo seguida de revolução. 

Communicão-se menos os homens no 
paiz onde cada h u m , como superior e co-̂  
mo inferior , existe e soffre hum poder ar
bitrário , do que nos paizes em que rei
na a liberdade em todas as condições. 1 

^ Quando hum Príncipe quer fazer 
grandes' mudanças em sua Nação, he ne
cessário que elle reforme pelas Leis o que 
está estabelecido pelas Le>s ; e oque mur 
de'-.pelas, maneiras o que he estabelecido 
pelas maneiras • he muito má política 
mudar pelas íLeis o que deve ser mu
dado pelas maneiras. oi i.i: EÍYJ USU 
•" •< As penas são os meios para impedir os 
c r imes ; mas os/exemplos são os meios de 
fazer mudar as maneiras. .*.• ..,.; •> 

A facilidade c a prontidão com que a 
Nação Russa se civilizou ,> prova que os 
Russos não erão b ru tos , como dizia o seu 
Imperador Pedro nGrande. Os meios vio
lentos que empregou, erão inúteis : elle 
conseguiria o seu fim igualmente pelos 
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•meios doces. Aquelle Príncipe , dando' fios* 
•tumes e maneiras da Europa á huma Nação 
da Europa , achou facilidades que elle 
mesmo ; não esperava. 

O Império do clima he o primeiro 
de todos os impérios. 

Em geral os povos são a ferrados a seus 
costumes* tirallos violentamente, he fazeilos 
infelizes; portanto não se devem mudar, mas 
empenhai los a que os mudem por si mesmos 

Toda a pena que não deriva da ne
cessidade , hè tyrannia.. A Lei não ho 
"hnm puro acto de potência ; as cousas in
diferentes por sua na tu reza , não são da 
'sua alçada. .-• 

O Legisladores da China tinhão por 
principal objecto fazerem viver tran* 
quillo o seu povo : para esse cfíeito 
quiserão que os homens se respeitassem 
•muito.- que cada hum sentisse á todos os ins-
•tantes que devia >muito aOs outros : que 
não havia cidadão , que não dependesse j 
á algum respeito ,< de outro cidadão; por 
•isso derão ás regras da eiv-1 idade a maior 
extensão. Assim, vê-se no povo Chrnez , 
•'que até a gente- rústica se t ra ta com tan-
•ta ceremonia como a gente das classes su. 
'periores ; isto he hum meio mui próprio 
•para inspirar' doçura , manter noi plebe a 
"paz e a boa ordem, e t i r a r todos os VÍ
CIOS xpie .vem de^ihum. coração duro. w J 
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CONSTITUIÇÃO DA CHINA. r ••> 

A Constituição fundamental da Chi-' 
ha firma-se em cousas que parecem as 
mais indifTerentes. Este Império he for
mado sobre a idea do governo de huma 
família. Se se diminuísse a aulhoridade' 
paternal , e se tirassem as cerimonias 
que exprimem 6 respeito que 'se tem por 
ella, enfraquecer-se hia. 

Como os Legisladores da China tive-
rão por principal objecto do governo a 
trânquillidade do Império , pareceo-IhesT 
que a subordinação era o meio mais pró
prio a mantella. Tendo esta idéa , enten
derão que devíão insinuar o respeito pe-' 
los pais , e reunirão todas as forças pa
ra este efTeito. 

O respeito pelos pais era necessaria
mente ( ligado com tudo que representava' 
os pais, isto he, velhos , Mestres, Magis-' 
t r a d c s , Imperador. O respeito aos p^is 
suppunha a retribuição do amor pelos 
filhos , e consequentemente o ' mesmo af-
fecto das velhos aos moços, dos magístra-' 
dos aos subditos , do Imperador aos seus 
vassalloS: tudo isso formava os ritos re
ligiosos, e estes ritos formaváõ o espiri to ' 
geral da Nação. 

Differença dos Governos 
O Governo Monarchico tem huma ' 

G 
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grande vantagem sojare o republicano : 
sendo alli os negócios ordenados ppr hum só, 
ha mais prontidão na execução. Mas como 
esta prontidão podia degenerar em ra* 
pidez , as l e s devem pór nelles certa, 
iè.utidão. Elias devem não só favorecer 
á natureza de cada constituição , mas 
também remediar aos abusos, que po
derem resultar da mesma natureza. 

Os Corpos que tem o deposito das 
Leis , uâo obedecem jamais melhor do 
que quando váo á passos ta rd ios , e que 
põem nos uegocios do Príncipe a reflexão), 
que não se pôde esperar das luzes da 
Cor t e , nem da precipitação de spus con--
selhos», 

Cícero opinava que o estabelecimen
to dos Tribunos de Roma fora a causa da 
salvação da republica. « Com efletto- (dia 
elle) a força do povo que não tpra 
chefe, he a mais terrível. O chefe sen
te que o negocio cahe sobre e l l e , e pen
sa no resultado mas o povo na sua 
impetuosidade ,. não conhece o perigo em 
que se lança • 

Assim como ©s povos que vivem 
debaixo de huma boa policia são mais 
feli/es que os que sem regra, nem chefes , 
vivem errantes nos matos ; também os 
Monarchas que vivem d< baixo de Leis fun-. 
damentaes de seu E s t a d o , são mais fe-
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tízés, que ós Déspotas que nada teiri 
•que possa, regular o Cbração dos seus po
vos , nem ó seu. '•* 

Nas Governos despoticos , 0 povo /f 

•conduzido por si mesmo, leva a :P" cousas 
do iriais longe que podem ir • todas as1 

<fcsordèhs que' commettè' são ^extrehias: nas' 
Mdnarcbias as cousas mui raras vezes 
se levão á excesso: os chefes do po-
Vo temem por si próprios ; receão ser 
abandonados : os poderés intermediários 
e dependentes liãó querem que d po
vo1 tome o ascendente. He raro que as 
Ordens do Estado1 sejáo eorruptas intei
ramente : o Príncipe as tem á sua 
disposição: e os sedlcíosos que não tem 
nem a vontade, nem a esperança de aba-f 
ter o E s t a d o , não podem' nem qucrenV 
d e r r i t a r o Príncipe. Nestas 'c i rcunstan
cias, as pessoas que tem sabedoria e áü-
thoridade se íntromettem ; toiriãò-se tem
peramentos: arranjasse, e as Leis reas
sumem o scU vigor. 

Parece , que a vista dos málés que 
o Despotismo causa ar natureza huma
na1 se siíblevaria ' sein cessar contra e go
verno despotico; mas ,• apézar do amor • 
da liberdade que todos os homens t e m , ' 
e a pezar do seu odío contra a violência , 
á (maiòr parte dos povos vivem sob Go
verno despotico. A razão he • para for-r,r 

G h 
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mar hum Governo Moderado , he preci
so combinar os poderes , regulallos , 
temperallos, e pollos em acção certa com 
equilíbrio na resistência mutua : isso he 
huma Obra Prima de legislação, que 
a fortuna faz raras vezes , e , que raras 
vezes se deixa fazer d prudência. Ao 
contrario , o governo despottco ,• por as
sim d i z e r , salta aos olhos, he unifor
me em toda a parte ; como para ser es
tabelecido só se precisa de paixões , to
do o mundo he bom para elle< 

Influxo da Religião. 

O homem pio e o athêo fallão sem
pre de religião ; mas aquelle falia do que 
ama , e este do que teme. 

A Religião Christãa , pelos estabele
cimentos de car idade, pelo culto publ ico , 
pela participação dos mesmos sacramentos, 
parece demandar que tudo se una, 

Como Ordena o amor de todos os ho
mens, quer sem duvida, xpie cada povo 
tenha as melhores Leis políticas , e as 
melhores Leis civis : porque, depois del ia , 
são o maior bem que os homens possão 
dar , e receber. 

As Leis da Religião não convém 
qne inspirem outro desprezo senão o do 
vicio ; e sobre t u d o , não devem apar ; 
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os -homens do amor e piedade huns dos 
outros. 

A Religião christãa está longe do abso
luto despotismo: a doçura que ella tanto re-
commenda no evangelho, se oppóe á cho-
lera despolica cem que o Príncipe se fa* 
ria justiça , e exerceria as suas cruel3 
dades. * 

Dizer que a Religião não hc hum 
motivo reprimente das más acções, por
que nem sempre as repr ime, he o mes
mo que dizer , qne as Leis civis tãobem 
não são hum motivo reprimente de taes 
acções. He muito mal raciocinar contra a 
Religião o accumnlar longa cnnumeração 
de males, que ella tem oceasionado , se 
ao mesmo tempo não se faz a conta dos 
bens que tem feito. Se en quizesse refe
r i r todo os males , que as Leis c iv is , a 
Monarchia , e o Governo republicano, tem 
produzido no mundo, diria cousas borro» 
rosas. 

Devemos ao Christianismo o haver na 
Paz hnm certo Direito Político , e na 
Guerra hum certo Direito das Gen
tes , que a natureza humana não pôde 
deixar de reconhecer. Este Direito das 
Gentes he o que entre nós faz que a victo-
ria deixe vida, l iberdade, e p ropr iedade , 
e sempre a religião aos vencidos , quando 
o vencedor não se illude á si mesmo. 
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B a y l e , depois insul tar todas as r e 
ligiões , também desluzio a Rel ig ião Chris-
t ã a . E l l e ousou affirmar que verdadeiros 
Chris lãos naó fo rmar ião hum Es tado que 
podesse subsistir . — E porque n ã o ? Antes 
se r i io Cidadãos mui esclareseidós sobre os! 

seus d e v e r e s , e ter ião g rande zelo p a r a 
os p reeneher : «elles mui bem st-ntirião 
os direitos da defeza /na tu ra l . Quan to 
mais eressem dever /a R e l i g i ã o , t a n t o 
maior sacrifício pensar iaõ d e v e r á pá
t r i a . Os pr incípios do Chris l ianis ino bem 
g r a v a d o s no co ração , ser iaõ incomparave l 
men te mais fortes , que as falsas honras 
.das M o n a r c h i a s , ás v i r tudes humanas das 
R e p u h l i e a s , e o temor ser vil dos Estados 
despoticos, 

A força p r iuc ipa l da Religião vem 
de que se c rê ; e a força das Leis hu
manas vem de que se temem. 

Em pa iz onde haja a desgraça de 
não ter huma Rel igião dada por Deos , 
he necessário que esta se accorde com a 
Moral : porque a inda a Rel igião falsa 
he a maior fiança que os homens possão 
t e r da p rob idade dos Cidadãos. O respei
to e, o amor que t odos , prestão á Mora l , 
a té se vê nos Thea t ro s : está-se seguro 
de ag rada r ao povo pêlos .sentimentos 
que a Moral a p p r o v a ; e está-se cer to de 
o oscaudal.sar pelos qua ella r e p r o v a . 
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•'•w Os., Essèos fazião voto de observarem 
a justiça com todos os homens; i,não fa-> 
zer mal á pessoa alguma ; guardar a fé 
á toda a gente ;*>aboriecer os injustos; 
exercer authoridade com modéstia ; to
mar sempre o partido da. verdade: fu
gir de todo o ganho il licito., : 

Os Estoiccs com a sua seita que (de
pois da Religião, christãa) ,. era o que sa-* 
hia fazer bons Cidadãps , grandes ho
m e n s , dignos Imperadores, como os,.An. 
tjonjnqs , não se occupavlo senão na felici
dade do* homens ,. e exercerem os deveres, 
4a sociedade. Nascidos para a sociedade ,, 
entendião que c seu destino era trabalhar 
para ella, considerando ter o prêmio da, ^ 
\ i r tude dentro de si mesmos, crendo que 
a sua única felicidade era o augraenlar a 
felicidade dos outros homens.. 

Quando em hum Estado ha muitosí 
motivos de ódio , he necessário que a Re-. 
ligião dê muitos meios de reconciliação. 

Os dogmas os. mais verdadfiüos.,, e 
©s mais santos podem ter muito, más? 
epasequencias , quando não se ligão 
cora QS. princípios da sociedade — Não 
hasta que huma Religião estabeleça dp^, 
rnas, mas he necessário também que os;j 
dirija ao beneficio social : isto he o que 
faz admiravelmente a Religião Christãa. ,ví 

Ella nos faz, esperar a iromor. tal idade. juh.. 

file:///irtude
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vida futura : até a resurreição dcs mortos') 
nos conduz á idéas espirituaes* 

Tolerância de Seitas. 

Ha bem difTerença entre tolerar hu
ma Religião e approvalia. 

Quando as Leis de hum Estado cou-
siderão dever soffrer muitas religiões , he 
necessário que obriguem lãobem aos seus 
sectários a se tolerarem numas as ou
tras. Toda a Religião reprimida , vem a 
ser reprimente ; se por acaso pôde sahir 
di oppressão, logo attaca a Religião que 
a tinha reprimido , não como Religião, 
mas como tyrannia. 

He pois útil que as Lejs exijão des
tas diversas religiões, não somente quo 
cada huma dellas não turbe o E s t a d o , 
mas também que não se turbem entre 
si : o Cidadão não satisfaz ás Le i s , con
tentando se de não agitar o corpo do Es
tado ; he necessário também que não per
turbe a pessoa alguma. 

O Christianismo se tem mantido na 
Europa e destroido n'Asia : os mahome-
tanos fizerão progressos na China , e os 
christgos mui pouco. As razões humanas 
sâo sempre subordinadas á Causa Supre* 
mi que faz tudo que ella quer ( e se 
serve de tudo que he a sua vontade. 
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Virtude Política. 

A virtude política he hnma renuncia 
_0s cidadãos á si próprios ; o que he 
sempre huma causa mui penosa. 

Pode-se definir esta virtude o amor 
das Leis e da pá t r i a : este a m o r , de
mandando huma preferencia continua do 
interesse publico ao de cada ind iv íduo , 
dá todas as virtudes particulares. 

O Governo IIQ como todas as cousas 
do Mnndo ; para o conservar , he preci-
zo amallo. 

Não se tem jamais ouvido dizer que 
os-̂  reis não amassem a monarchia , e que 
os déspotas aborrecessem o despotismo.• ) 

Qiiz-se no Paragay imputar como 
crime á sociedade Aos Jesuítas o conside
rarem o prazer de mandar eomo o uui-
co bem da vida; mas será sempre bello 
governar os homens , fazendo os felizes: 
He para ella glorioso o ter sido a p r ime i 
ra commuuidade Religiosa que mostrou nes
tes paizes a idéa da religião unida á da 
humanidade. Reparando as devastações 
dos Hespanhoes, começou a curar huma 
das grandes chagas do gênero Humano.— 
Ella fez emprehender grandes cousas , e 
o <conseguio Ella extrahio das brenhas 
os povos vagabundos, e lhes deo alimen
to seguro, e os vestio ; e quando nisso 

H 
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não fizesse mais que augmcntar a indus
tr ia entre os homens, teria feito muito. 

Da Honra nas Monarchias. 

Na Monarchia nada ha que as Leis , 
a Religião , c a Honra tanto prescrevao 
como a obediência á vontade do Princi* 
p e ; mas esta honra nos dieta, que o 
Príncipe jnmais deve ordenar-nos humá 
acção que nos deshonre • pois nos Cons
tituiria incapazes de lhe prestar bom 
serviço, 

A Honra tem as suas regras supre
mas , e a educação he obrigada a con* 
formar-se á cilas. As principaes são. 

A I. que nos he permitido fazer caso 
da nossa for tuna , mas que nos he sobe
ranamente prohíbido fazer Caso da nossa 
vida. 

A 2. que , huma vez que tenhamos 
subido á certo gráo , não devemos fazer, 
nem soflrcr que se manifeste , que so
mos inferiores á dignidade em que es
tamos. 

A 3 . : que as cousas que a Honra 
prohibe, são mais rigorosamente prohihi-
das , se as Leis não concorrem a pros-
crevcllás* e que as que ella r e q u e r , são 
mais fortemente requeridas, quando as 
Leis não as ordenão* 
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R e g i a G e r a l :A na Monarch ia e na 
Republ ica as grandes recompensas são hum 
signal de sua decadência ; porque pro-
vão que os seus Pr íuc ip ios se achão cor
rompidos ; que a ' i d e a da hon ra não tem 
j i a ant iga força; e que a qual idade de 
Cidadãos se tem desapteciado. 

Os mais perversos Imperadores de Ro
ma fizerão grandes doações, «3 os melhores 
t i v e r i o nisso economia ; porque o the
souro da honra suppria os outros the -
souros. 

Na república ninguém toma as armas se 
n ã o em qualidade de defensor das Leis , 
e da pá t r i a ; e porque he Cidadão, faz-
se p o r algum t e m p o soldado. 

Nas M o n a r c h i a s , em que as gentes 
de guer ra são de huma profissão dis-
t i n e t a , que t em p o r objecto a g lor ia , ou 
a honra, ' ou f o r t u n a , náo_se devem dar 
empregos civis á taes , p e s s o a s : ao con
t r á r i o , devem ser cont idos pelos Magis 
t r ados c i v i s ; a fim de que os mi l i ta res 
não t enhão ao mesmo tempo a confian
ça do p o v o , e a forca p a r a fazerem 
abusros. 

Nos Estados onde a republ ica se -oC-r 

cul ta !na fôrma da Monarch ia , muito se 
t eme que o mi l i ta r faça corpo á p a r t e ; 
e requer-se que elle fique sempre sendo 
c idadão > ou ainda magi s t r ado , a fim de. 

H 11 
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que estas qualidades sejão os penhores da 
pátr ia . 

Nas Monarchias não se precisa de 
censores como nas Republicas ; porque 
aquellas são fundadas sobre a honra; e he 
da Natureza da honra o ter por censor a 
todo o Universo. Todo o homem que faK 
ta á honra, he sujeito aos reproches ain,-» 
da dos mesmas que a não tem.. 

m 
Revolução do Estado» 

Se tenta-se alguma revolução para 
se dar ao Estado alguma fôrma n o v a , 
isso não se pôde fazer senão com traba
lhos infinitos, e raras xezes com ociosida* 
de , c costumes corruptos; e ~os que tem 
feito a revolução, não podem fazer que 
ella se goste se naõ por boas Leis. Por» 
tanto as instituições antigas ordinaria
mente são correcçóes , e as novas são 
abusos. No curso de hum longo gover* 
no , vai-se ao mal por hum pendor in
sensível , e não se remonta ao bem se*, 
nao por hum esforço. 

Para se fazerem as melhores Leis 
he necessário que os espíritos sejão pre
parados^ Até a liberdade pareceo insup--
portavcl aos povos que não erão accos-
tnmados a gozar delia. Assim hum a r 
p.mo algumas vezes he nocivo aos. qu*-, 
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tem «• divido em paizes jantarC.«CÍ\ * 
O amor da pát r ia ccrduz á bonda--

de dos costumes , e a bendade dos cos* 
tumes ao amor da pát r ia . 'í "í 

O amor da igualdade em hnroa de
mocracia limita a ambição de cada indi
víduo á hum só desejo , á Imi a única 
felicidade ; a de fazer á sua pátria ineio-
xes serviços que os outros Cidadãos; to
dos não lhe podem prestar serviços iguaes, 
mas todos devem prestar-lhe igualmeute 
algum serviço. Pelo facto do nascimento? 
contra tem para com ella huma divida : 

immtnsa , de que já mais se podem ; li* 
ber tar . 

Assim as distinções abi nascem do 
principio de igualdade , ainda mesmo 
quando esta parece obtida por serviços 
felizes , ou por talentos superiores. 

Ganha-se muito na moral guardar*» 
do-se os bons costumes antigos. Como os 
povos corrompidos raras vezes fazem 
grandes cousas , c não fergo os que es» 
tabelecerão sociedades, fundado villas, e 
dado Leis ; e ao cont rar io , os que ti» 
nhão costumes simples e austeros tem fei
to a maior parte dos estabelecimentos , 
t razer os homens ás antigas máximas, de 
ordinário he attrahillos á vir tude. J ' 

Nenhuma cousa conserva melhor Os. 
bons cQslunies que a extrema subordina-
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cão do; m o p i ao; velho>. Haní e- outro* 
são asáiiu retidos em s.*n d.-ver ; aquel» 
lea ;pelo > respeito ao; aucijss , e estes pe
lo respeito á si ni3J.no.;. 

Nada' dí mais força ás Leis que a 
subordinação > extrema dos cidadão? aoi 
Magistrados. 

A author íJade paternal hc também 
nrii úti l para manter os bons costumes. 

A potência pn terna se perdôo em 
Roma com a 'republica. Nas monarchias 
onde não ha costumas tão puros , quer-
se que cada hum viva sob o poder dos 
magistrados. 

»eee*e* 

JVOTA* 

Reservo para outros Números a conti
nuação destes Extractos,' e das obscrvaçóos-
de vario, Eserjptores sobre as doutrinas, 
de Mjntesquieu , enjo credito sobreviveo 
á Revolução-Fraacpza, a qual eclipsou as 

http://ni3J.no


D I R E I T O P O L Í T I C O 63 

mais altas reputações literários de seu 
Paiz. Aqui por ora Laste d izer , que na 
Ingla ter ra , não ibstanle n sua riva
lidade a França , se erÍ£Ío hum M a u s o * 
lèo , sobre-in pendo-lhe o l i v r o do E$* 
pirito das Leis; e que a I/nperalrlZ Ca* 
tharina II. , quando formou o Projecto 
de hum código civil para a Rússia , re-
commendou aos Con miísarics , que esta-
tabeleccssem as suas bases sobre as doutri
nas daquella obra Capital cm Política, 

Não posso fazer igual juizo quanto 
a par te ôa Economia Pclilica; pois que 
tem graves erros em objectos essenciaes 
á Riquezas das Nações, por estar no seu 
tempo esta iciência muilo na infância. 
El le , com os Estadistas da Europa, appro-
vou o estabelecimento èoMonopolio do &ys* 
tema Colonial , a inda , q u e , pelo > seu 
claro entendimento, rcconbeceo o meio uso 
que Portugal e Hespanha fizerãe da 
descoberta d'.ATrerica , que mal appre-
ciarão somente pelas suas n inas de me. 
taes Tjreciosos, realizando a fábula de 
Mídas , o qual pedio a Júpi te r que lhe 
eonverlesse eni oiro tudo quanto elle to» 
casse. 





AFPENDIC1- A PARTE H. 

DOCUMENTOS POLÍTICOS 

^Jr Direito Civil introduzio a Catiçáé 
do damno não feito , com o Direito da. 
vizinhança , que aulhoriza aO vizinho 
qne vê a seu vizinho fazer nova obra, dé 
que ha justo receio dé grave prejuízo', c 
mal immincnte, a obstar ao seu progresso.' 
Os Directores da França nãò quizerão re*Í 
conhecer que a quclle direito fizesse tam
bém par te do Direito Político dos Esta
dos vizinhos e independentes. Com tudo os 
Monarcha.? confederados contra os Ilcvoltfi 
cíonaríos , Reclamarão esse Direito, para 
justificarem a sua Liga. Até quando t» 
Dragão Corso, que abatco a phantastica 
Republica Franceza , se declarou Impe
rador dos Francezes , a Potência prepon
derante do continente EuropCo ^não Só 
tratou de augmentar seus Exércitos, pa s-
rá contrabalançar a recrescida e4cpnceíi-
t rada força do Tyranno insurgido coni 
a sua nbya Obra Política , ' qué ameaça
va aos Estados vizinhos de total àniqtíf-
laçío de sua Independência, mas tam-
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bem assumio o titulo de Imperador d'Áus
tria. 

A Causa do Brasil tem agora mais 
huma razjo de oongruencia ; c he a No-

O ' 

t>a Obra PoUHea, qua proximanicnte se 
levantou na contracosta deste Es tado , pe
la vizinhanoa da singular Potência insur-
Çida noÍ Paizes d 'America fronteiros da . 
nossa Província do Matto grosso. O G e n e r a / 
v*. M4r t ins , que até o prezcute defendia a 
Causa da Geral Indep?ndencia dos Estados 
%|o Sul d' América , invadindo o terr i tório 
«Jo antigo Imp-rio dos Incas , se declarou 
«õ Protector do P c r ú , renovamdo os Pro-

SJ.Clos de Çromvyel , e Napolcori, arrogari
a-se, todo o Poder Pol í t ico , e dando aoá 

Povos huma Constituição á ssu modo. Sên-
4o i /soGrande Lioão M o r a l , mui instruc-
-|iva na's actuaes circunstancias do Bras i l , 
aqui transcrevo o seguinte documento , 
•jue ainda não tem apparecido nos Ferio-
àicos. 
'. Eis a traducção do que achei no Pe
riódico Inglez Evening Mail de 27 da 
Maio do corrente anuo , que se reporta aa 
Suppleroento do Numero ay da Gazeta do 
poverna do Lima, 

" Estatuto Provisório dado pelo Protec» 
$0*, do Pcrú , p i r a melhor Governo daf 
^ro.vin,cia.s L i v r e s , até se estabelecer a 
Constituição r • 
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.: r f Assumindo o Governo Supremo com o 
Titulo de Protectoi- do Pcrú , a minha in
tenção foi estabelecer as <J bases fundameu-
taes «obre que se deve edificar o que se 
pôde dizer o Sublime Destino de fazer 
Q povo feliz. Encarreiguéi-me de toda a 
a-uthoridade , para ser responsável pelo 
•eu exercício, á toda a Nação. Declarei 
com fraqueza os meus desígnios, para se jul
gar , conforme. ^aOs seus resultados: e do 
campo da ba t a lha , onde , unido com os 
meus companheiros de armas , adquiri a 
gloria de ter destroido a oppressão, vink 
pór-me á , frente de Administração difficíl, 
e tomar sobre mim huma vasta responsa
bilidade. No fundo do meu coração estão 
gravados os motivos dar Resolução qup 
tomei em 4 de Agosto; e o Estatuto que 
vou d a r agora„,e promulgar , os explana „ 
e saneciona.,, FJ 

i tc Podia- ter exaltado a liberalidade do-
meus Princípios neste Estatuto Proviso* 
r io , ^ fazendo magníficas Narrações LsoV 
bre os Direitos da NaçÜo, e augmentan-
do a Lista dos Empregados Públicos, paxá, 
dar pompa-; de maior p<}p^larádade ás fór*? 
mas existentes. Po rém, convencido qnft 
huma exuberante ostentação de máxima? 
louváveis, uãp he o melhor meio de.e.}? 
tabelccellas , , tenho-me limitado ás idéas 
;^ue posa-lo-ser re^l i^das . . . -. M 1 mu 

I ií 



( « 8 ) 

" Em quanto houverem inimigos no Pa
iz . e a t é que o Povo possa formar as pri
meiras idéas de huni seu Governo próprio 
independente , eu administrarei o Poder 
Directoríal do Estado, cujas attr ibuições, 
sem serem as idênticas do Poder Legisla
tivo é Execut ivo, lhes são análogas, 
Ma ; abster-mc-bei de me intrometter comi 
ç' solemne cxercioío dos Empregos Judioí-
Ues; porque a sua independência he a Sal* 
Va-guarda da Liberdade do Povo; e na-1 

da vale apregoar Princípios Philanthro-
pieos , quando as mesma pessoa' que faz 9 
texesuta as Leis , he a mesma que as ap4 
plica, 

ft Antes de ciÇ-gír do Povo o juramen» 
to de obediência, juro diante de toda a 
Nação i cumprir e executar este Es ta tu to , 
que dou como o fiador do minhas inten-
^ões. 

" Q s q u c , attendendo á experiência do 
pass-do', medi tão sobro a nossa presente 
tituação., e estão habituados a analysar a 
influencia das medidas administrativas , 
reconhecerão na simplicidade dos Princi-
tjiios que tenho adap tado , a prova de quo 
não offerto mui do que entendo ser oon*> 
Verticnte FazCr p r a t i c a r ; que fo meu ob» 
jeeto he fazer o b i m , e não f rus t ra l lo i 
é q i o , cm fim . cvihc-jendo a extensão da 
mi 1U4 respo3a.b-.liJade s dcaejo regular «t 

http://respo3a.b-.li
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meus actos pela Lei das circunstancias, pa
ra o e{feito de não me expor á inapossi-i 
büidade na .exí-cução. -tre-n 
"i> " Com estes sentimentos, confiando na 
effectiva ooperação dos meus concidadãos , 
aventuro-me a esperar1, que , s em devido 
tempo, poderei abdicar o Poder que as-

tu m i , : tendo a consciência ede havello fi-
lmcnte exercido. Se .depois de ter liber

tado o Peru de íteus oppressores, buscar 
na vida privada a miíiha ultima felici
dade , consagrarei os restos dos meus dias 
em contemplar a henefreeu cia do Grande 
Author do universo, .e em renovar* cs me
us votos para a continuação de sua propi
cia influencia- «a sorte^d?** igevfcçóes-jfV%T 
furas, L>Ó s',-jx:-^\fr.b b — o-:';>;"• Ju ioi 

y;í Í VI U 8 E C C A O I, .-i<-L 
£» H! :'}• ob ^C:, . '; ': U < i.< -.ííT/.* o-T o 
t Art igo , 1 , ' ÍAÍ ReligiSa Catholica> Apo*? 
iáfica' , Romana,, he a Religião do E»lado-
O Governo ' Considera que h ú m i d o s seus 
primeiros deveres he de a manter e preser* 
-varpor ^odos os meios da prudência; huma
na. Quem quer que attaçar , publica ou par
t icularmente , os. seus r dogmas ou -princi-. 
pios', : será punida com severidade ' pi*9» 
porciemadacap escândalo que t iver oceasig* 
p a d o , , '. • ?,•• -i v. > 

Artigo II, Gs qüci. professai» a Rçli* 
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gílÈD Chrisrãa ,a mas discordao em alguns 
pontos da Religião do Estado, devem im
petrar permissão do Governo, por cônsul* 
ta- do Conselho de Estado, .para Usar do 
Direito de seguir a sua seita, em quanto a 
sua coadueta for conforme á ordem publica. 

Artigo III. Nenhuma. pc«sOa poderá 
ser Empregado Publico menos que profeis% 
ai Religião do Estado, \< . >a •/ ••• » ,,r 
•*• *• : K ' J : . - . - . - - « „ . • . • : , :.; 

-tAlA ,. . i , i iS E C C A O II. ... r 
*"-,•*. /•• i« J í - r i * v'i 5 ' i i í - ' j ; *,»*;> I 

'<*•• Artigo 1. J O Supremo Poder Dárector 
das5 Províncias do Estado*, do Peru f ora 
resido! no Protec(tor. Os seus poderes -o* 
fhánão -d» "•império. »4a ;> necessidade •*- da 
força da razão -— da exigência do.<Bera 
Publico, 

Artigo II, O Pretector' de Peru he 
o Generalissinio das forças de terra e 
xftar'; e sendo o seu priúcipal deVer o 
dar liberdade á todas as Cidades que cotaf 
ffiv as partes integrantes do território dò 
Estamos", t«rá o poder'de- augmentar ••>.ou 
diminuir a força- armada, como julgar con> 
venieitte, i ..>• }, ••. î  tt .< i 
-- <i Artigo ' II l . j lTerá* o poder "de. in> 
p&p Contribuições ,j»dé'estabelecer Direi^ 
tos ,-de «xigir Empréstimos-,, para *a*isfa> 
zer as despezas dos encargos públicos *» 
consultando com^ « Conselho, da. Estado. 
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Artigo I I I I . Formará Regulações pa

ra a melhor OFga_isttçã*d das Forças Navaes, 
incluindo a das Milícias do Estado. 

Artigo V Regulará os Negócios in
ternos e externos conforme aos principiai 
Libefaes^deqtie depende ° a Prdájterid^de d** 
Paiz. 

1 Ar t igo VI . Fará as Reformas que en
tender necessárias cm todas as Repar t i 
ções da Administração Publ ica , abolindÜ 
os OfEciaes estabelecidos ' no antigo -régi** 
m e n , e créando outros novos. - r< 

Artigo VIL Estabelecerá a Casa d* 
Moeda prõvisional do Estado5, mas ftâè 
alterará o pezo que a moeda do -Pèrú tem 
t ido até è prezénte. " - ? v 

Artigo V11I. Nomeará Enviados ê 
Cônsules ás Cortes «foFtTa-ngeirâSíV e promo
verá o reconhecimento da Independência 
PeruViana , negociando Tratadas Pofiticos 
e Commerciaes conforme áos interesses dÒ 
P a i z , consultando ao Conselho do Esta* 
do, •!• -í. 

Art igoIXI . Terá o Titulo de Excefc 
léncia , o qua l não se dará á qualquer ou-, 
t r a Pessoa, Todas as que antes ttverertl 
© ti tulo de Excelleucia, terão o traíanrèni 
t o de vossa Illtfstre Senktoria, e e se** titu» 
Io será Iilustre Senhor* 
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S E C C A O III. 

-Artigo I. Os Ministros de Estado s8o 
ps CHefes immediatos nas difiercntcs Re
partições .das Authoridados que dellcs des
pendem. , 

* Artigo IL Todas as Ordens c Commu-
nicaçóes officiaes serão despachadas cm 
nome do Protector, dentro c fora do ter
ritório do Estado, debaixo da responsa
bilidade e assignatura do Ministro; o as-
senso do Protector será registado na Se
cretaria do Ministério respectivo. ; 

Artigo (III. As Ordens c Communiea-
ções que o Protector promulgar para a Re
forma da Administração, serão assignadas 
por elle , e coatraassignadas pelo Mi» 
íiistro. 

Artigo I1II., Nas Comraunicaçóes com 
ps Governos Estrangeiros se dirigiráó aos 
competentes Ministros , guardando a mes
ma regra a.respeito da quelle que a e*-

; Artigo V. Todas as Comunicações oflí-
piaes serão feita» directamente aos Minist 
tios segundo a Repartição a que preside» 
... Artigo y j . o tratamento dos Mí.ny.-
tros de Estado será o de Yowa 11 lustre 
Senhoria f e # $ e u titulo será— lllustre 
Senhor TZ. 
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S E C C A O IV- . 

A r t . I . Haverá hum. 'Conselho de Es
tado , composto de doze pessoas ; três Mi
nis t ras de E s t a d o ; o Pres idente do Supre
mo T r i b u n a l de Jus t i ça ; o General em 
Chefe do Exe rc i to U n i d o ; o Chefe da Mi-» 
l ícia do P e r u ; o Deão da Santa Ig re j a ; o 
M a r e c h a l de C a m p o ; o Marquez de Tor re 
T a g l i ; os Condes de V e g a , T o r r e Uelan-
se. Prover-se-hão sussessivamente as vagas . 

A r t . I I . As suas funcçóes serão as 
seguintes. Dará o seu parecer ao Governo 
nos casos de deliberações difficcis: Examina-
rá os grandes Planos de Reformas sub-
m e t t i d a s á Consideração do P ro tec to r ; fa
rá suas observações aos mesmos; p roporá -
os projectos de vantagem ao" Paiz. 

A r t . I I I T e r á as suas SessÓes no Pa-, 
l a c io : o P r o t e c t o r , qnando for conven ien te , 
assistirá as Sessões p a r a R e s o l v e r , depois 
d e c o n s u l t a , e d e l i b e r a r ã o , os pontos» 
difncultosos* 

A r t . I I I I Nomeará Secre ta r io , que 
l a v r a r á os seus despachos , e escr ipturará) 
os Projectos . 

A r t . V Congregar-.se-ha, quando a 
necessidade ou urgência de negocio Pu
b l ico o e x i g i r , e p ro roga rá , ou abre
v i a r á a suas Sessóes conforme a exigen-, 
c i a . .-. - »ÍI 

L 
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Art . VI Tara o Titulo de Exccl-
lenoia. u 

S E C C A O V 

Ar t . I Os Presidentes das Províncias 
serão os immedintos instrumentos para exe
cutarem as Ordens do Governo nos dis-
tr ictos respectivos. 

Ar t . II As suas especiaes funcções se-. 
rã©, o fazerem a Administração do gover
no econômico da sua Província ; promo
verem a boa - Arrecadação do Thesouro 
Publ ico; inspectarem escrupulosaraente as 
pessoas empregadas nesta Repar t ição , e 
proporem ao Governo as reformas, ou 
melhoras deque são susceptíveis conforme 
as circunstancias locaes ; cuidarem em que 
a justiça seja imparcialmente administra
d a , e que todos os Empregados Publicou 
inferiores facão o seu dever. 

Ar t . III Serãa os Juizes da Pol ic ia , 
© vigiarão com zelo sobre a observância! 
da Mora l Publiea, Estabelecimento de Es
colas A e tudo o mais que he relativo ao 
progresso da civilisação do povo. 

S E C C A O VL 

Ar t . I As Municipalidades se conser
varão na mesma fô rma , e seráo presidi; 
das pelo Presidente do Departamento*. 
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-r-"'- Ar t . II As eleições dos Membros da 
Municipalidade do anno seguinte em di
a n t e , serão feitas pelo povo , conforme a 
par t icular Regulamento, **"'•- '<• 

:**>. 

S E C C A O VII. 
\ > 

Art . I A Authorídade Judicial será 
•exercida',pelo Tribunal Supremo da Jus* 
t i ç a , e po-f outras Jurisdícççjes subalter
nas , que até agora existem, ou que de
pois se estabelecerem- cJ 

Ar t . II O Tribunal Supremo de Jus
t iça ' terá os mesmos poderes que os Tri-
bunáes denominados Audiências; e alei* 
d i s t o , tomará conhecimento das Causas 
civis e crimínaés dos Cônsules, e Enviados 
Estrangeiros, e dos Empregados Públicos, 
a respeito dos delictos commettidos no exer
cício do sua anthoridade. A sua jurisdíc-
fcão se extenderá tambern ao Conhecimen
to das Prezas feitas por Embarcações ar-
ftiadas do Estado, ou das que tiverem 
-Obtido Cartas de Marca conforme á Lei 
das Naçôes-
; Art- III Nomeará huma Comraissão, 
Composta de alguns dos seus Membros , ê 
de outras Jurisconsultos distinctos pela sua 
probidade e sabedoria, para immediata-
mente fazerem o Regulamento da Adminis
t ração , da Just iça , e simplificar a prati-

5 Lü 
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ca de todos os Tribunaes subalternos, ten
do por base a igualdade do cidadão aos 
olhos da L e i ; e a abolição dos emulumen-

A S 

tos dos Juizes, que serão daqui em dian
te prohibidos. Também apresentará hum 
Regimento para a adjudicação das Prezas. 

Art . I1II Os Ministros do Tribunal 
de Justiça continuarão no Officio , em> 
quanto bem procederem. O seu Tratamen
to será o de IIlustres Senhores* 

S E C C A O VIIL 
> 

Art. I Todo o Cidadão tem igual d i 
reito de conservar e defender a sua hon
ra , a sua l iberdade, e a sua segurança de 
pessoa e propriedade; e não pôde ser pri
vado de qualquer destes direi tos , exeepto 
por sentença de Authorídade competente. 
Toda a pessoa que for injustamente pr ivada 
destes direitos, pôde requerer desaggravo 
ao Governo pela sua infracção, e terá a li
berdade de rmprimir e publicar a relação 
do, fac to , que fôrma o fundamento da 
sua queixa. 

Art . II A casa do Cidadão será hum 
asylo sagrado, onde se não possa entrar 
á força sem ordem ex presa para esse ef-
feito , dada pelo Governo, com certifica
ção da causa* Faltando esta condição, a 
resistência he hnm direito que legitima-
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rá os actos que delia possão resultar: 
Nos outros departamentos, pertencerá aos 
Presidentes dar ordens para a entrada 
forçada; e estas também podem ser dadas 
pelos Governadores e Tenenles-Governado-
r e s , unicamente nos casos de Traição,, ou 
Attentado para destroir o Governo. 

Art . III Entender-se-ha por Traição 
toda a Conjuração em favor dos Inimigos 
da Independência do Peru* O Crime de 
Sedição consiste em se ajuntar huma for* 
ca armada, de qualquer numero que seja, 
para se resistir ás Ordens do Governo , 
instigando-se os habitantes de huma Ci
dade á insurreição, ou qualquer outra par
te do paiz a se r e v o l t a r , e fazer Associa-f 
ções secretas contra .as Authoridades legi
timas. Ninguém poderá ser perseguido co-. 
mo sedicioso por opiniões em matérias 
polit icas, menos que tenhão conncxão com 
alguma das culpas aqui declaradas. 

Ar t . IV A liberdade da Imprensa fi
ca sanccionada noquelles casos, debaixo 
das Regulações, que se deteiminaráõ sepa-" 
jadamente, ta 

S E C C A O IX. 

Art. I Todas as pessoas nascidas, ou 
que nascerem, em algum Estado d' Ameri
ca que se tem declarado Independente de 
Hespanha, são Cidadãos do Peru* Os Es-
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trangeiros podem ser naturalizados: mas 
só poderio obter Carta de Naturalização 
nos caso* que serão prefixos em Rgulação 
pr ivat iva . 0 

S E C C A O X-
> 

Art- I Todas as Leis do Governo an
tigo continuarão em vigor , se não forem 
oppostas á Independência do P a i z , ou ás 
formas c declarações deste Novo Governo. 

Art . II O prezente Decreto continu
ará em vigor, até que a Independência 
seja declarada por todo O terri tório do 
Peru. Convocar-se-ha hum Congresso Ge
ral para o estabelecimento da Constitui
ção do Estado. 

ARTIGOS ADDICIONAES. 

Art* I O Governo , sendo animado 
por hum sentimento de justiça e equida
de , reconhece todas as dividas do Gover
no Hcspanhol, excepto aquellas , que forao 
contrahidas para sustentar a Escravidão do 
P e r u , e para hostilidades contra os outros 
Estados d' America que declararão a sua 
Independeucia. 

Art . II O prezente Decreto será ju
rado pelo Protector , como a base fun
damental dos seus deveres, e como o fia-
dor ao Povo Livre do Pcrú , da integri
dade de seus desígnios. Em conseqüência 
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todas as Authoridades constituídas, e* Ci-
dadaões do Estado, juraráõ^cbediencia aa 
Governo , em cumprimonto deste Estatuto 
Provisório. 

Segue-se a fôrma do Juramento do 
Protector> e de todas as Authoridades 
Constituídas , e~ do Povo. 
g » . , 1 1» 

N O T A . 
O Plano de ambição do General S. Martins he assàs 

manifesto desta Constituiça". Elle he natural da America 
Hespanhol, e adquirio Sciencia Militar nas Campanhas da 
Península de Hespanha. Pelo seu credito foi rapidamente 
elevado ao Commando dos Exercito de tuenos Ayres; e . 
auxiliado pelas For as Navaes do Lord Cokraiue, se apo
derou da Cidade de Lima , capital do Peru, depois de con
quistar o Chili. Como bom successo he tudo, segundo o pro
vérbio Inglez, a fortuna lhe inspirou o Projecto de Cra-
mwel , e Napoleon, para concentrar em si todo o Poder 
dos Estados que se submettera"; ás suas Armas. Cromvrel 
em Inglaterra usurpou a Suprema Authoridade, tomando 
aquelle, em apparencia, modesto Titulo, mas, na re.-.iidade, 
superior ao de Realeza t-assim disse na Câmara Alta do 
Parlamento, quando derribou do T hrono ao Monarcha cons
titucional Carlos I : «abeis Lords , até onde se limita a Pre-
logativa do Rei pela Constituirão, mas esta na) demarcou 
a raia da Potência do Protector. 

Como a Victoria apaga grandes peccados, e infatua 
por extremo os espíritos dos que na"> conhecem em que 
consista a Verdadeira Honra no Juízo do Gênero Humano ; 
Napoleon Bonaparte, depois de vencer os Exércitos dos 
Imperadores d'Áustria e Rússia, sem cerimonia ploclamou 
á Europa, que o Corpo do Império Germânico naí podia 
mais subsistir, e se declarou — Protector da Confedera a5 
do Rheno. — Porém em fim a Fcena se mudou, e o Ro
chedo de S. Helena foi o túmulo do seu desp ezo da Huma
nidade. 



N. B. 

E R R A T A . 

Por engano se poz á esta Folha a 
titulo de i_ Doutrinas de Burke j—• sendo só 
a continuação do Appendice da Parte I 
do— Roteiro Brasilico. 

Na Parte II se notaráó algumas ou
tras erratas. 
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NUM. IV. 

Conhecimento he Poder. 
Bacon* 

*«®o®»«» 

,___ Constituição da Humanidade, no que se dia 
•estado dá natureza, he evidentemente diversa e de-
cahida da que existio na primitiva Constituição do 
Mundo. O uniforme espectaculo de ignorância e crue
za dos povos de vida salvagem, que mal se distin
guem dos brutos, convence, pelo quadro comparativo 
com os povos adiantados em civilisação, que he ne
cessário Governo em alguma forma, em que se reco
nheça a necessidade da observância do Direito Político. 

Mas em todos os séculos e paizes se tem visto 
a constante lutta entre a Liberdade e Authoridade; 
cada indivíduo querendo executar a sua vontade sem 
restricção, mas vendo ao mesmo tempo a precisão de 
huma Força que limite á justos termos a vontade 

1 
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desordenada, que faz mal aos outros, e até a si 
próprio; mostrando a experiência, que o homem que 
nSo se regula pela razão, e não consulta nas suas 
vontades ao bem dos seus semelhantes, he o que 
menos tem e goza dos bens da vida, que menos 
desenvolve as suas faculdades, e que acha a sua 
mesma existência á todo o instante em perigo, por 
falta de protecção da Força da Communidade. 

Vê-se todavia o maior Império do Mundo na 
China ter dobrada população da Europa, com dura
ção de que não ha memória dos homens, só regido 
em Constituição Monarchica, sob o modelo de Regên
cia Patriarchal, em que o Summo Imperante se in
titula o Filho do Ceo, e o Pai do Povo. Tão im-
menso povo de Reinos Unidos, amando o seu Paiz, 
e até desprezando os dos outros Paizes, ainda mal vi
vendo , não podia subsistir sem Direito Político, e Leia 
protectoras da justiça , propriedade, virtude, e sciencia. 

Na Europa tem sempre prevalecido a Constitui
ção da Monarchia nos Grandes Estados, e muito 
experimentado os abusos da Liberdade e Authoridade, 
predominando porém sempre o Poder dos Monarchas. 

No Império Romano, depois que as guerras ci
vis oceasionadas por aquelles abusos levantarão hum 
dos maiores Collosos do Despotismo, apenas nos ga
binetes dos Literatos se phantasiou a theoria da União 
dos Três Poderes distinetos — Legislativo — Executi
vo — Judicial para formar huma Boa Constituição; 
porém os Estadistas que deliberão sobre os Negocio» 
das Nações pelo conhecimento dos homens, e não »6 
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por estudo de livros, nunca agoirarlo duração á tal 
plausivcl fôrma de governo. O perspicaz Político Tácito 
opinou que elle era mais louvável que factível. * 

A Providencia reservou á Inglaterra, que ( se
gundo diz o Épico Latino ) a Natureza totalmente se
parou do M undo ( penitus divisos orbe Britannos ) o 
apresentar hum Padrão de Constituição Mixta dos 
ditos Poderes, com a qual tem o Povo e Governo 
subido a hum auge de força e fama, de que não 
ha exemplo nos Annaes Históricos. Com tudo ha pre
sentemente ali hum Partido mui forte, que se diz 
Radicalista; por estar descontente da actual Distri
buição desses Poderes, e tendo por isso já requeri
do ao seo Corpo Legislativo a que intitulão Refor
ma Radical. 

O Bom Governo Constitucional, composto dos 
Três Poderes, se pôde comparar ao Açúcar- que 
para adquirir e reter a sua própria cristallisação, 
consistência , e doçura, he necessário ( conforme se diz 
na moderna linguagem chimica ) que estejão em per
feito equilíbrio os seos três princípios constitutivos -
oxygeneo - hydrogeneo - carbônico: qualquer inclinação, 
ou rompimento da balança, lhe destroe a natureza e 
virtude. Achar pois os dados para a manutenção do 
Equilíbrio dos Três Poderes he a incógnita do Gran
de Problema do Direito Político. Tem-se poríiado 
achalla na Constituição Representativa: mas os espiri-

* Detecta ex iis et consociata reipublicae forma laudari facilius quam 

«venire; et si eveniat, nec diatuma esse potest. — Tacitut. 

1 Ü 
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tos ainda não estão satisfeitos cm busca do Optimis-
mo Civil. 

Eis a summa de huma curiosa Dissertação, quo 
se publicou no anno de 1820 na Encyclopedia no
va de Edimburgo, Artigo — Govcrncnunt por Mr. 
MUI, hum dos mais hábeis e modernos Escriptores de 
Economia Politica. 

A Questão a respeito de Governo, he questão 
de se adaptarem meios ao fim. Ha intermináveis 
disputas sobre o Governo, porque ainda ha mui pou
cos princípios assentados , por ainda não se terem 
assaz analyzado os meios e fins, e porque a delibera
ção sobre este assumpto tem de luttar com o mais 
forte encontra do interesse pessoal. 

O fim do governo tem sido descripto em varias 
expressões. Locke diz que he o Bem Publico; e outros 
Escriptores dizem ser — a maior felicidade do maior 
numero. — Estas expressões são justas, e , no fundo, 
synonimas; mas produzem difíerentes sentimentos era 
differentes espíritos. Deve-se examinar a sciencia da 
natureza humana para estabelecer os fundamentos da 
Sciencia do governo. 

Na felicidade do maior numero se deve entender 
incluída a felicidade dos indivíduos de que ella he 
composta. A sorte de cada pessoa he estimada pelas 
suas sensações agradáveis ou desagradáveis, isto he , 
pelas suas penas, e prazeres * ; e em conseqüência a 

Não se devem aqui entender os prazeres meramente corporeo». 

mas principalmente os espirituaes, que crescem com o progresso d» 

rivilisarão. 
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•sua felicidade corresponde ao gráo em que os seus 
prazeres são mais, e as suas penas menos. 

As penas e prazeres dos homens se derivão de 
duas fontes : ou são produzidas pelos nossos seme
lhantes, ou por causas independentes dos outros ho
mens. O officio do Governo he augmentar o mais 
possível os prazeres, e diminuir o mais possivel as 
penas que derivão os homens huns dos outros. 

A necessidade do trabalho he , pelas Leis da 
natureza, o meio de se alcançarem nio só os neces
sários, mas também os prazeres da vida. Esta neces
sidade sem duvida he a primeira causa do Governo; 
porque, se a Natureza tivesse produzido espontanea
mente todos os objectos que desejamos , e em suffi-
ciente abundância para os desejos de todos, n o ha
veria motivo de contenda ou injuria entre os homens, 
nem , em conseqüência, pessoa alguma jamais possuiria 
os meios de adquirir authoridude sobre os outros. 

-Mas como a Natureza não produz taes objectos em 
suffíciente quantidade para todos , o resultado he 
abrirem-se por isso inexgotaveis fontes de contenda, 
e injuria entre os homens; e cada indivíduo tem os 
meios de adquirir authoridade sobre os outros, em 
proporção da quantidade dos objectos, que pôde pos
suir para satisfazer os desejos dos necessários, c pra
zeres da vida. 

Por esta razão, o Governo, como hum meio de 
dar felicidade aos homens , deve fazer a distribuição 
dos escaços materiaes dessa felicidade aos membros da 
communidade, afim de segurar a maior possivel som-

o 
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ma delles a cada hum delles, prevenindo que cada 
indivíduo, ou colloio de indivíduos , não se intrometia 
a turbar a justa distribuição, e fazer que huma pes
soa tenha menos da sua porção devida. 

Como a maior parte dos objectos dos desejos, e 
ainda só dos meios de subsistência, são produeto» 
do trabalho, segue-se, que os meios de segurar o 
trabalho he o fundamento de tudo. 

Os meios de segurar o trabalho são de duas 
sortes: hum he feito da matéria do mal, e se de
nomina força ,• e o outro he feito da matéria do bem, 
e se diz vontade; o primeiro meio he o do èystema 
de cativeiro, quando se força a fazer o trabalho por 
escravos; o segundo meio he o systema da liberdade, 
quando se deixa fazer o trabalho por espontâneo ac-
cordo, ou por contracto dos indivíduos. A theoria 
presente só procede neste e não naquelle systema; 
pois que, sendo o fim do governo produzir a maior 
possivel felicidade do maior possivel numero dos in
divíduos , este fim não se pôde obter fazendo-se escra
vos o maior numero dos homens. 

O modo justo de procurar o trabalho he pelo 
attractivo e vantagem que elle produz. Ora se para 
alcançarmos todos os objectos dos nossos desejos na 
maior quantidade possivel, devemos segurar o traba
lho na maior quantidade possivel, para se ter este 
6eguro, deve-se exaltar a vantagem do trabalho ao 
maior gráo possivel. Mas he impossível exaltar a 
vantagem do trabalho á maior gráo do que segurando-
lhe todo o produeto do mesmo trabalho: pois he evi-



DIREITO POLÍTICO 7 

dente , que se se desse á huma pessoa mais do que 
o total frueto ou produeto do seo trabalho, isto não 
se poderia effeituar senão tirando-se alguma porção do 
produeto do trabalho de outra pessoa; o que seria 
injusto, e com damno da propriedade desta pessoa. 
Por tanto a maior possivel felicidade da sociedade , 
só se pode alcançar por via de hum Governo, que 
segure á cada pessoa a maior possivel quantidade do 
produeto do seo trabalho. 

Mas que meios haverá para se obter ess*' fim ? 
Eis o Grande Problema a Obra Máxima de toda a 
Constituição e Legislação. A experiência mostra que 
toda a pessoa que não tem todos os objectos dos 
seus desejos, tem estimulo, ou he tentado, a tirallus 
com força, ou fraude, das outras pessoas, que são 
mais fracas. Não ha senão hum modo ou expediente 
deterem os fracos segurança contra os fortes, isto he, 
pela união, ligando-se com fiel ajuste, pela evidencia 
da necessidade e vantagem reciproca, para resistirem 
aos fortes, e mutuamente se protegerem contra a for
ça com que estes pertendáo espoliallos do produeto 
de seos trabalhos. Mas igual evidencia lhes mostra, 
que este objecto melhor se alcança combinando-se 
grande numero de homens a delegar ao pequeno nu
mero dos ligados com a união o poder necessário 
para proteger a todos. Eis o natural e justo estabe
lecimento do Governo! 

Daqui se segue, que o Governo existe para se
gurança do produeto do trabalho, isto he , para fazer 
guardar o direito da propriedade. Eis o fim do go-
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verno civil: eis o original e constante Direito Políti
co, para as Nações poderem crescer e prosperar. 

Quaes seráõ os melhores meios de dar o Gover
no aquella segurança? Eis o ponto da questlo ? 

Duas cousas se devem considerar: 1.» o poder 
que he preciso confiar ao pequeno numero; 2.» o »«o 
que este fará de tal poder. 

Nilo entra nesta analyse a consideração dos meios 
de refrear os indivíduos de tirar por força, ou frau
do , aos outros o produeto do seu trabalho: isso per
tence á província da Legislação Civil e Criminal. 

Todas as diríiceis questões sobre o melhor Governo 
ou Constituição do Estado, são sobre os meios de co-
hibir o máo uso do po.ler nas mios daqueücs h quem 
elle he delegado para protecção de todos. Assim co
mo os indivíduos mais fortes tem natural estimulo e 
tentação de tirarem aos outros mais fracos os pro-
duetos dos seus trabalhos, e »0 faráõ não encontrando 
resistência; assim os membros de qualquer Governo 
tem iguaes tentações de tirarem aos membros da com-
munidade os objectos dos desejos destes, se não forem 
prevenidos por meios efHcazes. Consequentemente, assim 
como ha razões para estabelecer Governo, também ha 
exactamente as mesmas razões para estabelecer segu-
ranças - afim de que os delegados ou depositários 
d-is p > leres necessários para protegerem os outros , 
fa-;"o uso destes poderes somente para o propósito 
desta protecção, e não para tirarem dos membros da 
fT": 7), ou communidade os objectos do desejo, pro-
du.tji do respectivo trabalho na competente partilha. 
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'Quanto a forma do Governo Democrático. 
He impossível, que a Communidade, isto he, o 

Corpo do Povo, possa ser presente para dar protecção 
á cada hum dos seus membros. Deve por tanto em*, 
pregar indivíduos para esse effeito. Ora, para empregar 
estes indivíduos, he preciso escolhellos, e lhes devfc 
estabelecer as regras pelas quaes elles hajam de obrar; 
e deve casíigallos, se obrarem não se conformando á 
taes regras. Nestes actos se incluem as três grande» 
operações do Governo — Legislação — Administra? 
ção — Judicatura. 

Mas a Communidade deve ajuntar-se para exe
cutar algumas destas operações. Esta circunstancia, 
por si só, fornece a mais concludente objecção contra 
a fôrma do Governo Democrático, isto he, contra a 
Democracia, ou Governo popular. Ajuntar o ppyq 
tantas vezes quantas os negócios do Governo o re
quer , he quasi impossibilitar a existência do trabalho* 
e , consequentemente .a existência da propriedade, do 
que depende a existência da mesma communidade. 

Ha outra objecção. A communidade forma huma 
Assembléa numerosa, e todas as Asscmbléas numero
sas são essencialmente incapazes de negocio; pois ahi 
todo o negocio se faz foliando,- e as sentindo: mas, 
onde a Assembléa he numerosa, ha tantas pessoas 
que desejáo, failar, e os sentimentos, pela mutua in-
flammação, de ordinário são tio violentos , que vem 
a ser absolutamente impossível nella haver deliberação 
serena e effectiva. f 

Í...„ Eite principio he tão evidente, e tão conforme 
2 
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á prática do povo, que, onde ha sociedade de consi
derável numero para algum ramo de negocio de fun
dos reunidos, jamais ella emprehendc administrallo. 
em corpo; e uniformemente escolhe a certo numero 
de pessoas para serem os Agentes e Administradores 
do manejo dos actos de interesse commum , só reser-
vando-se a geral Dirsctoria e Fiscalisação. 

Quanto a fôrma do Governo Aristocrático. 
Este termo se applica á todo* os casos cm que 

«s poderes do Governo se exercem por poucas pes
soas. Quando o numero destas he pequeno, chama-se 
Oligarchia; e quando he numeroso , appellida-se Aris
tocracia. A natureza de ambas he a mesma, quanto 
aos motivos e fins: huma e outra corporação tem 
sinistro interesse ; isto he , interesse opposto ao inte-
lesse da communidade. 

A fonte do mal he radicalmente diííerente no 
caso da Aristocracia, e da Democracia. A communi
dade não pode ter interesse que seja opposto ao seu 
Geral Interesse. Affirmar-se que o tem, seria contra* 
dicção nos termos. A communidade, dentro cm si, e 
com relação á si mesma, não pôde ter sinistro inte
resse. Huma communidade pôde intentar o mal da 
outra, mas nunca o seu próprio mal. Poderá fazer 
mal á s i , mas só por erro, e nunca por desígnio.. 
Suppôr que o • faria de propósito, teria suppôr o 
absurdo, que os homens desejáo a sua própria miséria. 

As sobreditas objecções contra a Democracia ,. 
não se applicão exactamante á Aristocracia 7iereditaria-t 

quanto ao inconveniente de Geral Aatemhléa, e sua 
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íneptidão de deliberar com serenidade; pois que , não 

tendo a Aristocracia muito numerosa, a Deliberação 

p ô d e ser circunspecta, e não tumultuaria. A questão 

porém h e , se tal Assembléa he própria para cotai s e 

gurança se lhe confiarem os poderes conducentes ao 

fim de bom governo? i£ 

E i s contra ella huma objecção importante, ain

da que não a maior* H a forte presumpção de que a 

di ta Aristocracia, monopolizando os poderes do Gover

no , não possuão as potências intellectuaes na perfei

ç ã o conveniente' para a boa Administração: porque 

as potências intellectuaes são as filhas do trabalho t 

mas huma Aristocracia hereditária não tem os fortes 

motivos de se applicar aos estndos necessários a o s 

grandes conhecimentos,- por isso he natural , que * 

maior parte das pessoas de tal Aristocracia tenha 

falta dessas potências. '< -•• v\ . . a 

H a outra objecção' decisiva. A razão porque o 

Governo ex i s te , he para que hum homem mais for

t e do que outro , não lhe tire o que este possue , e 

q u e elle deseja. Ora se hum indivíduo pôde fazer 

i s t o , mais facilmente o poderám fazer indivíduos for

tes coUuiados. Consequentemente, estando os poderes 

d o Governo postos nas mãos de poucos indivíduos1, 

que compõe a siristocracia hereditária, cujos poderes , 

pe lo col lo io , os constituem mais; fortes que toda a 

communidade , elles seráÕ tentados a tirarem da me«-

ma communidade os objectos' que desejão, quanto fdr 

ào seu agrado. El les por tanto desfarão o fim para 

•que se iastituio o governo. P o r t a n t o a incapacidade 

2 ii 



1« rGoVPRNO MlXTO 

da Aristocracir. para se lhe confiarem os poderes do 
Governo, está sobre base da Demonstração. 

Quanto a fôrma do Governo Monarchico. 
A Monarchia á muitos respeitos concorda com a 

Aristocracia; e por tanto he sujeita ás mesmas ob-
jecçÕes. 

Se o Governo he fundado sobre o principio , que, 
como he lei da naturexa humana , ( no decahido estado 
da nossa Constituição original ) todo o indivíduo , sa 
o poder, tomará dos outros a propriedade destes que 
elle deseja, he evidente, que o homem Rei ( que 
he por isso de todos o mais forte) não muda de 
natureza por ter esse nome: era conseqüência, se elle 
obtiver o poder que o habilite a tirar de qualquer 
pessoa o que for de seu agrado, elle effectivamente o 
•tomará. Suppôr que o não fará, he o mesmo que 
affirmar que o governo não he necessário, e que os ho
mens se absteráõ, de próprio accordo, de fazerem 
injurias huns aos outros. > 

Este raciocínio se extende á toda a modificação 
de- pequeno numero de pessoas. Quando os poderes 
do Governo se põe em mãos que não sejão da com
munidade , sejão. mais de hum, ou de poucos, ou 
de muitas pessoas, os idênticos princípios da natureza 
humana que provão ser o.governo absolutamente ne
cessário , também convencem, que taes pessoas fàráõ 
máo uso delles, para desfazerem o mesmo fim para que 
he inslituido o governo. 

Tem-se dito, que, supposto seja indisputável, 
que, se não.houvesse governo, cada homem. se_a ej&». 
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posto á depredação de todos os outros, com tudo 
no Governo aristocrático só lie exposto á depreda». 
ção de poucos, e no governo monarchico, á depre
dação de hum; e que, em conseqüência, • já o mal 
he muito menor do que na Anarchia , visto que na 
Aristocracia, e Monarchia , onde os poucos ou hum 
que tem o governo se podem saciar com limita-la 
porção dos objectos que pertencem á toda a commu
nidade. Dahi se tem inferido, que, quanto os pode
res do governo passarem por menos mãos, tanto a> 
communidade será mais feliz. Por esta razão ate Es
criptores Políticos de Inglaterra, e os Economistas da 
França ( da Escola de Mr. Quesnay) sustentarão, que, 
de todas as possíveis formas de governo,. a Monarchia 
absoluta he a- melhor. 

Isto he insustentável. AUega-se o exemplo de al
gumas antigas Republicas da Grécia, que tiverão bri
lhante carreira de civilisação, não obstante a irregu
laridade, e ainda freqüentes anarchias e tyrannias que 
soffi-eráÕ as suas communidades, as quaes florecerão, 
quando Pericles , e Pisistrato usurparão, mas bem exer
cerão , o poder absoluto do Estado. 

AUega-se também o exemplo da Dinamarca, que,".' 
eançada das oppressões de sua Aristocracia , se resoí-
veo a acclamar a Monarchia absoluta no Estado, o 
qual todavia tem sido tão bem governado, como 
qualquer das outras Monarchias regulares e moderadas 
da Europa. Mas basta vêr-se o que soffireo o Impe-
íio Romano na Monarchia absoluta dos Neros e Ca-
ligulas, e o que hoje soffre a Humanidade no gover-
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no dos Imperadores da Turquia e Marrocos, e dos 
mais tyrannicos Impérios da Ásia e África, para se 
considerar a Monarchia absoluta como a maior Praga 
da Sociedade. Tem havido bons Reis em Monarchias 
absolutas; mas os caracteres singulares de Príncipes 
sábios, e virtuosos, são como milagres de Política, 
e não dão segurança aos Povos. 

Tenhão-se sempre em vista os princípios; que —-
he impossível a existência e accumulação da pro
priedade , onde cada homem hc exposto a ser priva
do do frueto do seo trabalho por outro homem mais 
forte; — onde he impossível a existência e accumula
ção da propriedade, também he impossível haver in
teresse de se fazer o trabalho necessário para se ter 
o necessário, commodo, e grato á vida; e por con
seqüência ahi he impossível a abundância e variedade , 
e segurança dos meios de subsistência de huma 
vasta communidade. Isto se vê no estado salvagem, e , 
proporcionalmente , nos Estados despoticos. 

Não he admissível a hypothese gratuita, e contra 
a experiência de todos os séculos e paizes, que hum 
homem, ou numero de homens , que se apoderem, 
ou se lhe confiem, dos poderes do governo , serão logo 
saciados cora os objectos de seos desejos, e que, de
pois de tomado da communidade o que lhes basta 
para saciallos, protegerão os membros da communi
dade no gozo dos bens restantes. Porque os homens 
vão entes activos, e não substancias passivas. Se os 
povos a respeito de seos regedores fossem como ot 
rebanhos a respeito de seos pastores , á quem não ter 
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eis tem em seos mandos, talvez os Reis, ou Aris
tocratas , isentos de todo o receio de resistência doa 
povos, e com a certeza de obediência .ás suas vonta
des , poderiam ter limite no desejo de lhes tirarem 
todos os objectos do seu agrado. Mais o receio da 
resistência, e a incerteza de obediência que hum homem 
espera de ouiro homem , altera muito o caso. 

O fundamento do governo ( nunca assás se repe
tirá ) he o conhecimento- experimental, que todo o 
homem deseja fazer, que a pessoa e propriedade de 
outro sirvão aos seos prazeres e caprichos, não obs
tante a pena, ou perda de prazer, que possa oceasio-
nar á outro indivíduo. Ora o desejo do objecto involve 
o desejo de ter o poder necessário a conseguir esse 
objecto. Por tanto a grande Lei da Natureza ( bem 
entendido, como está dito, no actual seo corrupto 
estado ) he que todo o indivíduo tenha o desejo do 
poder necessário a fazer que as pessoas e proprieda
des dos entes humanos sirvão aos nossos prazeres 
Qual pois será o limite que a Natureza tem posto ao-
desejo do poder em hum Re i , ou Aristocrata , para 
a exclusiva vantagem dos mesmos ? 

Poder lie meio de obter fim. O fim h e , sem ex-
cepçáo, toda a cousa que os homens chamão prazer 
e remoção de pena: e as acções dos outros homens 
são o grande instrumento para se obter o que cada 
pessoa deseja. 

Consequentemente Poder, no seu mais próprio 
sentido, significa a segurança da conformidade entre 
a vontade de hum homem e os actos de outro ho-
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tnem. Diz-se que o senhor tem poder sobre o escra
vo , porque, quando elle quer que o escravo faça 
isto e aquillo, isto he , quando expressa o desejo que 
obre deste ou daquelle modo, tem a certeza, c pos-
sue huma espécie de segurança , que as acções de 
tal escravo serão conformes , e exetamente correspon
derão a seu desejo. Quando o General commanda a 
6cus soldados, o Rei dá ordens á seus subditos , que 
obrem de certa maneira, o seu poder he completo, 
ou incompleto, em proporção que também he com
pleta , ou incompleta a conformidade entre as acções 
desejadas, e as acções executadas. As acções dos 
outros homens, consideradas como meios para se ob
terem os objectos dos nossos desejos , são perfeitas ou 
imperfeitas , em proporção que são, ou não , certa e 
invariavelmente, correspondentes á nossa vontade. Não 
ha por tanto limite á requisitoria de segurança para 
a perfeição desta correspondência. 

Não ha limite ao desejo de segurança para a 
perfeição desta correspondência. Qualquer pessoa não 
he satisfeita com hum pequeno gráo de tal seguran
ça , se pôde alcançar maior. Ora, como não ha indiví
duo que, em maior ou menor gráo, n' huma via ou 
n outra, mais ou menos remotamente, não tenha al
guma influencia em suas acções como meios á nossos 

fins, não ha também pessoa, cuja conformidade de 
suas acções á nossa vontade não contribua alguma 
cousa á nossa segurança. Segue-se logo, que o dese-
io do poder de qualquer pessoa sobre os actos dos 
outros homens he realmente sem limites, 
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Conhecimento he Poder. 
Bacon. 

««•aeee**" 

D 'Aviei Hume , não menos famoso na 
Republica das Letras pela sua Historia 
de Ingla te r ra , que pelos seus Ensaios 
Políticos, bem expóe a origem do Go
verno , e os effeitos de suas fôrmas. A 
doutrina deste Escriptor he digna de es
pecial a t tenção , porque tem o caracter 
fie ensinar as verdades praticas da vi
da c iv i l , sem os entliusiasmos dos novado-
r e s , que , em vãas theorias, tem occa-
sionado desordens j revoluções , e ruínas 
dos Estados. 

O homem , nascido em família , he 
obrigado a manter a sociedade por ne-

A 
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cessidade, por natural inclinação , e 
por babíto. No progresso da ramifioaçSo 
das familias, he empenhado em estabe
lecer a sociedade civil , a fim de se ad
ministrar a justiça , sem a qual não po
de haver paz entre os homens , npm 
o seu mutuo, auxilio e oommercio. Todo 
o a ppara to pois do Governo deve ser 
considerado, como não leu.Io outro ob
jecto, ou p ropós i to , mais _6 que a dis
tr ibuição da justiça, ou3 em outras pa
lavras , o manter Regedores e Juizes; 
Na v e r d a d e , R e i s , Par lamentos , Exér
citos, Esquadras, OfEciaes d i Corte, Mi
nistros , Conselheiros, Embaivadores, são, 
quanto ao seu Bm , subordinados á esta 
par te da Administração. Até a Inslimi 
f&o do Corpo Ecclesiastico, cujo dever 
he ensinar a Moralidade, póde-se justa-
mente dizer , que» a respeito dos inte
resses deste mundo , não tem objecto 
n tü senão o mesmo dos outros Corpos 
e Estabelecimentos Civis* -> 

Todos os homens reconhecem a ne* 
eessidade da just iça, e de paz e ordem, 
para a manutenção da sociedade. M a » , 
Hão obstante esta obvia , e forte neces
sidade , te} he a fragilidade , ou per* 
versídade., da nossa natureza , que se 
mostra impossível re ter a todos os ho
mens com fidelidad* 3 e sem erro t nos 
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€Ál_i--«§' d'íf justiça. Há exmèfdinar ías 
circunstancias, em que muitas pesstoíís àchâo-; 
que dí seu» interesses maíá sé' pio*frioVè„i 
Jjcla fraflde e rapinar-, dó que se prejudicld 
tfèla quebra da Umãó > sooial, que he 
Caus-da pela .sua injustiça: porém ainda 
tnaiá freqüentemente são seduzidas a afas
tar-se dos seu* constantes e grandes , 
betó qrie mafis distantes, inferéssés , pelo 
attracl-ívo das vantagens presentes, e mui
tas vezes por tentáçóèfe- frivolas. Esta 
g*r»ndé fraq-uezà hfe iftçuravel na Espé
cie humana. 

ConVem pois dar remadios palHativos 
d este iri-1 , á cjfce se nSó pode applí-
éa r ctíra radicai. Porfsso os homens eni 
•Todo o tempo virão a necessidade' da 
instituição do Governo , recebendo, oá 
ePá^efido , péàsoas com o t í tulo de Reyi 
4n Magistrado, cujo especial Ofíícío hê 
ftr_er decretos dé justiça, éasligar os 
transgressores , corrigir J â ftfaude c vio** 
Hfitveiár, e obrigar os homens , ainda re
pugnantes, ' a consultar aos seus rcaes" 
*f Jrerrti-ileBtès interesses. Enfão' a dbe* 
diéttcía hê hum novo dever rndlspeíúa-
viel á sustentação da justiça ; e os laços 
da sociedade se fbrtihcüo pela IvaIdade 
_fr Governo. ' ' v 

Pór^rii , nãb obstante a máhífeíBliá1 ne : 

C-e^éidaie 'dru tfbedtfen-efra e l ea ldade , cs-
A ii 
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tes deveres,^ artificiaes tem t§o fraco 
effeito no espirito humano , como o pri
mi t ivo , e natural dever da justiça.* taes 
deveres são não menos violados pelos in
teresses particulares , e tentações presen
tes. O homem, que he propenso a ser 
jnáo v i z i n h o , também pelo mesmo moti
v o » de seus interesses mal entendidos, 
vem a ser mio cidadão, c indo subd ito. 
Accresce que os seus mesmos Regedo-
re* e magistrados podem ser negligen
te» , parciaes , ou injustos , no exerci* 
cio dos respectivos oíHcíos* 

Todavia a experieneia prova, que a 
Ordem da Sociedade melhor se mantém 
pelo estabelecimento de Governo , do qua 
pe lo simples conhecimento dos nossos de
veres. O amor da dominação he tão for
te no coração humano , q u e , no ge-. 
ra l , os homen se aveuturão. á todos o$. 
p e r i g o s , trabalhos , e cuidados do go-
v e r n o , só a fim de ter mando sobre 
seu semelhantes.* porém he não menos 
de couctante experiência , que os que 
chegarão a subir ao mais exaltado Posto 
do Governo , aehão, nos casos ordinários, 
ser de seu evidente interesse o exerce* 
imparcial administração da justiça. 

As pessoas que primeiro alcançarão 
esta distíncçao por consenso tácito ou ex
presso do p o v o , havião de ser dotada» 
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das superiores naturaes qualidades de va-? 
lor , força , probidade , ou prudcnciac, 
para al t rahirem a submissão, veneração, 
e confidencia do mesmo povo ; e , de
pois de se estabelecer- o governo, o res
peito do povo á dignidade , e ao nasci
mento do supremo Regedor , tem pode
rosa influencia sobre os homens , e o& 
obriga á execução dos seus decretos. 
Então o reconhecido Pr íncipe , ou Cabeça 
da T r i b u , clama, e pro\idenceia lego 
contra qualquer desordem , que perturbe 
a communidade : para esse e fiei to convo
ca a t seus partidistas , e a todos os ho
mens de probidade, para o auxiliar em cor
rigir o oflensor, e reparar o m a l , e 
he facilmente seguido por todas as pes-. 
soas indifferentes. Em conseqüência adqui
re o poder de remunerar estes serviços ; 
e no progresso da civilização estabeje-
ee Ministros subordinados, e huma Força 
Mili tar . Então as pessoas nomeadas para 
os respectivos Empregos achão cem evi
dencia ser do próprio interesse o snsten*» 
t a r a reconhecida Authoridade suprema.; 
Assim se estabelece a geral subordinação» 
O habito desta subordinação consolida o 
que os outros princípios da natureza hu
mana, socíabilidade e justiça, tem fundado;. 
e , hnma ve« accostun ados os hen eus á-
cbedkncia , jamais pensão de se dc*\Ja.~ 
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rem da estrada que êll^s e «eos antf-* 
passados tem constantemente tri lhado , e 
á que sáo conduzidos por tão visíveis e 
urgentes motivos. 

O Governo começa mui imperfeita*» 
mente. He provável que o pr imeiro asfc 

cendente de hum homem sobre multidão 
de homens principiou durante o estado 
da guerra (á que todos os salvagens s50 
propensos) ; visto que neste estado he 
que mais se manifesta e requer superior 
ridade de gênio, e va lo r no Capitão, ei 
unanimidade e concerto nas vontades e 
operações dos que se submettem ao seu 
Gommando, e mais sensivelmente se ex-
periraentão os fataes effeitos da desordem 
e insubordinação; 

A longa continuação deste estado (quff 
he hum incidente commum em tribos d* 
s-alvagens) accostuma o povo á submis*' 
$30 ; e sé o Capitão que o conduz á vic-
toria, he não menos dotado de prudência 
e equidade que de coragem, também no» 
tempo da paz vem a ser o A r b i t r o de-
todas as contendas ; 'assim gradualmente, 
por mixtura de força e brandura, esta
belece a sua authoridade. O beneficio 
que o povo experimenta «nesta influencia, 
o^fur. a m a d o , ao menos pela par te dos 
indivíduos pacíficos, e partklistas de bu!rt; 

tal Capitão ;- e «e o friho tem a» me*-



DliÍElT© Põ l tT íCÍ Í if 

« a s _oa* qualidades, o Governo vele», 
•mente avança á madureza e perfeição; 
tuas permanece em estado f raco , até 
•que , no progresso dos melhoramento* 
da agricul tura, e industria da Comum* 
n idade , accumulando-se os fundos de r i
queza > o Regedor adquire ronda eomque 
possa dar prêmios aos subditos que são 
O-s iustrumentos da sua Administração, is* 
*°.^ n e i pagando os serviços dos Empre
gados Civis e Mili tares , com que he 
habilitado a exercer o poder de casti
gar os desobedtentes, e rebeldes, (guando 
qualquer povo chega a ter este grão dfc 
governo, a submissão não he j-á matéria 
de escolha no corpo da Communidade, 
mas he rigorosamente exigida pela Au-
thoridade do Magistrado Supremo. 
-- Em todos os Governos ha huma per* 
petua intestina Lut ta entre a AUTHÜ* 
RIDADE e LIBERDADE : mas nenÊuma 
deltas pôde jamais prevalecer absoluta* 
hiente na eontenda- Em toda a espécie de 
governo deve-se necessariamente fezer 
grande sacrifício da Liberdade; todavia 
nenhuma .Authoridadc que limita a Li* 
herdade , deve , ou pôde ser , em qual
quer Consti tuição, absolutamente inteira 
e illimitada. No Estado despotko , o Sul
tão he Senhor da propriedade e vida 
de todos os subditos ; mas nso lhe be 
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permUlido impor novos tributos. No.Es
tado de Monarchia absoluta, como da Fran
ça , seria perigoso ao Príncipe a t tentar 
contra a a propriedade, ou vida de qual
quer pessoa. Em quasi todos os paiaes 
a Religião he hum grande Poder Anta-
gonista contra o abuso da Authorida
dc ; e os outros pr incípios , e prejuí
zos , freqüentemente resistem á toda á 
Authoridadc, que , sendo também funda
da em opinião . não pode jamais subver. 
ter as outras opiniões, igualmente arrai
gadas como o seu titulo de dominação. O 
Governo , qne no commum appellido 
se intitula livre , he o que admilte hu
ma distribuição do poder supremo en
tre vários membros, cuja unida authori . 
dade he comniumeulo maior do que a 
de qualquer , Monarcha; mas que toda
via he tal , que , no ordinário curso 
da Administração, deve obrar por Leis 
geraes, e iguaes, previamente conhecidas 
por todog os membros, e por todos Os 
seus subditos. Neste sentido convem con
fessar, que a Liberdade he a perfeição 
da sociedade civil ; ma» he necessário 
também reconhecer, qne a Autboridade he 
essencial á existência da mesma sociedade 
civil ; e portanto elli reclama prefe
rencia nas constestaçoes entre huma © 
outr^* 
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Conhecimento he Poder. 
Bacon. 

Illiam Paley he hum dos Eseriptòrés 
de grande-credito em Inglaterra, que, além 
de outras obras *, se distinguio pelos seus 
-í-Princi pi os da Philosopbia Moral e Políti
ca—, os quaes, sendo publicados .pouco antes 
da Revolução da França, tem tido desoífco 
edições até I8IOL He especialmente.distino-
to pela synopse da Constituição Britanni-
ca , .resumindo o-qüe sobre ella tem expos
to Blackston, Montesquieu, Delolme. 

iPor isso oflerçço o seguinte» breve ex-
t rac to , expondo primeiro as vantagens, e 

* — * * ^ — S ^ - — M . M * M * M « 

(*) Thcoloíjia Moral — Evidencias fia Religião Chris-
«O. — l r 
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desavautagens, que elle indica das fôrmas 
simples de Governo. 

As vantagens da Monarchia sgo unidade 
de Conselho, actividade, decisão, segredo, 
presteza; força, e energia mi l i tar , que re
sulta dessas qualidades do Governo; exclu
são de disputas populares, c aristocráticas; 
prevenção de loda*a tentativa de aspirante 
ao Poder supremo, pela fixa, e conhecida 
Regra da SuccessSo do Herdeiro da Coroa; 
o que reprime todas as esperanças, intr igas , 
e perigosa ambição^ de presumidos, e po
derosos. 

Os males, ou perigos da Monarchia , 
sSo tyrannia , prodigalidade, extorçSo; do-
xiínação militar; guerras desneccssai*ias, e 
feitas para satisfação de paixões, c capri
chos ; ignorância dos Regedores a respeito 
do&: interesses, é commodos do Povo, e, cm 
conseqüência, a falta de regulamentos sau-
dflíTflís;-falta de constância, e uniformidade 
nas regras da Governo; do que tudo re
sulta não haver segurança das pessoas, e 
propriedades. 

As vantagens da Aristocracia eonsi*»-
tem na sabedoria, que se espera da expe-

-riencia , e educação de hurn Hereditário 
Conselho de Nobre*. 

Hum Corpo Permanente de Nobreza 
naturalmente possúe experiência dos Ne
gócios da Administração Publica ; e Q*. 
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Membros que se succedem pof hefãnçá ttâ 
Dignidade dê Senador, <prov.aveilBen.te-sã® 
educados uem estuâósoproprias aot altos 
Empregos, á que por seu nascimento são des
tinados. [* *U>. O. < >--Mi" .-•.'-' h •• ü 

Os • males, o e perigos da Aristrocra-
çia são ós conflíctos entre as Ordens? prítí* 
cipaes do Estado, qüe, -jàor falta! de hurn 
Superior '.óomroum , ssão propensas! a sé 
precipitarem 'aos amais desesperados J ex
tremos; a oppressão* das classes inferiores, 
pelos exorbitantes privilégios das ditas 
Ordens .ue. em conseqüência, pélás" L&is 
dd parcialidade, feitas, por •fateresses'par
ticulares dos legisladores. 

i >.« As' vantagens da Republica são' liber
dade,'- ou irrsençãô de xesrtricções v desne
cessárias^ Leis igtíaes; regulações adãjà-til
das ás necessidadéá e circunstancias ;do 
povo ; espirito publico ; aversão á guer1-
r a ; opportunidades, *q<ue as Assembleas 
çopuia-resu dSo^aos homens de toda* as 
olasses de manifestarem ás suas habilida
des , e proporem f ' os ' seust conselhos á 
observação publica, e, eftp conseqüência s 

de excitarem as faculdades , e energia 
dos melhores'concidadãos pa'ra o -serviço 
d a Communidade;. !J> *** -.^•^•i 

<-Os p e r i g o s / ' e males da Republ ica , 
•sSÒ dísenssões , ,,tunt_l4ds, facções, tenta*, 
tivasr dos Cidadãos-'poderosos do sé as-

A ii 
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senhorearem d o . G o v e r n o ; r a i v a , vo-
ze r i a , que são as inevitáveis conseqüên
cias de ajuntamento de multidão de gen. 
te , e de $e proporem questões de Esta
do á discussão do povo ; demora do$ 
negócios, e descobrimento dos segredos 
dos conselhos, e desígnios do Ministério, 
-e Governo ; fraqueza das medidas , 
retardadas pela necessidade de alcançar 
o consentimento de grande numero de 
pessoas , quando muitas vezes ha urgen* 
cia de prompta resolução; finalmente op-
pressão das provincias, que não são ad
am t tidas a par t ic ipar do poder legisla
t ivo. 

O Governo Mixto he composto pela 
combinação de duas ou mais das descri--
p tas simples fôrmas de rcgimen político. 
Na quantidade, em que cada huma dellas 
entra na Constituição de tal Governo , 
.na mesma proporção se devem esperar-
tapuio as vantagens, como os perigos, e 
males respectivos. Em conseqüência, co-
mo o segredo he hum dos at t r íbutos , e 
excellencias do Governo Monarcbico , 
também o Governo Mixto, que ret ívcr 
CQm preponderância a Monarchia, deve 
te r cuidado, em que as outras Repartir 
ções dos Poderes Constiturionaes não so 
intromettão com a sua ingerência nos Acr 
tos do Poder Executivo , nem opponhã* 
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retardos , e divulgem os negócios , que 
convém occullar. Igualmente , como a 
prodigalidade, extorção', prepotência mi
l i t a r , se conlão entre os Abusos da Mc* 
narchia , he necessaiio, que, no Governo 
Mixto , a parte aristiocratica^ e democra**-
tica da Constituição dirija a sua vigilau. 
oi a á esses objectos, oppondo-lbes bar
re i ras , e fe-rtificando.a5 contra taes pe* 
rígos "u 

A Monarchia Hereditária deve ser-
universalmente preferida á Monarchia 
Eléctiva. A experiência de todos os sé
culos , a unanimidade dos Escriptores em 
tal assumpto e o exemplo do Governo 
da Polônia, e dos Estados Pontifícios, tem 
posto ,esta Regra entre huma dasí poucas 
indubitaveis máximas da Sciencia Política. 
Na verdade a Coroa he huma Jóia de-
grande preço para se dar ao merecimen
to .* as paixões , e os interesses dos Elei
tores excluem toda a Consideração dais 
qualidades dos competidores. Isto igual
mente procede a respeito de todo o Em
prego, á qne he annexo "grande poder 
e emolumento. Nada se ganha pela eler-
ção popula r , que sempre infallivelmen-
te h« accompanhada de tumultos, arrua
dos , e attentados ; além do mal da 
interrupção d;i regular !4nduitr.Ja do 
çoyo. 
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NOTA 

Não admitindo o propósito deste Es-
cr ip to a completa collecção das doutrinas 
dos mais abalizados Publ icis tas , sendo 
apenas , nas circunstancias do pa iz , con
veniente indicar as authoridades* o dou
trinas, que possuo espertar a curiosidade 
dos Leitores das, classes influentes na 
opinião Publica , para aprofundarem 
ps conhecimentos cm tão melindroso as-
sumpto , recorrendo aos Livros Originaes, 
não continuei a exposição da theoria do 
governo indicada pelos Ecriptores ide 
que offereci Estractos nos Números ante
cedentes ; reservando para os Números 
subsequentes fazer ulteriores explanações, 
que talvez pareção actualmente inopportu-
j i a s , em razão de estar próxima a Ins-
tallação da convocada Assembléa Brazi-
leíra , onde melhor se discutirão os Fonr 
tos difficeis, e problemáticos ! da Polít i
ca, e Legislação do Acclamado Império 
do Brazil, 

M Porém, supposto se possa considerar 
como infinitamente pequeno o numero 
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dos dissidentes dá sagrada : Causa fdo Bra
zil , q u e , antes ' 'do ' faust íssimo Dia 12 
do Outubro do corrente áíino de 1822 , 
pele. Contagio do exemplo dos Estádds 
democráticos d 'America, tinhão posto em 
perigo esta Região serena; com. tudo, 
'como, de f a d o , -ainda não estão dissipa-
-das todas as i7phantasiag sobre as Vanta
gens do Governo Popular ; aqui farei 

J_revés reflexões contra esta espécie de 
Constituição*^ Polí t ica, á que se tem dddò 
o exclusivo, e honorífico titulo de REPU
BLICA. 

•i He incontestável: i ° que o GovernO 
Original , e também o mais Geral, e du
rável , tem sido o Patriarehal , e Real; 2.% 
-que o Governo Popular só tem existido 
em pequenos Estados, sendo entre si Ora, 
-confederados, Ora inimigos, até que forão 
todos conquistados por Monarchas cir-
cnmvizínhos , irritados pela continua dis* 
mordia, inquietação, e violência de taes 
communidades, podendo-se portanto dizer, 
que taes -Republicas s§o de existência 
ephemèra, *ou precária.* 5 o a que parecia 
mixta do Goveruo Aristocrático e De
mocrát ico, fazendosCos seus Actos Poli-
-ticos em'nome, c com authoridade do Se-

" nado e Pevo, foi, na real idade, meifa 
Oligarchia Aristrocratica do s Grandes P ro 
prietários do Paiz , isto he, dos Nobres, 
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<que~ sempre estiverão em rixa com os Ple-
hèa&~, e freqüentemente , nos perigos do 
Es tado , creavão hum DICTADOR, que 
era hum Rei tyranno , bem que , na 
origem, temporário*, sem appello ao Se
nado e Povo ; o que por fim occasionou 
horridas guerras c i v i s , que desfecharão 
em hum Triumvirado , qye também aca
bou com a enthrouisaç.ão do despotis
mo Mil i tar . Tal he a natural .tendência 
do todo o Governo Popular ! 

A experiência de todos oisecuilos mos
tra , que lodo o Poder Político tende 
a coiice,ntrar-*>"e, como a potência mecbani-
ca na Ordem do IJni verso; e , pela Or
dem Moral , ou couserva-se, se he regu
lar , e moderada* ou dissolve-se, se he vio
lenta, e excessiva. 

Depois de tantas revoluções dos Im
périos , a fraca sabedoria humana tem 
pensado achar a incógnita do calculo do 
Bpni Qoverno , capaz de produzir o seu 
objecto (Felicidade Publica) no Systema 
Representativo, e de Equil íbrio dos Pode
res — Legislativo , - Exeeutiyo, Judicial. 
De^te Systema se t ra tará adiante O 
que da Historia consta he, que os Po
vos forão melhor governados, quando vi
verão a fortuna de Bons Regedores. 
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NUM. VII. 

Conhecimento he Poder. 
Bacon. 

•í«»0*»«> 

^ % Horrida experiência , que tão carS 
custou á França , da mania revolucio» 
naria, q u e , em vez de circunspecta o 
gradual reforma da Legislação , fez a 
cruel tentativa da metamorphose da Mo--
narchia para Republica em hum Estado 
tão vasto e antigo , excitou sábios da' 
primeira ordem á oppôr vigorosa refu-
tação de varias obras populares , que,' 
por desgraça, tiverão grande voga po r 
toda a Europa e America, e que senü 
duvida muito influirão no fanático erro ^ 
e phrenesi do vulgo, por ardis de seus 
Demagogos, para as catastropb.es de tan-

http://tropb.es
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tos R e i n o s , c rápida successão de Go
vernos irregulares , desde a furiosa 
Ochlocracia da plebe até ' a mais violen
t a tyrannia do Despotismo Mi l i t a r do 
maldito soldado feliz , que não só pizou 
c o r o a s , mas também quasi extinguio os 
sentimentos da humanidade, fazendo 
guerra de extermínio com destroição do 
milhões de vidas* 

Este pavoroso exemplo, -que devia 
servi r de escarmento á todo o Mundo , 
ainda não descnganou de todo os Estado» 
Civílisados, que at*5 agora se região por 
systema de Monarchia (mais ou menos--
absoluta, ou moderada) não se contentando 
es p o v o s , por instigação do malvados 
innovadores , aspirantes a serem seus do
minadores, sob capa de defensores da Li
berdade do Paiz, com terem huma Cons
t i tuição M i x t a , que he de voto com" 
"mum de todos os bons homens, sendo-
-todavia a authoridade do Poder executl» 
Vo escudada cum a força necessária a fa-
aer o bem, e prevenir o mal contra as 
conjurações clandestinas* de insidiosos de
mocratas. 

Bem á este respeito hum dos maiores 
luminares de Athenas. da Escócia _ )_* 
gald Stewart, no seu magnífico Discurso 
Preliminar da Nova Encyclopedia da 
Ediaburgo sobre o progresso do E s p í r i t o 
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H u m a n o , diz, que as tentativas depois d* 
Paz Geral feitas em alguns paizes pa i» 
se reproduzirem as antiphonas jacobinas 
de liberdade e igualdade — em mais 
entoados sons de novas Constituições ,. de 
Cadilhos da Gallomania, são como os 
Cotilhóes do realejo, com que os chariatães 
fazem embasbacar o aos :+ idiotas , dando 
corda ao resisto para > a repetição de 
poucos minuêtes. /ri '- * "<r 

rNa França M. Portalis ', hu ia 
dos mais dsilinctos Jurisconsultos , u que* 
pôs mão de Mestre nas Dissertações d a 
reforma; do novo Código Civil , na sua,1 

Obra posthuma dada á luz em Pariz ^eiçt 
182Ò , sobre o Uso e Abuso do Espirito Ph£* 
losophico, insignemente mostrou a falsidade, 
e loucura das doutrinas do int i tu lado 
Paradoxista de Genebra (Rousseau) , . do 
quem forão meros copistas , e servis diê* 
«ipulos, outros escrevinhadores, ' e projeè* 
ííátas de Constituições, j que tem por base 
•o tjue elle inculcou <ser o—Cohtractà So
cial-—. Por isso aqu i v apresento o seguia-». 
t e extracto, que se acha no5 Tomo a* 
Cap, _ 3 # >dí! ','np ei.** ç •.-.'.IÍ^I í 
-i» . . T * . :> i o \ , r.i- - •:• . ' ; .11» 

Da Liberdade e da^ Igualdadet '-• -
-' ':D1 / M U » 

1 

; ' > " Rousseau ensina que , na ordení 
da Sociedade} como da natureza, o bem 

A ü 
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commum se reduz á dois objectos princi-
paes , a liberdade e a igualdade . daqui 
conclue deverem ser estas duas cousas 
as bases de todo o bom systema de Le
gislação, è 
? Quanto se , não tem abusado desta 
doutrina de Rousseau! que más conseqüências 
não tem elle t i rado de seu principio-! 
^Fixemos as verdadeiras idéas , que se de
vem ligar ás palavras liberdade e igual
dade , e poderemos então julgar se póde-
*e com razão a d m i t t i r a significação que 
*e tem dado á estas duas palavras. 

A definição da liberdade ainda está 
£>or fazer. Cada pessoa faz. huma seguiir 
•do suas v i s t a s , interesse,o ou habito», 
fíuns confundem a liberdade com a m-
<dependencia', outros a confundem com a 
^participação do poder, publico: e ha quem 
tome certos effeitos, ©u certos caracteres 
•da.c liberdade, pela mesma liberdade..••ot» 
o..* A maior o par te »; dos Jurisconsulíoa , 
ou dos Publicistas , a subdividem em--r/í-
herdade natural — liberdade política—li-
fikerdade civil —-; como se as diversas rt-v-
lações, sob que a liberdade pôde ser 
considerada, formassem outras tantas espé
cies particulares àé l iberdade. Donde se vê 
que ninguém tem huma linguagem uni
forme sobre esta matéria , que alias lhe d© 
Universal interesse. jNão entenderemos o qu* 
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-ella seja , ise não principiarmos por exami
n a r quas- sejão os elementos rda^ liberdade*. 
•c, Para sermos verdadeiramente livres , 
cumpre termos huma vontade , por. assina 
dizer , p r ó p r i a , e a faculdade de redu
zir esta vontade , á effeito : a lcmode que 
não devemos achar fora de nós., t.e no 
facto de ou trem , algum /obstáculo injus
to ao exerciciu desta faculdaldfcv.L ÍÜ n$. 

A vontade, e a segurança^- são pois 
os elementosv neccessaríos da verdadeira 
liberdade do» Cidadão, e da verdadeira li
berdade de t o d o ^ o homem j que vive 
com os seus semelhantes* vxqq 
•sb $ó se pôde > adquirir , segurança por 
alguns nsacrifícios.:> Se cada hum de nós 
aspirar a fazer t u d o ; o que qu ize r , os 
outros, manifestará© a mesma perlenção.; 
mas logo só se iconhecerá, o .império ds» 
mais1 atrevido e ido mais forte; Oi a li-
•cença* ? (•, i ) de - cada:, hum ;*não . tardará 
•de produzir.ua infelicidade i oub a op-
pressão de todos. r-1' r. , c •:•, f r.iuf». 

Importa pois ao exercício udè nossOj? 
direi tos, que todas as vontaa.es sejão 
bem dirigidas, e que todos os podej^s 
^ejão regulados. Huma vontade sem^ re* 

..ifi <v 

' " ' • . . 1 ni>i1r i . u . • 

., f i ) Licença entende-se aqui ú mà parte3 pelo abuso 
da liberdade. , 

!. ., 

http://produzir.ua
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-gra , isto h e , sem bons pr inc íp ios di -
rectores , ser ia , as mais das vczvs, iniquai, 
ou insensata ; hum poder sem limites se
r i a perigoso. '•!- u\; ••'*> 

Consequentemente a l iberdade não he , 
nem pode s e r , ou t ra > cousa mais qne o 
efifeito de huma prudente composição en
t r e as v l vontades p o r t i c u l a r e s , 03 pode
res i u d i v t d u a e s , e a segurança com* 
mu\n. Is to se verifica,» t an to no que se 
chama o estado da natureza , ( 2 ) 
como 'no estado da Sociedade, A essência 
da liberdade he a mesma nestes dois es
tados ; porque n'hum e n'outro ha /bu«* 
tna certa ordem , qne resulta da equida
de , e da moderação , que cada indivíduo 
deve ter no exercício de suas faculdades ; 
o que' sói pôde fazer os homens entre si 
real e respectivamente livres. 
•\ Infelizmente he mais faoil seguir as 

paixõei , que moderaJlas ;•> qualquer pes-
sQa se deixa levar das pa ixões , até achar 
quem lhe oppsmha limites* Abandonan-
do-se* á e l l a s , só pôde ser retido pelos 

« • - . . 

í _ ) O estado da natureza não designa , nem pódé 
designar , outra cousa mais que a anzencia de todo o Go
verno, «-d* toda a instituição positiva; parque nós temo* 
provado, em outro lugar , que he phyticamente impossí
vel que. os homens existáo absolutamente sós, e que en
tre ell«s naã haja alguma sociedade, qualquer •que seja. •••* 
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eonselhog- l tde-sua 'rafeão', ou psl-ç sentir 
mento de sua ifraqtíeza. Axazão sem 
freio não impede os tyrannos. A fra-
queza prepara ^ e r faz reseraves» No ..esta
do da.; natureza , Í . Ou homem, sempre,r, ex
posto aos abu&os'dos outros, e capaz uàft 
abusar elle- mesnío :ide suas próprias- for* 
çàs , veria ; logo a sua vida continuar 
mente per turbada pelos: perigos , , . o u 
manchada Ú pelos i crimes.; Seria, l ivre de 
d i r e i t o , sem o ser der . faoto; achar-se-
hia em tudo,ce 'a l ternat ivamente , ora op* 
pressor, ora opprimido. ,- si .ir -•-, nm 'f 

Estamos pois, em: r a ]necessidade do 
procurar huma garantia> se quizermos 
t e r algum.Kgozo • seguro..- Esta (garant ia 
sem á qual todos os nossos Direitos se» 
rião vãos >. ou p r ecá r io s , he a obra da 
Sociedade,:r e à$$ Leis» hor 

> Mas as Leis não nosi podem út i l -
mente conceder sua lpro,tecçãa>; senão a 
troco da- nossa obediência. Logo; pois co
meça a abrir-se huma nova ordem d© 
cousas, na qual cada ind iv íduo , renun
ciando ao direito dei.-se dirigir unica
mente pela sua razão pa r t i cu l a r , . so 
subníette sem rese rva rá Lei , que .he jA 
razão publ ica , prestando o !seu consenti* 
mento, para, debaixo de huma Authoridadc 
commum , viver conforme á ta l ; . Lei 
com os mais concidadãos,, ou co'obrigados; 
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•yísto que não" poderia promettei-sc no 
seu primeiro estado hão viver sonão oom 
s á b i o s . ! > 11 

• <i Nesta n o v a ' s i t u a ç ã o , se o homem expe
r i m e n t a , emcappatencia ,- mais vexaoão' , 
tem , na real idade- , mais segurança ; e a 
segurança he a p r ime i r a de todas as 
Vantagens da sociedade; pois q u e , fal
t ando -estaVi não se pôde ve rdade i r amen
t e gozar d e ' a l g u m a outra v a n t a g e m . 
""'• Quando digo que só em appnrencia 
hc que o -homem* submet t ido ás L e i s , ex
p e r i m e n t a mais v e x a ç ã o , aflirmo huma ver
dade '^ ' íneüf l tcs tave l . Com cfTeito, seja 
qual for a supposição que se faça , 
he cer to que> o homem nunca u pôde t e r 
absoluta independência . Se não hc ve-
xado pela Lei, elle»' será vexado pe la 
força- Ora podem-se p ô r em para l l e lo os 
movimentos i r regulares das pa ixões , que 
fazem mover _ .força, com a m a r c h a 
t r anqu i l l a «' rae ionavcl da Lei ? Não 
h a pois liberdade solida senão aqucl la 
que-^he ga ran t ida pelas Leis. 

-> He todav ia não menos incontes táve l , 
fcjue n e m ' t o d o o systema de legislação 
he - iguqlmente favoráve l á ve rdade i r a 
l ibe rdade . Ha inst i tuições viciosas , que 
mais ameação , do que p r o t e g e m , a li
b e r d a d e ; c ou t r a s ha que a des t roem in
t e i r a m e n t e . _o . jc... ..,. .,uu C.L -O» 
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Quando se lanção os olhos sobre os 
_lversos Códigos 'das Nações , fica-se conr 

vencido de qoe , supposto a racionavel 
liberdade n&o -possa solidamente existir 
senão com as Leis , comtffdo nem sempre 
as Leis estabelecem esta liberdade. 
« A legislação a mais perfeita seria , 
sem duvida , aquecia , em que cada in
divíduo , perdendo o menos possivel de 
seus direitos , obtivesse a maior seguran
ça possível. A bondade das Leis e sua 
authoridadc suprema , são as priucipaes 
bases da liberdade. Analysemos isto bre-
tvemente. 

'Os homens não existem para a» Leis, 
mas as Leis para os homens, ( i ) Consequen
temente , quando se falia da bondade das 
L e i s , entende-se hnma bondade relati
va á si tuação, aos costumes , ao gênio , 
aos recursos, e aos hábitos do povo que 
erlas devem governar. Ha Le is , que 
são boas em s i , porém que não se rüõ 
em tudo convenientes ao paiz á que se 
quer applicar . 

As melhores Leis para huma Nação 
são aquel las , que melhor lhe quadião-
Assim como não he possivel formar-se 

( 1 ) Hominiitn causa omne jus constituturo eK. 
D. Liv. II d« Leg« 

B 
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hum só Povo de todo* o Gênero H u m a 
no , lambem não he p r a t i c a v e l o d a r 
as mesmas Leis á todos os Povos . 

A u t i l i d a d e commum deve s e r , em 
cada E s t a d o , o fundamento da legislação; 
mas esta u t i l idade não poderia t e r , em 
todos os E s t a d o s , o mesmo objecto , 
nem s e r executada pelos mesmos meios.. 
E l la li e necessariamente modificada em 

, cada patz , pelas relações , que nascem , 
t an to da s i tuação local , como do carac
t e r moral ' dos habi tantes ; e só* at ten-
dendo á estas circunstancias he que de
vemos assignar á cada Povo hum syste
ma p a r t i c u l a r de instituições , que lhe 
possa o convi r . 

Huma G r a n d e Nação não pôde ser 
governada como hum pequeno Es tado . 
H u m P o v o , que tem bons costumes , po
de a d m i t t i r instituições que não são ap-
pl icaveis á hum Povo corrompido. Pe r 
guntou-se á Solon, se as L e i s , que elle 
t i n h a dado aos Athenienses , erão as 
melhores ? respondeo f< Dei-lbes as me
l h o r e s , que elles podíão soffrer. „ P la tão 
recusou da r os seos planos de legislação aos 
A r c a d i o s , e aos Cyrenos, sabendo que es
tes dois povos e rão mui to r icos, e «m 
conseqüência não to le ra r i ão as insti tuir 
ç õ e s , que el le lhes quízesse dest inar . 

Não devemos só o s t en t a r niaxi-



DIRÍITO PonTica r- t i 

mas geraes. He necessário appreciar em 
cada paiz ii as causas pai-ticulares, physi* 
cas e moraes , que, ordenando diversa
mente a applicaçâo dessas máximas á 
cada povo, exigem em . toda a parte 
Leis differentes. 

Da diversidade inevitável das Leis 
resultão as differentes maneiras , com 
que a hberdade pôde ser , e he , real
mente modificada nos diversos Estados-' 
e sobre isto devemos redobrar a attenção, 
se não quizermos mais correr o risco de 
oahirmos em erros dolorosos, e talvez 
«•alumniar as legislações ainda as mais 
sabias. l> 

•* A independência e a servidão são ós 
dois extremos, em que a liberdade se 
contrabalança. A-1 palavra independência 
-ofFefece a idéa dé hum poder i l l imitado: 
a palavra servidão apresenta a idéa de 
huma sujeição arbi t rar ia , e sem limi
tes* A independência do Cidadão he in>* 
compatível com a essência de toda sO>-
ciedade regular : a servidão contrar ia ao 
fim de todo o Governo legitimo. Porém, 
entre a servidão e a independência exis1-
te hum espaço considerável , que pôde 
ser preenchido por huma multidão de 
combinações differentes , '-e de meios, quê 
-constituem a liberdade ; o neste espaçp 
he que hum legislador hab.l .poder exer-

B ü 
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citar o seu gênio para a maior bem do» 
homens , cuja sorte esteja confiada á seu 
cuidado. 

Alguns Philosophos do s é c u l o , taes 
como Roasseau, cheios de fdéas de hum 
republicanismo exaggerado, só põem a li
berdade no mais alto gráo de p o d e r , á 
que huma pessoa, qne v ive na socieda
d e , possa chegar: doiide concluem, que 
só se podem chamar livre» v% cidadãos, 
que na sua pátria são membros de todas 
as magistraturas , e dão di.reotamer.4e 
seus votos em todos- os* negócios do Esta
do. E quando se faz ver a. estes Philo-
sophos , que , cônsultando-se á experiên
cia , quanto mais poder se dá á cada Ci
dadão, tanto mais se díminue a. tranquü-
iidade de todos.; e que os Governos ab
solutamente democráticos são os mais ex
postos á revoluções, e tempestades; res
pondem com a sentença de hum- Pa lati no 
de Posnania — prefiro huma liberdade 
inquieta á huma escravidão tranquilla — .* 
como se a escravidão, propriamente dita, 
podesse ser tranquilla , e como se huma 
liberdade bem ordenada podesse ser in
quieta* 

O erro de tal systema provém d» 
fazerem os seus authore» maior apre
ço do poder do que da segurança do Ct> 
dadão ; devendo-se , as. contrario , fazer 

http://di.reotamer.4e


t. > D I R E I T O P O L Í T I C O I 3 

maior apreço da segurança do que do 
poder. Na verdade , hum cidadão ter» 
menos real interesse de conservar hum 
poder 'pouco seguro , ainda que mui ex
tenso , do que obter a maior segurança 
no exercício do p o d e r , e dos d i re i tos , 
que conserva. 

A natureza não fez homens para 
nos fazer livres ; mas nos creou l iv res , 
pa r a termos, a faculdade de preencher
mos o destino coinmun* á toda a Hu
manidade. 

Ora os homens são destinados a vi
ver em sociedade , e nella não podem 
tranquillamente viver, sem deposi tarem, 
como em fundo comraum , toda a por
ção de l iberdade, cuja sacrifício se jul
ga necessário á boa ordem da socieda
de , de que são membros. Mas não se 
verifica o mesmo á respeito da nossa 
segurança; visto que, para a possuirmos, 
he que nos submetteiiios á outras priva
ções. Ella he a que nos- dá a garantia 
do gozo de todos os bens , que se nos 
offerecem no estado social ; sem ella , 
estaríamos expostos á todos os males» 
Hão poderíamos pois consentir na perda 
da segurança , sem inteiramente perder* 
mos o preço de nossos sacrifícios* 

Nas prudentes combinações de hum 
legislador , que qui-zer estabelecer 3 e fir* 
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mar a liberdade , o interesse da segu
rança deve ser mais attendldo que o 
interesse do poder. Mas que tranquilll-
dade, e que segurança se poderia promet-
ter na maior parte do nossas sociedade* 
políticas , se nestas cada Cidadão activa-
meiile participasse do exercício da Sobe
rania ? 

O mesmo Rouseau ho obrigado a 
conv i r , qae os Grandes Estados não são 
susceptíveis de hum governo democráti
co ; que esta forma de governo não po
deria convir senão á hum pequeno 
povo , á huma peqnena Cidade, Nem 
se pôde dissimular, que , ainda na ci
dade a mais circuncripta , a democra
cia, que he , (como elle diz) governo mais 
próprio para anjos do que para homens, 
infallivehnente produziria as mais violen
tas tempestades , e os maiores perigos, 
se a extremi pareza dos costumes públi
cos e particulares não for a fiadora do 
bbm uso , qae cada cidadão haja de 
fazer de sua authoridade, e influencia. 
Supponhamos em tal cidade hum só fac
cioso ; e logo não haverá abi hum só 
instante , em que o Estado não esteja em 
perigo. 

lie portanto absurdo considerar co
mo .flivr3s t io sóuisnte os ei Ia lãos , que 
vivem em paiz , onde toda a pessoa he 
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actualmènte > e de facto , •• empregada 
na exercício do poder Soberano. i -

A liberdade pois não he deslroida 
pelas restrições , que as circunstancias do 
Paiz forção a oppôr ao poder de cada 
indivíduo ; mas ella seria totalmente 
deslroida pela falia de sua segurança. 

Hum Cidadão, que, para sua utili
dade , e pelo império das circunstancias, 
renunciou, , não menos ao direito de se 
governar somente pelo próprio arbítr io, 
que ao direito de ter hutna participa
ção activa no Governo , á que se re
signa v iver , pôde ser comparado á huni 
Negociante\ que faz segurar seu navio, 
e que , para garantia da cousa segurada, 
paga hum prêmio , mais ou menos for
te , segundo a multidão, e natureza dos 
riscos. E. assim como o Negociante não 
cessa de ser proprietário do seu Navio ,' 
não obstante a diminuição de bens, mais ou 
menos grave, que ofíerta a o Segurador em 
prêmio do serviço, para salvar o pr in
cipal valor de sua propriedade ; igual
mente o Cidadão não deixa de ser l ivre, 
não obstante a porção de poder, mais ou 
menOs importante , que elle sacrifica , 
para ter segurança de sua pessoa. 

Sem dnvida não. temos .perfeita li
berdade , se não quando , cedendo o mej-
aos possivel de nossos direi tos , adquiri-
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mos a maior segurança possível dos bent, 
que reservamos. Porém , como o ceder 
mais ou menos nos sacrifícios necessários 
para alcauçar a segurança he hum obje-
eto subordinado á multidão de circcuns-
tancias ( as quacs não são as mesmas em 
toda parte) náo podemos ter huma medi
da commum , uniforme, e fixa, para 
regul-ir, era todo tempo e lugar, com 
exactidão, e de huma maneira invariá
vel era todos os séculos e povos, qual 
seja a melhor combinação , que se de
va fazer dos elementos eesenciaes á li
berdade. Tal combinação seria boa em 
certo paiz, que não seria cm algum ou
tro. A diversidade de modificações , bem 
como a das bypotheses era tal assump-
to , he indefinida. 

Póde-se com tudo affirraar, qne os 
homens não gozão de alguma liberdade 
senão nos paiees , aonde qualquer Ci
dadão he eontado por alguma cousa, 
e tem a opinião, bem fundada, de que 
deve confiar na própria segurança; pe
la moral certeza da sabedoria e justiça 
da Legislação e Administração. He pre
ciso o concurso destas duas circunstan
c i a para ser livre. De que serviria pos
suirmos tudo, a não podermos conservar 
nada ? 
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NÜM Vlít.-

Conhecimento he Poder, 
Bocon. 

"\ 

A . 1 ' 
Gallomania, que tem tentado esta

belecer Democracia nos Estados regidos 
por Monarchia , apregoando Os vagos o 
indefinidos dogmas da Liberdade, e Igual-
cadê , que nenhum Pai de família admit-
tiria no governo de sua Casa ; não menos 
furiosamente tem inculcado a ínsidiosa 
doutrina, de que só he legitima a Consti
tuição, sendo fundada no Consenso de Po
vo. Isto exige especial exame. 

Parece ocioso } vivendo-se em Nação 
formada, investigar os começos da civí-
lisação, e propor o melhor arranjamen-
£o^ para a regulação dos^ povoas : essO 

A 
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empenho se assemelha: ao do Archátec. 
to, que offerece orçamento dos materiáes, 
e desenho de rtova rQbror, para Edificio 
já feito, e que apenas carece de ser con
certado, e fazer-se mais vistoso- Como 
porém tal he o assumpto mais renhido des
te século quasi em todos o« paizes- d' 
Europa, e A m e r i c a , e em que mais se 
tem desarazoado com transtorno dos Es
tabelecimentos civis , e com ruína da 
Authoridade necessária, á estabilidade da. 
Ordem Social, e Properidade das Nações ; 
aqui proponho os judiciosos conceitos de 
erudito.Pnblifeista, que se fundão em monu
mentos históricos, e-j da quotidiana ex
periência dos homens em governo regu
lar de qaalquer forma, que seja. 

>i 

Mf Humo fi>í Tonga dfssertaçSo pn*. 
vando ser chimerico o Principio do Govere 
áttO fundado em oontracto.. Cotno. presen-
,t«inentç e#tá muito corrente a centrar!» 
op in ião , e commum a phrase do—Pacto 
.§qc a l r - , que be sustentada pelos Novadorea 
devotos do paradftxista de Genebra B,u*-
iteau, q,»a com# a sua ohra do—H_ontracto 
SocialrrrtantO influio na ruína da França, 

JB ojra na da Península de Hespanha ; rtv 
d&syvo para outjo Nuroejo, a. ejtpo^íçáo 
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•lesse grave assütnpto, depois de trans-
orever algumas doutrinas de M t , de Por-* 
tal is (due ci ta, e adopta serias doutri
nas do Escriptor lnglez) qUe na França 
muito contribuio a esclarecer os seus com
patriotas contra os falsos (ou exaggerado.*/ 
dogmas, tão apregoados no seu paiz, q\xé 
passou pela mais terr ível catatrophe'4 por 
causa das illusõeá da espirituosa Nação 
Franceza , que, não conhecendo meio na* 
cousas, se precipitou a estabelecer o Go
verno democrático, vivendo por tantos se* 
•culos em Governo Monarchico , Onde o 
seu intulado Bello Espir i to M r . de Vol-
taire t inha no Poema Épico, ( em que* 
exaltou ao seu Henrique IV , , cantado 
(«como diz)—o Heróe a que reinou sobrd 
_ França por direito, de Conquista, po r 
dire i to de Nasoiirtento, e foi do Povo» 
O Vencedor e o Pa i . 
- Presoitido do seu ultimo Ensaio 'XVT 

•da Parte I I : sobre a«-*-perfeita Communi-" 
dadé—à, por ser especulação puramente' 
theoretíca sobre i a ' melhor O^gaüisaçâò 
_os Estados ^ visto qae elle mesmo, re
conhece, que' não pôde baVcrPadrão/ qué 
sirva -de Regimento á cada ^ Paiz1 , não 
s-endo" todos' os Estado*- uniformemente* 
eircuns-taiieáadoík 'Já nó Ensaio XIV dá 
Paaite I ássÍTri> disse. --">~l-
--./l ft Equi l ibra i huma vasta ' Nação -jj 

A ii 
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seja monarchica, ou democrática, com Leis 
geraes, he obra de tanta dlfficuIdade , 
que não ha gênio humano o mais com-
preheiisivOj que seja capaz de efíeituallo 
só por j mera força de razão © reflexão. 
Devem-se unir nesta obra o» juízos de 
mui tos ; a experiência deve guiar o seu 
t r abu lho ; o Tempo deve conduzir á per
feição; e o sentimento dos inconvenien
tes deve corrigir os erros , em que ine
vitavelmente se hade cahiir nos primeiro» 
Ensaios, e Regulamentos. 

No dito Ensaio ultimo elle fez hu
ma tentat iva semelhante á da Republica 
de Platão , — Utopia de Moro , — Ocea-
Jia de Harrington —que derão ás suas-
imaginações indefinida liberdade para re
gião das chimeras, sem consultarem a real; 
«cena da vida humana , nem metterem. 
em seus cálculos as paixões humanas, em, 
que sempre, e em todos os paizes, predo
mina a ambição, e inércia ; muitos re
cusando o trabalho necessário ; outros, 
mais astutos, e fortes, querendo dispor _ 
«eu arbítrio dos actos e produetos do 
t rabalho de seus semelhantes ; poucos* 
inquirindo as Leis , ou geraes relações das 
cousas, que entrão no systema physíco,. & 
moral do Creador para a roultipi cação, 
o rdem, e prosperidade da Espécie Ha-
p a n a ; e por. isso os Regedores das Na-
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ções errão na sua Legislação, e Política. 
" O Povo sendo commumiücnte muito 

mão Arch i t ec to , principalmente quan-* 
do he agitado por zelo de Par t idos , a 
Sua obra, [de ordinário, he informe , e 
manifesta os sinaes da violência e pres^ 
sa, com que levanta algum Edifício Pol í 
tico. Hum Partido, attribuindo a origem 
dó Governo á Divindade , se esforça) por 
fazello tão sagrado, e inviolável , -que á 
considera como pouco menos de sacrilé
gio em o tocar ou invadir ainda na me-' 
nor a r t i go , por mais tyrannico que ve
nha a ser. Outro Part ido, fundando o Go-> 
verno totalmente ' n o Consentimento do 
Povo , suppóe, que ha hum gênero de1 

Original Contracto, pelo qual os subditos-
se tem reservado tacitameute o podeT 
de resistir ao Soberano, logo que eíles1 

«e achem ággravados pela sua authori-
d a d e , que lhe havião voluntariamente1' 
confiado para certos propósitos. 

Avénturo-me a afllrmár, que qual-* 
quer destes Systcmas de princípios espe
culativos, he justo; ainda que não no' 
sentido, que cada Par t ido intenta: e que' 
ambos são prudentes , quanto as conse-> 
queneia p r a t i c a s , ainda qne não nos ex-! 

t r e inos , á que cada Partido, em Opposi-
ção á outro , tem comniujuente porfiado-
a arras tallos. ••> 
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Que a. Divindade he o ultimo Author 
de todo oVGoverno, não se poderá ne
gar por pessoa^alguma, que admitia huma 
Geral Providencia , e confesse, que to* 
dos os successos do universo são condu
zidos por hum Plano uniformo , e di
rigido pelo Creádor aos fins da sabedor» 
Tia eterna. 

Como he impossível que a espécie» 
humana subsista, ao menos em estado se
guro, e>commodo,tsem protecção do Gover
no, i h o evidente, que a instituição do Go
verno ._ deve certamente ter sido destina
da pelo Benéfico Ente Supremo , • quo 
tem se m pre em desígnio o bem de suas 
orea turas : e como ella t e m , de facto, 
existido em todos os paizes e era todos? 
os séculos, -podemos concluir, com ainda? 
maior* cer teza, que fora intentada pelo, 
mesmo Ente Omniscio, que não pôde ser 
enganado por ajgum successo ou operação» 

Porém, a não se estabelecer algum 
Governo por miraculosa interposiç&Q da 
Provideneia, mas só em virtude da sua oo-> 
oulta universal efficacia (como Causa Prima-> 
m a ) , o maior e q mais legitimo Príncipe, 
não tem razão , $ó porque adquírio po
deis de governar os i homens por algum» 
bom titulo, attribuir-se por isso. huma 
author ídadesagrada , , p ; inviolável ;:, poí» 
que também o Usurpador, Pirfttft,. Cí iLa» 
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drao, pôde , de factop adqu i r i r i a t {poder. 
O mesmo Divino superintendente que> 
para sábio» propósitos, permitlio que>Ti-
to o» Traja no fossem revestidos da Im
perial Authoridade, t ambém, sem duvi
da para igualmente sábios, ainda que 
desconhecidos fins, deo poder aos maiow 
res Tyraunos do Mundo-

Não he minha intenção» excluir o con** 
senso do povo como hnrai justo funda*-
piento do Governo. Onde.; p-recedeo ta l 
consenso, seguramente elle he o melhor 
e o mais sagrado de todos- Só pertendo 
d i z e r , que elle mui ra~as vezes tem 
existido em a.lgum g ráo ; e nunca jamai* 
o houve em sua plena extensão: e por
t an to deve-se admiltir algum outro fun
damento do Governo ,. e não o per ten
dido original1 Gontracto-

Talvez cumpriria dizer (o* que se 
tem afErmado com alguma razão) que 
a mesma circunstancia de ser a Ãutho-
ridade essencial á existência da socieda
de civil, ella sempre se sustentará por 
si mesma; nem ha necessidade de ser 
guardada com tanta jelozia, como a Liber
dade, que só contribuo para a perfei
ção do estado polít ico, e que os ho
mens pOr sua indolência, e ignorância 
são menos vigilantes em conservar. 

Sobre formas do governo não succe-
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de o mesmo que com as outras artííl-
ciosas invenções. Póde-se rejeitar huma 
velha machina , quando se descobre di
versa de maior effeito e commodo ; e pó-
de.-se fazer com segurança a experiência 
do melhoramento, ainda que o bom êxi
to seja duvidoso. Mas hum Governo es
tabelecido tem infinita vantagem só pe
la idêntica circunstancia de ser estabele
c ido ; visto que quasi todo o Gênero 
Humano^ he governado por authoridade, 
e não/razão ; e por essa causa não a l t r i -
bue authoridade á cousa alguma , que 
não seja recornmeudada pelo Poder, a quu 
está habituado á obedecer* „ 

1 1 < •' • i 

-• f ) : l.i :h. 
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NUM. IX. 

Conhecimento he Poder. 
Bacon. 

©ç©« 

N. , ão se acha em algum monumento his
tórico a Carta das Liberdades do Gêne
ro Humano , e da Constituição de algum 
Governo, como fundada em Contracto 
Original entre o ;Povo e o Governador. A 
força da Authoridade que se vê em to
dos os paizes antigos, e modernos, funda
da em Armamentos terrestres, e navaes, he 
obra política dos mais poderosos, ou ha
bilidosos, que ti verão meios, e artifícios de 
reduzir á ordem, e obediência a oovos 
rudes , ou partidos facciosos. „ 

Se todos os homens tivessem tãô in
flexível respeito á justiço, que totalmente 
se abstivessem de attacar as propríeda-

R 
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des dos outros , elles permaneceríão para 
sempre em estado da absoluta liberdade, 
sem sujeição á algum Goyerno, c Estabe
lecimento Político, porém este he hum 
estado de perfeição de que justamente se 
julga ser incapaz a natureza humana. De
mais : se todos os homens possuíssem hum 
entendimento tão perfeito , que sempre 
conhecessem os seus verdadeiros interes
ses , elles jamais se submetterião á fôr
ma alguma do Governo, senão á estabele
cida por seu consentimento, e depois de 
ser cabalmente examinada por cada mem
bro da communidade: Porém esse esta
do de perfeição he igualmente superior 
á natureza humana* 

A Razão, a Historia, e a Experiência, 
nos mostrão, que todas as sociedades po
líticas tem tido huma origem menos exa-
c ta e regular ; e se houvéssemos de esco
lher hum período -de tempo, em que o 
consentimento do povo seja menos consi
derado nos Actos Publico* , he precisa
mente no estabelecimento de novo goveT.-
_.o* As suas inclinações são -muitas vezes 
consultadas no pa/_, em que se acha al
guma Constituição bem assentada : mas , 
durante a fnría de revoluções, cpnquisv-
tas , e convulsões publicas, a força mili
ta r , ou cabala política , ordinariamente 
he que decide _ Controvérsia. 
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Depois de estabelecido por quaesquer 
fweios , algum novo governo, o povo 
commumente hc descontente de l l e , e sd 
lhe presta obediência mais por medo e 
necessidade ',* do que por alguma idéa 
de lealdade, ou obrigação moral. O Pr ín
cipe he vigilante , e cioso de sua Au
thoridadc , e cuidadosamente se desvela 
em precaver-s^ contra qualquer principio 
oa appa íene ia -de insurreição. O T e m p o , 
por gráos, remove todas as diffículdadCs, & 
aceostuma a Nação a respeitar, como seus 
legitimo», e naturaes Príncipes, osjque coni 
siderava como Usurpadores, ou Conquis
tadores estrangeiros. Para explicar a sua 
adhesão ao governo de tal Família , ne
nhuma pessoa do povo recorre á idéa dè 
seu Voluntário consentimento, ou do con-
tracto ; porque bem sabe q u e , em tal 
caso, ninguém o esperava , nem lhe era 
exigido. Tal original Estabelecimento se 
formou com violência, o á elle o povo 
se submette por necessidade* A Regên
cia subsequente também he sustentada-
pelo Poder reconhecido; e o Povo aquies-
ce á ella , não oomo matéria de escolha, 
mas de obrigação; bem certo de que b 
seu consenso não he o que dá titulo a<o 
Príncipe, mas de bom grado anmie, por
que pensa , q u e , pela longa posse, pér 
si, e seus antepassados, elle tem adquirido 

B ii 
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titulo a governar , independente da es
colha, ou inclinação dos habitantes do 
paiz* 

Poderemos seriamente dizer , que nas 
convnlsões de hum Es tado , e no estabe
lecimento de novo governo, o corpo do 
p o v o , que se compõe de lavradores, e 
artistas , que não conhece a língua , e 
as leis das Nações Estrangeiras, e vive 
de dia a dia dependente de seus escaços 
sallarios do respectivo trabalho , tenha 
liberdade de deixar o pa i z , náo sendo 
contente como as innovações introduzidas? 
Isso seria o mesmo que d izer , que hum 
passageiro permanecendo em o Nav io , 
em que houve levante , livremente con
sente na authoridade do Mestre. „ 

Algumas innovações necessariamente 
no decurso dos tempos suecedem em to
dos os Estabelecimentos políticos ; c he 
feliz para o povo, em que accontecem, 
que o illustrado gênio do século lhes 
dê. a direcção da par te da razão , liber
dade , e justiça. 

Não se devem esperar descobertas 
nesta matéria. Nenhuma pessoa de soli
do juizo até agora achou ter fuudamen-
to na realidade das cousas, que o Go
verno legitimo unicamente se deriva de 
contracto. Ainda o actual Govcruo de 
Inglaterra não se pôde dizer que se estabe-



D I R E I T O P O L Í T I C O I"5 

lecera por contracto entre o Povo, e o Prín
cipe, chamado ao Throno; pois que u 
Revolução só foi feita por huma pequena 
par te de Corpo dos Nobreza. 

Gibbon • na sua historia da decadên
cia do Império Romano, escripta muito 
antes da Revolução da França , deixou 
no Liv. i Cap. 7 a seguinte lição. 

ce A satyraj e declamação po lern des-
dourar a Monarchia hereditária , figu
rando a Nação á maneira de huma Pro
priedade material , transpassada aos su
cessores legítimos do Soberano, como 
qualquer espécie de bens aos herdeiros 
de huma casa ; perém os nossos mais sé
rios pensamentos respeitaráó o útil dog
ma , que estabelece a regra da successSo 
nas Coroas, independente das paixões dos 
homens; e cordialmente adoptamos esse 
expediente, que priva ao povo do peri
goso , e na verdade chimerico, poder 
de se dar Soberano. No retiro do ga
binete qualquer pôde phantasiar imagi
nárias fôrmas de governo, em que o 
sceptro se dê constantemente ao mais di% 
gno , . por l ivre e incorrupto voto de to
da a Nação. Mas a experiência derriba 
essas fabricas aerras, e nos ensina q u e , 
em hum vasto Estado, a eleição do Mo
narcha jamais recahirá sobre o mais sábio. 
O exercito he a única ordem de homens 
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s-uffieientemente unida para ter sentimen
tos unanimes , e assás poderosa para in
fluir nos mais concidadãos a acceitarem 
o Monarcha que eleger. Porem o gênio 
dos ^soldados habituados á violência, o 

«*» * 
escravidão, os constituo mui impróprios, 
a serem os guardas de huma Constituição 
legal. A just iça, humanidade , e sabedo* 
ria polít ica, são qualidades; de cujo pre
ço pouco entendem, e o como sejão úteis 
á si , e menos para apreciallas nos ou
tros- O valor adquirirá a sua es t ima , o 
a liberalidade comprará o seu voto ; mas 
o piúmeiro mérito se pôde exercer á 
custa do publico , e pôde sor voltado 
contra o Soberano, eleito pela ambição 
de hum rival at trevido. A superior Pre-
rogativa do nascimento 3 depois de alcan
çar a saneção de longo t empo , e a opi
nião popu la r , he de todas as distineções 
a mais segura, e a menos exposta á in
veja. O direito reconhecido extingue as 
esperanças da Facção ; e a segurança do 
mesmo direito desarma a crueldade do 
Monarcha. Ao estabelecimento desta dou
t r ina devemos a suecessão pacifica , e o 
doce governo das Monarchias Europcas; 
e á falta delle se deve a t t r ibuir o cos>-
tume dos déspotas Asiáticos de se abri
rem caminho a.ç throno pela destroição 
do s seus competidores. „ 
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O celebrado Dugald Stewart, nos 
Elementos da Philosophia do Espirito 
Humano cap. IV secç. 8 , assim se ex
plica —. ee Em geral podemos aventurar-
nos a predizer confiadamente, que , em 
todo o pa iz , facilitada a instrucção pu
blica pela imprensa , se ha de ir gra
dualmente extendendo o circulo da sci
encia, e civilisação ; distribuindo-se mais 
igualmente á tolos os membros da com
munidade as vantagens da união políti
ca ; e alargando-«e a base de hum go
verno justo, pelo augmento do numero 
dos que entendem o seu v a l o r , e são 
interessados cm defendeu©. Também hé 
de esperar , que a sciencia da Legisla
ção , com todos os outros ramos de co
nhecimentos ligados • com a melhora dos 
homens, se adiante com rap idez ; e, à 
•porporção que as opiniões, e instituí-
tuiçóes dos homens mais se approxima-
rem á ve rdade , e á jus t iça , podem es
tar segures eoftlra as revoluções, á que 
o-s negócios humanOs tem seíwprè até o 
presente sido súgeitos* —Opinióniim cont-
menta ãelet dies , tiáiuta judiciu con
firmai. — „ 

fí Indubitavelmente as constituições de
mocráticas são desfavoráveis á t r a n q ü i 
lidade do Gcnero Humano ; o unicõ 
meio de -preservar a ordem da Sociedade* 
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he ^o habilmente contrabalançar os pre
juízos, e os separados interesses das dif-
JTerentes classes dos cidadãos. Este contra
balanço com tudo virá a ser de dia a dia 
menos necessário para comprimir a tur
bulência do espirito democrático ; porque 
os sólidos escriptos públicos tendem a 
diminuir a influencia da eloqüência po
pular , curar os homens dos perjuizos do 
vulgo , c sujeitallos ao irresistível impé
rio das opiniões i l lustradas. Nos Estados 
republicanos da ant igüidade, a eloqüên
cia dos demagogos era machina da Facção, 
que aspirava a governar as Nações pelo 
seu ascendente na direcção das asscmbléas 
populares. Mas presentemente , como as 
declamaçÕes dos arengueiros estão sugeitas 
á censura do tribunal immediato de hum 
século investigador , a eloqüência das 
Assembléas legislativas são forçadas a re
ceberem o tom do espírito dos tempos ; 
para os permanentes interesses da verdade, 

tc As revoluções sobrevindas aos Es-
todos democráticos da ant igüidade, se 
originarão das porfias dos demagogos , 
que empregarão as paixões da plebe, pa
ia servirem ao seu próprio interesse • 
Democracia nada he mat / do que aris-
trocracia de Oradores , algumas vezes 
interrompida pela temporária monar
chia de hum maior fallador. — „ 
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NUM. X. 

Conhecimento he Poder. 
Bacon. 

t 

T* Endo em o Num. VIL transeripto 
varias doutrinas de M r Portal is contra o 
Coryphêo dos phantasticos Reformadores 
dos Estados P».ousseau; como a Li teratura 
Franceza he a mais corrente e predomi
nante neste Pa iz , tornarei a recorrer á 
Authoridade da quelle respeitável sabio-^ 

Se houvesse huma forma conhecida 
da Administração, que podesse, em todo 
o paiz, e 'com a mesma felicidade, fazer 
conduzir os cidadãos á este fim desejado, 
não hesitaríamos em dizer , que ella de
via ser adoptada em todo o Estado. Po
rém a geral experiência demonstra que, 
quando o legislador, errando no seu objecto, 

C 
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ma medidas differentes das qu£ são in
dicadas pelas circunstancias locaes , de sua 
legislação não resultará mais do que per
turbação; até que o Estado seja des-
t ro ido , ou o Governo mudado, recobran
do a invencível natureza o seu Lnvcucfo 
v i l império. 

Seria por tanto não entender bem os. 
interesses da liberdade, o não consullar-s* 
ao que convém á cada paiz nas suas cir
cunstancias, e querer forçar as rela
ções naluraes das cousas no estaboleci-
» 

mento das Leis. 
O Projecto de Rousscau de dividir a 

t e r ra em huma multidão de Estados, 
que não fossem nem mui g randes , nem-
mui pequenos, e o terem todos a mes
ma organi ação Política e Civil , deve 
ser enviada á região das Cbímé.ras. Pa
ra se executar hum tal projecto , seria 
preciso haver entre os homens hum ac-
cordo unanime, que alias as paixões, e 
mil outras causas, sempre desarranjarião. 
Se hum tal projecto podesse, por hum 
momento , ser real izado, quem seria o 
fiador de sua duração ? Demais preen-
cher-se-hia sempre o fim, á que se pro
põe ? 

Divida-se o Globo , coma se qu íze r ; 
o c l ima, a natureza do t e r r e n o , a si
tuação, (que tem tanta influencia sobt* 
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h^s) ""modificarão sempre , e diversamen
te , os recursos, e o caracter de Cada 
paiz ; e consequentemente a força , ou, 
a fraqueza respectiva dos Povos. '> 

O único principio constante, immu» 
t a v e l , e eterno , he , que só seremos 
l iv res , quando vivermos sujeitos ás Leis, 

* estas Leis forem a salva-güarda de hum' 
Poder regulado. 

Póde-se regular diversamente o P o 
d e r segundo os diversos paizes • mas he 
necessário que sempre exista algum Po
der. Certos Escriptores pensão, que a 
liberdade só tem asylo nas Democracias 
absolutas, e he incompatível cóm toda 
outra fôrma de Governo: porém estes 
Escriptores estão bem firmes no senti
do , que ligao á palavra—liberdade? 

Ha huma liberdade de d i r e i t o , e 
huma liberdade de facto ; entre estas 
duas sortes de liberdade ha a mesma 
diíferença , que existe entre a theoria 
* a pratica. 

Quanto mais poder e independên
cia as Leis deixão á cada indivíduo , 
tanto maior he a que chamamos-—liber
dade de direito. Assim, em liberdade de 
direito, ninguém era mais livre que hum 
Deputado da Convenção Nacional da 
Franca ; visto que .pertencia á hum Cor
po 3 que tinha hum poder illimitado ,. *e 

C ii 
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não era subordinado á alguma Constitui
ção , á alguma L e i , á algum Poder. Sup-
pondo pois hum pequeno povo , que po
desse exercitar por si mesmo directamente 
a Soberania , como a exercião os Deputa-
d os da Convenção , esse povo seria , pe
lo seu Direito Constitucional o mais livre 
dos povos da terra- Mas existiria nesse 
povo a liberdade de facto , a qual reside 
essencialmente na segurança? Certamente 
não, como se mostra pela tr iste experiên
cia dos diflerentes Partidos levantados na 
Convenção, que successivamente se oppri-
mirão. 

Huma Constituição Política ou Legis
lação pôde ser livre de direito, sem 
o ser de facto ; e sem e ser de facto , 
que importa ser de direito? 

Logo não hc conseqüência necessária 
para ser l ivre o Povo o viver cm huma 
Democracia ; mas só he livre quando vi
ve debaixo de huma Constituição bem re
gulada. 

Todos concordão que a Democracia 
he o Governo o menos l ivre de facto , 
ainda que seja o mais livre de direi to. 
Igualmente concordão todos sem difficulda-
de , que a Aristocracia he o Gove rno , 
que péza sobre a Communidade ainda 
mais do que poderia pezar qualquer M o 
narchia. 
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De certo em huma Monarcbia , em 
que o Pr ínc ipe , para sua própria seguran
ça, reconhece a obrigação de observar as 
Leis , he hum Governo mais l ivre de fac
to que as Democracias absolutas* As Mo-
narchias , e as Aristrocracias tendem ao 
despotismo de hum só, ou de muitos: as De
mocracias tendem á anarchia , isto he , 
á Licença de todos* Nestes differentes Es
tados políticos , a liberdade he igualmen
te ameaçada , ainda que por differentes 
perigos: porém em cada Governo so po
de manter a conveniente liberdade, adop-
tando-se Leis relativas á sua natureza. 

Huma sociedade de sábios seria a so
ciedade mai«. livre de facto ; porque ncl-
la cada indivíduo moderaria seus desejos, 
e suas pertenções, e não foiia abuso de 
seus direitos* O Governo o mais l ivre do 
facto he aquel le , em que se encontra, no 
exercício do poder, a maior moderação, dic-
tada pela Sabedoria, queproduz a felicidade. 

Qualquer pessoa tem moderação ou 
pelos seus bons princípios, ou pelos seu.-; 
bous hábitos ; hum Governo também tem 
moderação pelas suas máximas, ou pelas 
suas instituições. O certo he, que, sem mo
deração, não pôde haver p a z , segurança, 
e liberdade. 

He necessário na Monarchia mo
derar a authoridade do Príncipe ; na 
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Aristocracia à authoridade dos Grandes , 
e na Democracia a authoridade do Povo* 
Inglaterra he huma Monarchia moderada 
por fôrmas republicanas, 

Roma e Lacedemoniu ( i ) apresenta
rão republicas, porém moderadas por for
mas Monareliicas. A consliluição Republi
cana a mais livre he aquclla , em que , 
só pela força das Instituições , o Cidadão 
obedece ao Magis t rado , e á Le i , e em 
que a Lei de reconhecida jutiça tem hum 
tal império , que nenhum cidadã0 p°ssa op-
prirair a outro , c nenhuma Facção 
possa per turbar o Estado. 

As Instituições tem tanto maior for
ç a , quanto, ao tempo do seu estabeleci
m e n t o , o Legislador se oecupou mais da 
segurança dos Cidadãos , do que da sua 
independência. O lhermometro pôde ler 
sua escala graduada nos diversos Gover
nos , e differentes séculos ; não secundo 
a maior ou. menor independência, ou 
poder pol í t ico , que se deixa á crda 
Cidadão; mas conforme a maícr ou me
nor segurança, que lhes he cfíec ti vãmen
te gaiantída pelas Leis, 

isto basta para explicar os pheno-
menos, que a Historia antiga e rnoder-

• • • . ' ! . . -

K.ll Havião dois Reij na Laçedcmonia. 
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na nos offerece sobre a L i b e r d a d e , ensi-
nando-nos a d i scor re r o c o m o , e ató 
que pon to , se podem cons idera r l i v res os 
homens que v ivem nds diversas fôrmas 
do Governos , 

A l ibe rdade não he huma cousa 
absoluta , mas r e l a t iva á si tuação , em 
que hum povo se acha . E l l a jamais se 
poderá estabelecer p o r meios a b s o l u t o s , 
más unicamente pelas circunstancias con
venientes ao Pa iz . 

As exaggeradas ideas de l ibe rdade 
tem p r e c i p i t a d o os povos ás ideas do 
igualdade extrema*' Como se podem admi
t i r differenças en t re os individues , na h y -
pOthese de não poderem ser l iv res sem 
ao mesmo t e m p o serem sempre , em 
igual gráo , membros actuaes da Commu
nidade S o b e r a n a ? Os i n d i v í d u o s , p a r a 
não serem rec iprocamente dependentes , 
devião ter o mesmo p o d e r , e as mes
mas p r e r o g a t i v a s ; e , p a r a h u m não po
d e r ser comprado ' pe lo ou t ro , dever ia 
t e r a mesma r iqueza: mas nesse caso, nunca 
v i s t o , toda a desigualdade seria huma 
to t a l des t ro ição da ConstituiçSo do E s t a d o . 

T u d o islo se funda no d e n c r r i r a d o 
Di r e i t o da N a l u r r z a , qne , ( s e g a n d o 
a lguns dizem ) fizera todos os homens 
iguaes. 

M a s , fa l lando s inceramente 9 as idéa« 
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da natural igualdade dos homens ( *) são 
tão exactas como figurão os que apregoSo? 
Taes idéas , mal entendidas, impossibili-
tão a verdadeioa liberdade e segurança 
civil . 

Sendo a segurança ameaçada não me
nos pela licença de todos, que pela ty-
ranuia de muitos , ou de hum só ; segue-
se que — só haverá verdadeira liberda
de uaquelles Governos, cuja Constituição 
seja igualmente tão opposta á tyrannia 
como á licença. 

A licença he o ultimo termo de abu
so dos poderes dos indivíduos. A tyrannia 
Jip o ultimo termo do abuso dos poderes dos 
Governos , ou seus delegados-

(*) Isto noto para dissipar illusõcs que ain
da ha em muitas cabeças sobre a Liberda
de tão apregoada pelos Carbonarios, que 
ainda tentão carbonísar O Brazil; a fim de 
que o povo esteja alerta, e faça constan
tes votos, que taes traidores sejão reduzidos 
á ciuzí-s nos seus vulcões revolucionários. 
A Igualdade, dizem, be aos - O l h o s 
da Lei - . Mas o vulgo so a entende pela 
arrogância de cada indivíduo subir á to
dos os Empregos sem os respectivos es
tudos , gráos, e tempos de exercício, como 
se tem visto em todas as revoluções. 
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f Por ventura exístio jamais algurnu 
-sociedade , ou alguma republica , em que 
.a igualdade perfeita tenha sido propos
ta , e mantida entre todos os Cidadãos ? 
Não quero todavia com isto applaudir 
as injustas, ou iusultaiites differenças, 
<jue a Lei do mais forte tem posto em 
vario» paizes entre hum homem e ou
t ro homem; mas entendo poder susten
t a r , que a idéa de fazer a todos os ho
mens perfeita e absolutamente iguaes , 
he huma das mais per/gozas, e das mais 
insensatas , que jamais entrou em cabe
ças humanas. 

JEstabeleça-se embora, á força , en
t re os Cidadãos a mais exacta igualdade 
nas r iquezas , e nas prerogativas políti
c a s ; nivelle-se t u d o ; decolem-se as mais 
pequenas prominencias com igual despo
t i smo , qual determinou a Tarquinio para 
cor ta r as cabeças das papoulas , que em 
hnm prado se levanta vão hum pouco aci
ma dai outras : e que se obteria com is~ 
se ? As differenças e as desigualdades 
nascerão á despeito de todas as Leis. 

O homem fraco de corpo , ou de 
espirito , será sempre forçado a reco
nhecer a superioridade do mais for te , do 
maiá industrioso, e do mais inlelligente. 
-v. - Não aspiremos a ser mais humanos 

D 
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que a natureza, nem mais sábios^ qno 
a necessidade : ignoramos a sorte dos en
tes , que sahissem das mãos do Creador , 
inteiramente formados, e perfeitamen

t e iguaes. O que só sabemos he, que tal 
não he a condição de nossa espécie. . 

Nascemos incapazes de obra r , e de 
nos conduzir* Na nossa infância, a con
servação da nossa v ida , e a perfeição 
de nossas faculdades , são o preço de 

.nossa dependência. Este primeiro momen
to seria mal escolhido para aflírmar qUe 
somos iguaes áquelles de cuja protecção' 
não podemos prescindir A* esta depen-

-dencia phys ica , que no princípio da vi
da liga os filhos á seus p a y s , sue cede 
-a subordinação moral , que nasce do; re
conhecimento , e dos mais doces senti
mentos. 
i Os filhos entre si são sempre distinc-
tos pela idade , que assegura vantagens 
veaes aos primogênitos, e pelas qualida
des mais ou menos brilhantes em huns 
que em outros. 

Os espozos, chefes de família , sã© 
Unidos por relações, que mantém a amizade 
d e dois sexos, e qne põe a protecção > 
e o comraando nas mãos do homem. 

A mesma pr imei ra , a mais natural , 
a mais simples de todas as sociedades, La do-
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mestiça,, nãQ rhie fundada, senão em de-1 

sigualdades. Seria possível achar diffe-1 

rente ordem de cousas nas sociedades 
políticas? Entramos nestas *• sociedades • ? 
que; também são obras da natureza, e que se 
multiplicão, e incessantemente crescem por ' 
muitas easualidades, e successos.-' eomoí 
pois poderíamos nellas viver e per
manecer absolutamente iguaes ? Seriá
mos embora constantemente iguaes pelo1 

desejo , e sentimento da felicidode; mas 
não o seremos jamais pela situação ;• 
pelos talentos,"é pela fortuna. '•'. 

1 Nem se diga» que a boa moral , e; 

as boas leis não podem ter por base so-' 
Hda senão o principio de huma igual
dade t-absoluta entre os homens. As má
ximas as mais sãas da moral são aquellas, 
qíue recommendSo a ca r idade , a piedade, 
a indulgência , a moderação; e suppoemo 
evidentementey^ que as circunstancias dos» 
homens entre si são bem differentes, e quer 
não he dado á todos chegar ao n mesmo 
gráo de prosper idade, e perfeição: todas 
as vir tudes, cujas sementes forão lauçadas 
HOÍ coração humano p tem por objecto-

v adoçar e ' compensar as desigualdades, 
que formão o quadro da vida. < 
•*.* Affect_-se perpetuam ente *** temer os-

abusos da riqueza, r e o effeito das deis-
D 11 
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tiucções soeiaes, que podem existir en
t re os homens. Desassombreino-nos deste 
temor: as necessidades reciprocas , e a 
força das cousas, estabelecem entre o po
bre e o rico, entre o homem industrio-
so e o que he menos industrioso, en
t r e )0 homem revestido de huma magis
t ra tura perpe tua , ou temporária, clecti*» 
v a , ou hered i tá r ia , e o simples Cida
d ã o , muitos laços que todos os falsos 
Sy st emas de philosophia não podem rom
per. 

Quando o povo não he enganado po* 
los facciosos , elle não deixa de saber, 
que são necessários governos c governa
d o s , juridícçóes, e subordinações, e era* 
fim huma Magistratura Polilica, que seja 
como a carpentaria , e a osvifioação da 
Sociedade Civil ; que todos os membros 
de hnma mesma Cidade não podem preen
cher a mesma profissão; que todo» - não» 
poderião te r a mesma vocação; e que 
a ordem social não subsiste senão pelas 
mesmas relações ,•> que nascem destas de» 
sigualdadej. Quem não v ê , q u e , pa ra 
a própria utilidade dos Cidadãos , he p re -
eizo que hajão lavi*adores, a r t i s t a s , co
merciantes, , jurisconsultos, sábios &c: e 
que todos estes homens, collocados em clas
ses differentes, não podem todos participas: 

i 
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do mesmo poder, nem dos mesmos cmpre-* 
gos ? -íHuni homem sem educação;' sem 
luzes, è <sem fortuna, que fosse arran
cado do seu t r aba lho , para ser eleva-» 
do á huma magistratura gratui ta , esta
ria em peior condição que os outros Ci
dadãos ;i e esse mesmo homem , que ' fos
se obrigado a desprezar suas funcções, 
ou que não podesse bemí exercellas , r p o * 
ria os outros concidadãos em huma «con
dição peior que a sua;- <"•»' •»i.v &? 

••>* Pelo exposto claramente se manifes
t a , que do falso «principio* de huma. 
igualdade extrema resultarião as mais mons
truosas desigualdades/'ir"- -u .v-> v\'iaisn niiu-
.' '-o Os tempos mais trahquillos eflorentesde 

'Athenas fforão os>de Pisistrato e Peri-
cles, os quaes, sendo das mais nobres famlias, 
e sábios preeminentes do Paiz ,r t i verão ar
te de se apoderarem do governo do Estado , 
« ' nelle se manterem pior muitos annos; 
sendo notável , que Pisistrato foi ©Funda
dor de hum BibliOtheca Piiblicapbem con
vencido, que, só promovendo-séainstrncção 
do povo, para melhor conhecer seus deve* 
r e s , he que pôde /have r .estabilidade na» 
Instituições Políticas. ;í. •' * •-* i? 

O mesmo suecedeo no governo por dez 
annos de Demetrio Phalareo (discípulo d o 
famoso Tbeophrasto) a quem os Athénien-
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ses er ig i rão trezentas, o sessenta Estatuas.*, 
Piutar.cho àclle refere o honorífico bom Con
selho, qu» dera á >P to] o meu Rei do Egy.pto, 
que-procurasso . ter e ler os livros que ensi-
r*áo a Arte dek reinar; dando a raz&o, p o r 
que nelles se achuo as verdades que oa ami
gos idos Monaichas, não se animão a dizer.) 

Quanto a t en ta t iva , dos Demagogos-. 
Revolucionários de estabelecer Democracia) 
na França, Itália, a outros Grandes Estados'.,: 
para se reconherer. a sua loucura» bastará 
lembrar o quo .disse, >Bonaparte quando 
foi eleito Primeiro Cônsul, que essa tem 
ta t iva havia feito ! desapparecer do Paiz 
hum quarto da população. .;[;:• n J JJ 
v-VaHe incontestável que Portugal ainda 
hetíQbjectO dei veneração, pelos serviçoi. 
que: prestou á humanidade,? .po»; abr i r O» 
CpjpnMrdp do Or ien te , i depois que;a Pro-> 
videnciaolhe icdeo no Princí.pe Lusitano 
p . Henrique, o (Gênio da Navegação, qua 
preparou i os Descobrimentos ,d'America< 
Porisso entranhavelmente 'sentirá que 09 
Diotadores do'iCougresso jlevassero as cou-
sais aos». extremos , qae imperiosamente 
causarão, aí Proclam.jção >-da fndependent 
cia do Brazil* Agora a Opiniãoi Publicai. 
Bvàzüeira está irresistivelmente declamada: 
he força vencer ou morrer. 1 1 

. Oi Btaiil poi$, não pôde deixar da 
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*te-- execa-aç^o,. com odio: fid&gal,; aOsíatny-
•torfes1 da barrida conspiração doslVIyr-
•midóes acachapadc* e_i 'escuros escOn1-
drijos da Cabala Anti-Brazilíea, (a qnà-I 
-he- peior que -o Monstro Horaciano,) téhdO 
duas cabeças 3 - cada -huma' com•'siia . lín
gua ferina ; pertendendo huma parte 
firmar o Reino do Terror do Congres-
so 3 para fazer resurgir o caduco Sys
tema Colonial , e Servil ; e a outra parte 
estabelecer o Regimen Democrático , 
para esquartejar o Brazil , introduzindo 
Anarchia, e Tyrannia dos Demagogos da 
Gentalha, abysmando no Barathro o ac-
clamado Império Constitucional. 

Por fim aqui transcreverei a seguinte 
passagem do erudito Mr. Dumont, Edi
tor da ultima Obra da Táctica das Assem-
hléas, de Mr. Benlham, que assim diz na 
pag* III do seu Discurso Preliminar : „ 

" Assegurar a liberdade de todos os 
Membros ; proteger a Minoridade ; dispor 
as questões em ordem conveniente ; produ
zir huma decisão, que seja o resultado da 
&xpr&ssée^ fi-el—da-J^ont-e^de ^jera^-j-pe*«e-
verar nas suas emprezas; eis as condições 
necessárias para a manutenção de huma 
Assembléa Política. He nessesario què el
la se preserve «constantemente de três ma
les — precipitação violência >*—.foaúá*. 
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—. Dois grandes inimigos estarão sempre ay 
suas portas; a Oligarchia, pela qual o pe
queno numero domina o voto da maiori-
dade ; e a Anarchia, na qual cada hum 
cioso de sua independência se oppõe á for
mação do hum Voto Geral. „ 

N* B. Por equivocação se unirão na 
pag. 26 as doutrinas de Mr Portalis § 
Ós tempos mais tranquillos —- em diante , 
que se devião compor com o titulo de 
—Nota do Editor*— 
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N U M XI; 

Conhecimento he Podei1. 
ti ..-'-i/i ,;-:.'- Bacori* 

CONSTITUIÇÃO LIBERAL 

. . . . , iúi. ; . ; ,..-:.., o . : . í a*. 

'Onstituáção, ou;Charta Constitucíphaf,: 
hojtí/.se- diz áNova Acta deXeis Eundamen-
taes do.Espado, em qiie se declara o Syste
ma. Geral do Governo sobre ca.-Divisão e 
Harmonia dos três ,fiPoderes f-essenciaest á; 

boa Regencia^das Nações Vu e. bemi assinai 
os.; Direitos, dos; Cidadãos1 ,•> *e os Regula
mentos /da . Eleiçãói dós Debutados do Po
vo, Í pana; l o /Corpo Legislativo; ! iSendo pre-
sentemente] o • Voto ^GeraL dáls Nações, cul-. 
ta s / t e ri • a m a i C&- st Itniç;ã o L ibera 1, a me- • 
lhor adaptadau ásc circunstancias ' ide* res-

A 
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pectivo Paiz, he mui justo e necessário*^ 
que nenhum Governo reg,ular a negue* 

Não entro na;Q.u-jBs;tf--9)', «e u*18 Monai> 
chias estabelecidas elía deve ser dada pe
lo Monarcha Leg i t ima , ou feita em Con
gresso dos Representantes, .d©,Povo. Mas-
convém notar vários erros mui communs 
a esse respeito- Pensão quasi todos, os Po 
vos, que huma Boa Coastilurção deve ser a 
Panaeéa que dê saúde e immortalidade ao-
Corpo Político. Porém, em que consista a 
melhor Gc_stiituíç§o> ainda não halopiníão 
unanime ; os mais- cordatos, assenláo ; 
que he a mais adequada ao caracter e há
bitos do Povo para que se destina : 
sendo reconhecido,. ~qüê nem~tddos os pai**-
z-es podem ter igual Constituição. 

Presentemente os superfieiaes e nova-
dores dão o titulo de-mais liberal-á Cons* 
t i Inação que limita ó mais possível1 a Aiu-
thoridade do Monarcha Constitucional; O 
que he absurdo e pernicioso; pois o me
lhor Governo he o qne tem mais solido 
poder para dar protecção. ao Povo con
t r a inimigósu internes e externos. 

Muitos só olhão para a Constituição In
glesa como a EstreMa Polar das M ó n a r -
ehías C,óastitucÍ0náesfc Porém aquella Cons
tituição não foi- feita de huma peça , mas 
gradualmente por varias Charlas em diffe
rentes epochas » scado as. ultimas,, e me» 

A 
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_hores,- dadas pelos seus bons Reis. E que 
differença flão jÉa entre todas as Nações 
B a fiação Britannjca?fi Pertencendo a dis
cussão e decisão desta matéria ao nosso 
Governo ,e Congresso ;> concluo dizendo > 
que a Constituição das Constituições he 
a Religião Nacional , e a Legislação que 
dá a maior, j«eg#rança 4» pessoas e prot-
çr iedades . 

i Espero -que nas a<>tuaes tftrcunst-ancia* 
seja digna, de attenção publica o aegnini-
-te Diploma. 

Pradamação em N&me éo -. Imperador, $«> Rús
sia Atexftydrç ms Polacos *?n 2$ 4fi ,rr 

. , u ^ Mril & W (0 m-A ' ubuU 

^Quando o Imperador «raprehendco es-» 
itabelacer oo reinoo. da A Polônia, não teve 
o u t r o > objecto , não teve *m vista noutra 
-recpmpjensja t mais, do que o segurar a fe-* 
i ic idáde idos Polacos , chamajxdo-üs'.a par-
-ticipssr do destino>:. do u«ea )Iráipeuio •-, ,-> e 
•urçindò-QS • em laço fíarternal ms. maneira 
ipie lhe jpar«õeo a • .-melhor, -calculada a 
jfjreserívarí ^as.rVfliniágQnsi; do 5 seu "Caraoteár 
-NarçicmaLir: 

_ _ • ) j " i ' J ' i i « < M '31." ir i-i i i n l ' t ) ' i rr"i. " »<.!*• •*• r"*•»".*» 

A~ii 
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" ' Sua ' Majestade'-nSb'ioccult 'ou dê si 
mesmo as difiGculd-ades da suà Empreza;, 
_>as -à não abandonaria sem 'desgosto, 'ô_ 
sem esíar certificado dá imposisibílidadts 
ou ' perigos; n-a< execução. ;;E.st a impossibilif-
d'ade e estes perigos só ' rpódem emanar 
dos lãç.sihos Polacos. Ao Ministro, do ín-
tè4*ioi*;, ;e dalPol ic ia , - se *em por muito 
reconimendado o attender aos perigos qne 
se dobrarão na actual coujuntura , e, elles 
só-"• se 'podem dissipar - pela. confiança no 
Goyernoi, poriésp^ritob de ordem, por const-
tarite p rudênc ia , por judiciosa > modera
ção, e pela submissão á Author idade. Sua 
ivtngés^a&e'tem preenchido o seu pr imei
ro dever , '-indicando ' estes pe r igos ; ' mas 
ainda tem dè cumprir outro , não me
nos sagrado , e vem á s e r , q u e , s e , á 
despeito desta Monitoria , que" os sèifs pa-
ter-naes < cuidados \lhe dictarãõ, tornarem à 
renascer iguaes perigosV o seu dever será 
prevenir., pelos mais erffica_es= meios^r qual
quer tentativa^ que tenda f a perfuírbar à 
t ranquáIlida de publica , ou a produzir"' es r 

candalo* He de sãtisfaçãíd ávSua-JÜagès-
tadé: o ter a esp'êTança d« q u o ó amor 
dos Polacos ao seu Paiz rtriumpharái sobre 
as sedíciosas tenta t ivas de alguns Espíri
tos inquietos, se entre elles se levanta-
í«m-;. e .que os- Polaeos -»Ôo desejarão d_r 
á seus inimigos* a occasião (quei "'estes *es> 
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•pião) de repet i r , com apparencia de ver
dade , a imputação, que de todas as empre
gas de promover a felicidade' do Povo , 
ou de procurar-lhe huma condição floren-
4e e pacifica, por meio de huma Cons
tituição-, que segure a sua Existência 
Nacional , tem sempre sido, e são mal-
logradas. J 

O Ministério não duvida que o Con
selho de Varsaw festa convencido da ne
cessidade de empregar a extrema prudên
cia , e as sabias precauções, que a si
tuação do reino exige nas presentes cir
cunstancias, para se obter o gozo dás 
-vantagens, destinadas pela sua Constitui
ção , pelas benéficas disposições do Empe-
rador e Rei . Em conseqüência o Conse
lho de Varsaw se esforçará em persua
dir a todos os habitantes da Polônia , 

•que paciência e tranquillidade são os 
únicos indispensáveis meios de conduzir 
a Nação á hum futuro feliz: alias virá 
dissolução e total ruína ao Estada* 
^ Sua Mágestade Imperial está longe 
de pensar , que os Polacos estejão com 
disposições hostis á Sua P á t r i a , e que, 
com intenção deliberada , e culpavél 
abuso, exponhão os seus Concidadãos á 
perda das suas mais caras esperanças. 
Mas esse triste successo pode igualmente 
resul tar do exaggerado conceito da ira-
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perfeição da Constituição que he iirsef 
paravel de todas as obras dos homens-*; 
da ser vil imitação dos meios empregados 
era outros paizes , ainda que para fins 
inteiramente differentes, pelos perturbado
res da tranquíll ídade publica — ; do in
sensato expediente de apregoarem vãas 
theorias , cuja applicação he incompatí
vel com o manutenção da Ordem Social; 
dos queíxumes da vaidade mortificada , 
ou dos erros era que tem cabido pelo apr 
pe t i t e de distíncçao; ou dos effeitos de 
-perfeita seducção, cega malícia , ou cri
minoso orgulho. Se apparccer perigo desta 
qualidade , será o dever de Sua Mages-
-tade obviar , pelos mais efficazes meios , 
toda a empreza , que tenda a per tur 
ba r a ordem publica, ou a dar escân
dalo. „ ( > 

He de summa honra ao Governo Bri tan-
nlco o ter feito guerra contra a opposta 
Doutr ina Armada dos Revolucionários da 
F rança , e o ter tãoÍpoderosamente con
tr ibuído ao restabelecimento da Monarchia 
Franceza n a . sua legitima dynastia ; o 
não menos he de gloria ao Soberano res
tabelecido o manter a Nova Carta Cons
t i tucional , como entendeo ser justo 3/ e 
não a recebendo dos que se arrogarão 
por más artes , e depois do execrando 
-parrieidio de seu bom Soberano Luiz .XVI, 
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o direi to de representantes do p o v o , cu-
\qs- poderes aliás desde o principio exce
d e r ã o , exercendo a mais vil rebcllfão, a 
enthronizando o ímpio Despotismo Mi
l i tar . 

O Professor Ferguson na sua admi
rável Obra dos—Princípios da Sciencia 
Moral e Política—, assim diz na Parf* I . 
cap. III. Secç- X . ct A idéa de se fazer 
Assembléa de Cidadãos em qualquer Na-. 
ção grande, . ou pequena , com absoluta 
igualdade 3 e sem exclusão de algum in
d iv íduo , para regular o seu governo 3 

he absolutamente chimerica f e desconhe
cida em a natureza. Ainda onde se ajun-
tão os habitantes de hum pequeno distric-
to ou vi Ha , com» a mais determi
nada resolução de igualarem os direitos 
dos homens , não já para deliberarem 
sobre os negócios nacionaes, mas só para 
elegerem delegados á esse fim, a metade? 
da povoação , por ser do sexo feminino, 
he excluída , até do direito de eleição .• 
da outra metade hum terço he excluído-, 
p o r ser da classe do* de menor idade ; e 
no r e s t o , não sendo os votos unanimes, 
decidindo-se tudo pela plural idade, a 
pa r t e que se arroga o dire i to de gover
n a r não excede a iS por cento,,, que h-e 
menos do quinto âo total» & c „ 

\ 
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CONCLUSÃO 
C o n c l u o c o m o n o s s o P o l í t i c o V i e i 

r a , d i g n o d e se a t t e n d e r nas a c t u a a s 
c i r c u n s t â n c i a s * 

" Quão fraca significação he a deste especioso 
nome, que entre os homens se chama irmandade? Bas
ta ser fundado em carne, e sangue para não ter sub
sistência , nem firmeza. Differente poder he o da am
bição , dá cubiça , da emulação, da inveja, e de to
das as outras pestes da união, e sóeíedatle humana , 
com qne os maiç sagrados vínculos da natureza se pro-
fanão , e rompem. E como a matriz sempre destes vícios 
çasce , e .se dá melhor entre iguaes , por isso entre, 
os que nascerão dos mesmos pais , he mais natural 
a' discórdia. Da mesma fonte nascem os rios do Pa-
raízo , e nenhum faz companhia com outro , cada hum 
segue differente carreira , não 60 divididos , mas op-
postos. E se isto se acha na fineza da água , que se
rá na calor do sangue ? Diga-o o de Abel derrama
do por Caim , e o de Remo por Komuló. Se dous 
irmãos fundadores daquella portentosa Cidade, qne 
hoje x não cabe no mundo, não couberão juntos na 
mesma Cidade: se dous irmãos primogênitos da natu
reza para propagação do gênero humano não couberãp 
em toda a terra, onde não havia outros; como cabe
rão os vossos dous , e como estarão conformes em hum 
gabinete, onde cada memorial , cada consulta, e ca
da requerimento hc huma maçã da discórdia? Agora 
são amigos, agora conforrnes , agora verdadeiramente, 
irmãos , e só desejão ser companheiros; mas assim co
mo agora se unem para subir , assim se dividirão de
pois para se derrubar. Quantos se unirão para á bata-' 
lha, que depois se matarão sobre os despojo»? A-am
bição , que agora os- une, essa mesma, os ha de apar
tar depois, e de hum lado contra outro lado , coma, 
de dous montes òpr/bstòs, se hão de cdinbaíer ,' e fa
zer a guerra. 



Não lendo apparecido nos Periódicos desta Capital 
seguinte Documento, que lie tão inte ssan'e nas 

octuaes circunstancias o apresento aqui 
ao Publico. 

MANIFESTO DE HESPANHA-

Circulado Confidencialmente em 
Madrid Sobre os Negócios 

do Sul d*America. * 

f ^ U a Magcstade Catho l i ca , chaman
do a attençào de seus Augustos A l u a 
dos sobre o estado das Províncias revol
tadas da America Hespanhola, conside
ra inútil e desarazoado o exame da* 
causas que excitarão nessas Regiões o 
desejo de se separarem da Mãy-Patria. 
Basta a Sua Magestade o estar conven
cido , que , que nem foi o abuso do po-

( * ) He extraindo do Periódico Inglez — Evening 
Mail — De aí de Julho do corrente ant.o de igitt. 
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der , nem o pezo dá oppressão, qae, 
inspirarão ,o _ desejo, desta separação ; ,e 
que. a desunião .'tão infausta entre os 
Membros da Grande Família tem sido 
o eífeito de extraordinárias circunstan
cias , e da terr ível crise que Hespanha 
encontrou em proteger o seu throno e 
dignidade da rapacidade de Dominação 
estranheira. 

Desde esta epocha de gloria e infor
tún ios , o aspecto político de varias das nos
sas Provincías Ultramarinas tem varia-
ado. Snccessos militares tem sido dividi
dos entre os Partidos contendores ; a 
causa dos Insurgentes tem tomado diffe
rente face em cada huma das principaes 
porções do Continente Hèspanhol Ame-
j icano ; e sua Magestade soffreo a mais 
viva e intima d ô r , vendo a estas interess-
santes regiões T expostas á todos os ma
les , e á todos os per igos , inevitavel
mente annexos á Revolução. ;; 

Sua Magestade desejando ardentemeur 
te terminar a penosa situação desta ancie? 
d a d e e incer teza , c a executar aibene*? 
yóla disposição das Cortes , ; nomeou 
Commissarios, q u e , procedendo ás insur
gentes) Regiões d* America, ouvissem as 
suas Propostas , -e as trammitissem ao Go
verno Hèspanhol, e < estabelecessem-franca 
e sincera. Correspondência, cujo objeptfl 
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«' iresultados fossem- .de vantagem < aos) 
Hespanhoes de ambos os hemispherios. 

Não he como hum Monarcha irri
tado contra os seus desencaminhados süb-: 
ditos que sua, Magestade se apresenta 
âos insurgentes Americanos ; he como 
hum Pai que deseja obrar como media* 
dor pacifico nas dissensõeá de seus filhos.? 
Elle lança hum Véo sobre o passado pa
ra melhor ver o presente: e considera 
a sua actual situação em todas as rela
ções que a ligão com o futuro. -•"'*•; 

O Bem Commnm das províncias, dos 
dous Mundos he o grande objecto da* 
Negociação , a sua uníca base, e O cen
tro commum para onde todos Os arran-
jamentos tenderão, 

Nunca houverão transaccões mais im-
portantes , e ao mesmo tempo nunca 
em semelhantes circunstancias Governo 
algum mostrou mais probidade e solida 
fé. S. M. não pôde jamais se. persuadir 
<que Os interesses das Províncias Ultramarí-* 
nas sejão OppOstos aos <de seu6 Estadoá 
EurOpeos : e este sentimento, digno dê 
seu paternal Coração , o incitão a prOi 
€urar Os meios de reconcilíallas á Comi 
mum vantagem, e lhe inspira a cOnsola-
dora confiança de achallos. 

'* S. M. Catliolica pensa ao mesmo 
WiÉfpo-,-- _que esta. franca e- generosa -da 

A ii 
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Conducta será capaz de salvar àt, Re
giões Americanas de séculos de miséria' 
e desgraças : — D e prevenir obstáculos ao 
progresso de civilização e conhecimen
tos qne resultarião da guerra .civil e 
anarchia : — De evitar a despovoação 
e immoral idade, que sào as inevitáveis 
conseqüências de longas políticas oscil» 
laçóes , que condemnão á infelicidade a 
presente ge ração , sem segurar a felici
dade e tranquillidade das futuras ge ra . 
c ã e s . .<• •*,'! <•• 

> S* M. pensa ao mesmo temp© , que 
a maior felicidade á qne aneeiar , © 
que ella pôde p rocura r a Héspanha Pe-
_ínsu;ar, he pôr fini a devastadora e par-
ricida guerra • e que , posta no meio 
do irmãos , unidos pelos laços de^ reli
g ião , sangue, l ingoa, e háb i tos , e ain
da de interesses, a sua voa será ouvida 
pa ra vantagem de todos, 

S. M . leva as suas vistas á mais 
d i s tan te 'hor izonte , e considera esta quês» 
tão como como Questão Europea. O 
longo espaço de tempo decorrido antes 
dos benéficos effeitos da descoberta 
do Novo Mundo se sentirem no' ve« 
l h o , ninguém podia prevêllos, ou calcu
la r sobre elles ; era immensa, desconhe
cida , e illímitada a Carreira que deter
minava a sua extensão., S, M. pensa quç 
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o mesmo se pôde dizer a respeito do» 
grandes successos que" agitüo a America , 
cujos effeitos devem necessariamente in
fluir no fado da Europa, ainda em mais 
rápida maneira. He imposstvel calcular 
ou o gráo desta influencia, ou a al
te ração que produzirá nas mutuas rela
ções dos dous Mundos : porém S. M.. 
não recêa affirmar , que a Transacção 
que fixar o fado das Províncias Ameri
canas Hespanholas , e fizerem pa ra r a 
cega e impetuosa carreira da revolução,, 
será huma das maiores felicidades para 
O Mundo civilisado. 

Necessidades , comroercio , hábitos , 
relações de toda a espécie 3 tem mui ti* 
pi içado os laços que unem os dous Hes-
misferios ; e se pode facilmente conce
ber , que hum vasto Continente, arras
tado á conílicto de paixões , e fazendo-
se o theatro de huma revolução, de que 
se não vê fim, exercerá perniciosa in
fluencia nas políticas e moraes relações 
da Europa , que começava a repousar 
depois de t r inta annos de convulsões. 

Ha talvez espíritos superfiacs que já 
^êem huma Nação consolidada, e hum 
solido e estável Governo em cada huma 
das Províncias , que tem declarado a 
sua Independência , e q u e , sem respeito 
aos obstáculos de toda a qualidade, e 
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aos princípios do Direito Político y e das 
Biais reconhecidas Máximas da Lei das 
Nações , pensão que huma Província le
gitima a sua existência independente-, e 
adquire o direito de ser reconhecida pe
las outras Potências como hum Estado 
Livre , pelo simples facto de separar-se 
do Estado de que formava par te . 

Porém tr iste experiência tem demons
trado aos Governos os lamentáveis effei
tos produzidos por tal subversão de prin
cípios ; elles prevém as conseqüências de 
sua propagação como fataes aos Gover
nos legítimos, e á integridade das Nações» 
e examinãa profundamente os resulta
dos que se occasíonaráó na Europa pela 
s*áncção do indefinido direito de insurreição 
demandado pela America por algumas pes-
s*òas. 

Assim S. Magestade Catholica não 
só considera interessadas nesta queslão 
ãs Nações que possuem colônias ultra
marinas , a quem a mesma theoria 
pôde ser a appl icada, mas também eu-* 
tende ser este negocio ligado com os 
princípios protectorcs que formão as se-
gurançàs dos Governos, e as Garantiaá 
da Socí2 da dé. ? 

'Olhando de mais a questão em no*> 
Vo ponto de v i s ta , a Hespanha a p r e -
atenta agora^ em -todas-'-as «'-suas rclaçées* 
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novos e • poderosos motivos pa r deiernii* 
nar as ouLras Potências á estreita neu
tralidade a seu respeito. Exempta de to
do gênero de ambiciosa pertencão; posta 
relativamente ás outras Nações em situar 
ção inoffensíva ; exclusivamente occupada 
no estabelecimento e consolidação de sua 
interna felicidade ; ella não pôde pro--
vocar os ciúmes de rivaes,. nem excitar 
o desejo de dismembrar differentes par
tes da Monarchia com o objecto de en-
fraquecella. Hespanba , qualquer que 
seja a sua força , não pôde ameaçar a 
tranquillidade , e felicidade das outras Na
ções ; m a s , sendo rica e florecente , pô
de ter vantajosa influencia em preser
var o equilíbrio das Potências. Hum ins-
t íncto de honra tem unido os desconhe
cidos elementos de sua força , e, empe
nhada na mais desigual l u t t a , deo tem
po ao Continente de se levantar contra 
O Inimigo commum, e destroir o jugo 
©ppressor. Este único facto torna in-
nutll qualquer ulterior reflexão, e commenr 
tario : elle he sufficiente a inspirar inte
resse a favor de huma Nação magnâni
ma t e annunciar que a sua influencia ser 
rá sempre benéfica, e jamais offensiva. 
Esta he a situação , em que a Natureza 
e a Política assignão á Hespanha entre 
as Nações, .As Potências. Jüuropeas obx» 
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j _o conforme a este Grande Principio quàn* 
do virão destroido o Poder da Hespa-
uha que por dous séculos amedrontara a 
Europa. Depois de longo conflicto, con*. 
siderou-se o como se fixaria a sorte des
te Re ino , que se olhou como ligado ao 
Systema Federativo da Europa ; e então 
se prévio a vantagem de consolidar o seu 
Poder , segurando na America o ponto dé 
apoio, q u e , auginentando a sua impor
tância a constituía própr ia a manter 
o equilíbrio da Balança Política Euro-
pea. 

Esta Consideração de geral interes
se pâreceo tão importante , que a Hespa -
hha contrahio a obrigação de não alie
nar de fôrma alguma a mais pequena 
porção do terr i tório n'Amerlca: e para fa
zer a sua posse ainda mais segura c in
v io láve l , ao mesmo tempo que ella re„ 
movia todo o motivo de desconfiança , re« 
UUHCÍOU o poder de conceder ás outras 
Nações , por qualquer meio , ou pre
texto , a vantagem de commerciar nessas 
Regiões. 

Todavia o tempo produzio sobre es
te ponto mui importante mudança. Hu
ma policia menos restricta ; mudanças 
oceorrídas nas relações commerciaes: mais 
conhecimentos de princípios econômicos ; e 
multidão de outras Causas combinadas ; 
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tom convencido a Hespanha, que aspirar 
á preservação do Monopólio Commei* 
ciai, que antes era havido como o 
principal vinculo da União entre as duas 
grandes partes da Monarchia Hèspanhol, 
seria tão prejudicial aos interesses do Pe
nínsula , como ás Províncias d' America. 

Ao contrario , S. M. Catholica pen
sa, que não ha vínculos duráveis excep-
to os fundados sobre interesses communs; 
q_e a Hespanha Peninsular pôde obter 
as vantagens commerciaes pela sua indus
t r i a , e sua mar inha , sem aspirar á pri
vilegio excla&ivo ; que novas carências , 
e novos desejos , qne tão a conseqüên
cia da civilisação e riqueza, fazem ne
cessário ás Províncias Ultramarinas mais 
franco e liberal systema; q u e , em lu
ga r de lu t ta r debalde contra o systema 
M e r c a n t i l , que exerce tanta inílueucia no 
systema político das Nações modernas , 
o verdadeiro interesse da Hespanha con
siste em adoptar este espirito como hum 
Alliado „ t iL 

Para obter tão importante resultado , 
todas as Leis e arranjamentos, que se 
iem feito posteriormente á restauração 
do Governo Constitucional, tem tido hu'-
ma tendência benéfica , generosa , e fa
vorável á colonísação dos Estrangeiros 
na America Hèspanhol, e á liberdade do 

B 
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Commercio com estas Regiões distantes. 
A experiência feita na Ilha de Cuba tem 
sido sufficiente a demost rar , que os inte
resses d' America , e de Hespanha , e , 
cm geral , de todas as Nações coinci
dem no mesmo ponto. 

..-s. S. M. Catholica , por este simples o 
natural meio , tem removido o único obs
táculo que poderia obstar á mais com
pleta União entre a Política de Hespa
nha e a dos outros Gabinetes. Hum Go
v e r n o , que he sol ido, estável, reconhe
cido, e fiel observador dos T r a t a d o s , 
he disposto a negociar com as Província» 
insurgentes d* Ame rica , e offcrece ás ou
tras Nações as maiores vantagens com-
merciaes. Seria impossível o indicar (ain
da que a questão-se reduzisse á simples 
calculo de interesses) o objecto que pos
sa servir de contrapezo na balança op-
posta. -li' 

A guerrai civil , e anarchia , que 
seo dás mais das veaes as Conseqüências 
da revolução , e mais particularmente 
quando, como n'Ámcrica ,'*•' os seus'* ele
mentos são h eterogeneos , decer to não con
correm a augmentar as producçóes com-
mcrci-aes do Pa iz , nem a a t t ra l i i r es
trangeiros offereceudo-lhcs humaN-seguran
ça que não deixe duvidas , e que he á 
alma do couimmercio ; a qual não a pôde 
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dár hum governo vacillante e precário 
na sua natureza , e sem garantia , que 
não pôde segurar para si próprio as van
tagens que elles lhe apresenlão. Buenos-
A y r e s . abandonado á si mesmo, tem em 
vão ha doze annos procurado consolidar 
hum governo. 

A miséria e despovoação das provín
cias marítimas , em lugar de ad ian ta r , 
tem removido á maior distancia a épo
ca de sua prosperidade e riqueza. N08 
negócios desta natureza , e quando os fac-t 
tos vem ao sustento dos raciocínios , he 
inufil oppor vagas e indefinidas esperança* 
á certos e reconhecidos resultados. 
Mas parece que novas calamidades tem 
acoutec:do para augmentar os inales que 
se podião bem ter previsto, Á insurreição 
do Continente Americano tem favorecido 
á p i ra tar ia sobre os mares. O Gommer-
cio geral tem sentido a falta de seguran
ça , e os perigos desta gue r r a , que não 
conhece outras Leis que as do egoísmo, e 
poriso faz pilhagem indistintamente aos 
ínsdustriosos de todas as Naçòes. 

Assim, por admirável encadeação de 
factos , tudo concorre a demonstrar a uti
lidade , e ainda a urgeucia , de hum de
finitivo arranjamento em hum negocio 
que tem tão vastas c profundas ramífi-
ísaçóes ; e não menos contribue a conven-

B ü 
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cor o Governo Hèspanhol da loucura de 
retardar» por algum motivo secundário , 
huma transacção tão importante . 

S. M. Catholica , entrando nesta 
franca e amigável negociação com as Pro
víncias insurgentes, espera com a maior 
confidencia achar em todos os Governos 
a circunspecção e candura de hum pro
ceder prescripto pela justiça , recoin-
mendada pela justiça , díctada pela po
lítica , e inspirada pelos sentimentos de 
imparcialidade e benevolência. 

Quando a Nação Hèspanhol procura 
pô r fim á esta desbarmonia domestica, O-
mesmo inviolável respeito, que professa 
pelos direitos das outras Nações, lbe ins
pira a justa confidencia de ser t r a tada 
com igual consideração. 

Ella não pôde ainda mesmo suspeitar 
da parte dos que desejáo manter a ami
zade e boa intellígeiieia, que se arrisquem á 
algum passo , que pOssa suppOr a ques
tão já resolvida, cuja decisão aliás só 
pertence á Hespanha, fazendo esta uso 
dos direitos de seos legítimos c reconhe
cidos direitos, á que jamais tem renunciado 
Neste estado de cousas, os passos toma
dos pava empenhar as differentes Potên
cias ao reconhecimento [da Independência 
dos Estado* insurgentes d ^ m e r i c a , pelo. 
cou traria apresentarão soJemue oceasiaa-
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para sanccionarem os fundamentaes pr in
cípios, em que se estabelecem a i n t e 
gridade do t e r r i t ó r i o , o socego das Na
ções , e a publica moralidade dos Go
vernos. 

O texto e o espirito dos Tratados, a 
boa fé que deve reinar entre Potências ami
gas 3 a convicção do dever igualmente 
sustentado pela Política g e r a l , e tempo
rár ia , o real bem das Províncias insur--
gen tes , e ainda a comiiium vantagem d© 
todas as Potências , dão á sua Magesta
de Catholica outras tantas garant ias , de* 
que os seus louváveis desejos acharão-
entre seus Augustos Alliados a mais fa
vorável e amigável recepção, 

NOTA. 
Eis huma Palinodia, que não pro

duzirá Palingenesia] Eis O Gabinete de 
Madrid fazendo a descoberta, do que es
tá ha tantos annos achado por Liberaes 
Políticos! 

Quando começarão as dissenções nas 
Colônias de Hespanha , e estas Proclama
rão a sua Independência da Metrópole , 
O Governo BritannicO offereceo a sua 
Mediação ás Cortes de Madrid sob a Base da 
Jjlberdade do Commercio : mas estas a re-
geilaráo, com os pretextos de; que não fo
ra pedida pelos Americanos; que a P ro 
posta continha sinistros desígnios; que 
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a Líb3rdad3 do Comnisrcio seria alada 
mais damnosa á Hespanha que a invasão 
Frau>3za. 

O Orgulho Hèspanhol , vendo Os effei
tos péssimos de sua teima em sustentai; 
o Systema de Resolonisaçãv • e Escravi
dão de suas Colônias, agora tão extempo-
raneamente , e depois de levar á fer
ro e á fogo os seus colunistas, e estes 
terem abatido a presumpção dos Peninsu-
l a r e s , p r o p õ e , em nome-f do R e i , com 
vagos termos , o darl-hes a Liberdade do 
Commercio, que conquistarão com Os seus , 
tr iumphos. Assim O Governo dá-lhes O 
que já possuem , e que lhes não pôde 
t i ra r . Lembra aqui a proposta de Da-
r io á Alexandre, quando oferecia aO Con-
qnistador a metade do seu reino da Pér
s i a , jr possuída pelas armas e vicio-
rias dos Macedonios: O Vencedor ent§o res-
pendeo ao vencido—que elle só dava O 
que já era seu (sua dar i ) , 

O Redactor do Periódico donde ex-
t r ah i o antecedente Manifesto , bem re -
flecte sobre a sua inutilidade nas ac-
tuaes circunstancias. As Cortes de Hes
panha forão as que poserão as Bases da 
Desunião e Independência dos seus Es
tados n^America ; visto que sempre con
siderarão os Deputados delles como hum 
eorpo heterogêneo, e nem ainda meio 
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naturalizado. Estes Deputados nada po
derão alcançar do Governo Hèspanhol á 
beneficio de seus Consti tuintes, sendo alias 
as concessões, que solicilavão, fundadas nos 
mais claros dictames da Política, Direito, 
e Amizade, c todas forão regeiladas pelo 
arbi t rár io e monopolisador espírito, pou
co , ou nada differente do predominante 
nos Conselhos Hcspanhoes no tempo de 
Phil ippe II . Ainda depois de meia ven-

y cida pelos Americanos a Expedição .Par-
jicida de Morillo, as propostas de paz 
offerecidas erão sobre a base da absolu
ta submissão Colonial á Metrópole. A 
Força falhou ; a Manha não prevalece
rá. Inglaterra lembra-se que a Hespa
nha foi Pa r t e na intriga da França pa
ra se declarar á Independência das Colô
nias Contlnentaes Inglezas. 

DeixO aOs Compatriotas fazer o com-
mentario e o parallelo do proceder das 
Cortes de Portugal contra Oi Brazil ; el-
las tem a Hespanha por sua Estrella 
d 'Oriente. 

NA TYPOGRAPHIA NACIONAL* 
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